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INEX N. 006/2025 
CONTRATO: 030/2025 

FREITAS PAMPONET SOCIEDADE INDIVIDUAL D 
ADVOCACIA 

CNP] n° 32.179.724/0001-30 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA 
JURÍDICA EM APOIO À PROCURADORIA LEGISLATIVA NO QUE CONCERNE À 
ELABORAÇÃO DE PARECERES JURÍDICOS SOLICITADOS PELAS COMISSÕES 
PERMANENTES, BEM COMO, O ACOMPANHAMENTO E PATROCÍNIO DE 
DEMANDAS JUDICIAIS EM MATÉRIA DE ALTA COMPLEXIDADE E 
ORIENTAÇÕES JURÍDICAS NA ELABORAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PROJETOS 
DE LEI DE INICIATIVA EXCLUSIVA DO PODER LEGISLATIVO, SEMPRE QUE 
DEMANDADO 

MÊS DE COMPETÊNCIA: MARÇO DE 2025. 
PUBLICADO ( ) 
EMPENHADO ( ) 1 
SIGA( ) 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA EM APOIO À 

PROCURADORIA LEGISLATIVA NO QUE CONCERNE À ELABORAÇÃO DE PARECERES 

JURÍDICOS SOLICITADOS PELAS COMISSÕES PERMANENTES, BEM COMO, O 

ACOMPANHAMENTO E PATROCÍNIO DE DEMANDAS JUDICIAIS EM MATÉRIA DE ALTA 

COMPLEXIDADE E ORIENTAÇÕES JURIDICAS NA ELABORAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS 

PROJETOS DE LEI DE INICIATIVA EXCLUSIVA DO PODER LEGISLATIVO, SEMPRE QUE 

DEMANDADO 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

1. IDENTIFICAÇÃO DÁ UNIDADE RESPÓNSÁVEL PELA DEMANDA "'Th 

Área Responsável (Secretaria/Departamento/): CAMARÁ MUNICIPAL DE SERRINHA/BA 

Responsável pela demanda (Titular da Pasta): Luiza Enriqueta Lima Peleteiro 

Função: Diretora Geral da Câmara 

2. IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTES 

Nome Completo: Luiza Enriqueta Lima Peleteiro Portaria: 018/2025 

Cargo: Diretora Geral da Câmara 

Por este instrumento declaro ter ciência de minha 

Equipe de Planejamento da Contratação da solução 

indicação para auxiliar ou, a depender do caso, integrar a 

ora demandada. 

~w 

Luiza Enriqueta Lima Peleteiro 

Diretora Geral da Câmara 

3. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

I - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA EM APOIO À 

PROCURADORIA LEGISLATIVA NO QUE CONCERNE À ELABORAÇÃO DE PARECERES 

JURÍDICOS SOLICITADOS PELAS COMISSÕES PERMANENTES, BEM COMO, O 

ACOMPANHAMENTO E PATROCÍNIO DE DEMANDAS JUDICIAIS EM MATÉRIA DE ALTA 

COMPLEXIDADE E ORIENTAÇÕES JURÍDICAS NA ELABORAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS 

PROJETOS DE LEI DE INICIATIVA EXCLUSIVA DO PODER LEGISLATIVO, SEMPRE QUE 

DEMANDADO 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. TeL 75.3261.2315 1 7930 —
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

4. MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA 

A presente demanda visa a contratação de empresa especializada para prestação dos seguintes serviços: 

• A Procuradoria Legislativa necessita de apoio técnico para a formulação de pareceres jurídicos, 

defesa de interesses institucionais e suporte na elaboração normativa. Os serviços jurídicos de 

natureza especializada exigem uma equipe altamente qualificada, com conhecimento aprofundado 

nas áreas de Direito Constitucional, Administrativo e Legislativo. 

Além disso, a assessoria jurídica prestada deve oferecer um atendimento estratégico e contínuo, garantindo 

a conformidade dos atos legislativos e administrativos do órgão com a legislação vigente, a impossibilidade 

de competição decorre da necessidade de serviços personalizados e estratégicos, os quais não podem ser 

padronizados ou generalizados para uma concorrência ampla 

5. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS 

Maior segurança jurídica nas decisões do Poder Legislativo. 

Agilidade e eficiência no acompanhamento de processos judiciais estratégicos. 

Melhoria na qualidade técnica dos pareceres e normativas produzidas. 

Redução de riscos legais e aprimoramento da atuação legislativa. 

6. OBSERVAÇÕES GERAIS ... . ..... .. ................ 
I- Prazo de Inicio de Contrato: Março%2025 

II- Prazo de duração do contrato: 31/12/2025 

Ill- Prazo para pagamento: até o decimo dia do mês subsequente 

7. ENCAMINHAMENTO Á UNIDADE COMPETENTE 

I - Encaminho ao GABINETE DO PRESIDENTE, para decidir motivadamente sobre o prosseguimento 

ou não da contratação. 

II - Em caso de deliberação pela continuidade da contratação, sugerimos a nomeação da equipe de 

gestão/Fiscalização da Contratação, conforme segue: 

Gestor/Fiscal: EDVAN DOS SANTOS ARAU1O 

Serrinha/BA, 03 de março de 2025. 

Luiza Enriqueta Lima Peleteiro 

Diretora Geral da Câmara 
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Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DO ESTUDO TÉCNICO 

PRELIMINAR E ANÁLISE DE RISCOS 

Para os fins dos presentes autos, com base no aspecto discricionário conferido à 

Administração pelo art. 72, inciso I, da Lei n° 14.133 de 2021, c/c com o Decreto Legislativo 

001/2025, art .25, I, Em todas as hipóteses de contratação direta previstas nos art. 74 e 75 da 

Lei Federal n° 14.133/2021, quando for o caso, enseja a prescindibilidade de estudo técnico 

preliminar e de análise de riscos. 

Ainda assim, consigne-se que as informações necessárias e suficientes ao pleito, 

capazes de maximizar o interesse público, provendo a devida segurança transacional, 

encontram-se nos artefatos documentais que compõem a instrução processual. 

SerrinhaBA, 03 de março de 2025. 

/D 
Luiza E I f Lima Peleteiro 

Diretora Geral da Câmara 
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Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE 

PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO 

AO SETOR DE LICITAÇÃO 

REFERENCA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E 

ASSESSORIA JURÍDICA EM APOIO À PROCURADORIA LEGISLATIVA NO 

QUE CONCERNE À ELABORAÇÃO DE PARECERES JURÍDICOS 

SOLICITADOS PELAS COMISSÕES PERMANENTES, BEM COMO, O 

ACOMPANHAMENTO E PATROCÍNIO DE DEMANDAS JUDICIAIS EM 

MATÉRIA DE ALTA COMPLEXIDADE E ORIENTAÇÕES JURÍDICAS NA 

ELABORAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PROJETOS DE LEI DE INICIATIVA 

EXCLUSIVA DO PODER LEGISLATIVO, SEMPRE QUE DEMANDADO 

Em resposta a DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA, expedido 

pela Diretora Geral desta casa, AUTORIZO abertura de processo administrativo e 

encaminho ao Setor de Compras e posteriormente ao Setor de Licitações para demais 

providências administrativas. 

Após, determino que retorne o processo para o setor requisitante para que se formalize 

o TERMO DE REFERENCIA e encaminhe os presentes autos ao Setor Contábil para que 

informe acerca da existência ou não de disponibilidade orçamentária para fazer face à despesa 

solicitada, na hipótese de eventual celebração de contrato. 

Posteriormente a manifestação do Setor de Contabilidade, determino a remessa dos 

autos à Procuradoria Jurídica da Camara Municipal, para que proceda a análise e elaboração 

de parecer jurídico acerca do atendimento dos requisitos exigidos pela Lei no 14.133/2021, 

exarando, ainda, minuta do referido contrato. 

Cumpridas estas determinações, retomem os autos ao Gabinete do Presidente. 

SerrinhaBA, 05 de março de 2025. 

Alexandre Lir,id'Ak46Jinior 
Alexandre LÍ jo J nior 

Presidente da Câmara Municipal 
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Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 036/2025 

AUTUAÇÃO 

Aos 05 de março de 2025., na sede da Câmara Municipal de Serrinha, foi encaminhada 

a este Agente de Contratação, na forma da lei, DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE 

DESPESA, oriundo da Secretaria Geral, contendo a descrição clara e suficiente da pretensão 

contratual, justificativa para contratação, consoante autorização do Presidente da Câmara 

Municipal de Vereadores de Serrinha/BA, para deflagrar o procedimento de 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO de acordo com a Lei n° 14.133/2021, pelo que o 

autuo sob o n° INEX 006/2025, Processo Administrativo n° 036/2025 

Assim para constar eu, Karla Vilane Oliveira Souza, Agente de Contratação, faço o 

presente registro e autuação. 

Serrinha — BA, 05 de março de 2025. 

ivei ouza 

ente de Contratação 
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Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

TERMO DE REFERENCIA 

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA EM 

APOIO À PROCURADORIA LEGISLATIVA NO QUE CONCERNE À ELABORAÇÃO 

DE PARECERES JURÍDICOS SOLICITADOS PELAS COMISSÕES PERMANENTES, 

BEM COMO, O ACOMPANHAMENTO E PATROCÍNIO DE DEMANDAS JUDICIAIS 

EM MATÉRIA DE ALTA COMPLEXIDADE E ORIENTAÇÕES JURÍDICAS NA 

ELABORAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PROJETOS DE LEI DE INICIATIVA 

EXCLUSIVA DO PODER LEGISLATIVO, SEMPRE QUE DEMANDADO 

2.IA Procuradoria Legislativa necessita de apoio técnico para a formulação de pareceres 

jurídicos, defesa de interesses institucionais e suporte na elaboração normativa. Os serviços 

jurídicos de natureza especializada exigem uma equipe altamente qualificada, com 

conhecimento aprofundado nas áreas de Direito Constitucional, Administrativo e Legislativo. 

Além disso, a assessoria jurídica prestada deve oferecer um atendimento estratégico e contínuo, 

garantindo a conformidade dos atos legislativos e administrativos do órgão com a legislação 

vigente, a impossibilidade de competição decorre da necessidade de serviços personalizados e 

estratégicos, os quais não podem ser padronizados ou generalizados para uma concorrência 

ampla. 

3.1 A contratação ora pretendida fundamenta-se pelo art. 74, inc. III, "o" da Lei federal n° 

14.133/21, que trata como inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial, 

dentre outros casos, nas "assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 

tributárias." 

B 
4.1 A presente contratação tem como finalidade viabilizar a prestação de serviços jurídicos 

especializados para apoiar a Procuradoria Legislativa na elaboração de pareceres jurídicos, 

acompanhamento de demandas judiciais complexas e assessoria na formulação e atualização 

de projetos de lei de iniciativa exclusiva do Poder Legislativo. 
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Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

A solução proposta envolve a contratação de uma empresa jurídica com notória especialização 

na área do Direito Legislativo e Contencioso Administrativo, garantindo suporte técnico 

qualificado e estratégico para as demandas da instituição.. 

5. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS, QUANDO 

COUBER, DOS PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE 

CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, COM OS 

PARÂMETRO S UTILIZADOS PARA A OBTENÇÃO DOS PREÇOS E PARA OS 

RESPECTIVOS CÁLCULOS, QUE DEVEM CONSTAR DE DOCUMENTO 

SEPARADO E CLASSIFICADO 

5.1 A estimativa da contratação se dará de acordo com a planilha abaixo: 

=' 

ITEM 

01 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QÚANT. 
Vaktr 

I nitário 

Valor 

Total 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA EM APOIO À 

PROCURADORIA LEGISLATIVA NO QUE CONCERNE À 

ELABORAÇÃO DE PARECERES JURÍDICOS 

SOLICITADOS PELAS COMISSÕES PERMANENTES, 

BEM COMO,O ACOMPANHAMENTO E PATROCÍNIO DE 

DEMANDAS JUDICIAIS EM MATÉRIA DE ALTA 

COMPLEXIDADE E ORIENTAÇÕES JURÍDICAS NA 

ELABORAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PROJETOS DE 

LEI DE INICIATIVA EXCLUSIVA DO PODER 

LEGISLATIVO, SEMPRE QUE DEMANDADO 

Més 10 

R$ 

14.000,00 

(quatorze 

mil reais) 

R$ 

140.000,00 

(cento e 

quarenta 

mil reais) 

6. DATFORMA E PRAZO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1 Deverá realizar os serviços de forma presencial ou remotamente de forma regular e sempre 

que for solicitado. 

6.2 Os serviços serão recepcionados por servidores da Câmara e fiscalizados pelo Fiscal de 

Contratos. 

6.3 O recebimento provisório não retira responsabilidade do contrato de reparar e refazer 

qualquer serviço. Pelo descumprimento dos prazos ou das especificações exigidas neste Termo 

e Contrato, a empresa contratada ficará sujeita às sanções estabelecidas no artigo 155 e 

seguintes da Lei Federal n. 14.133/21. 

7.1 O prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses, contados da data de assinatura, 

podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante termo aditivo, salvo 

manifestação formal em contrário das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta dias) 

do seu vencimento. 
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Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

7.2 Os efeitos financeiros da contratação só serão produzidos a partir da entrega das chaves, 

precedido de vistoria do imóvel. 

8.1 O valor será condicionado análise da conformidade dos preços praticados de serviços 

similares, através de apresentação de notas fiscais. 

8.2 Ante a ausência de critério objetivo, neste Projeto propomos a verificação do preço de 

contratações similares realizadas por Câmaras de Municípios de população e coeficiente de 

FPM semelhante, para o estabelecimento do preço estimado do serviço que orientará a 

compatibilidade do preço proposto pelo proponente que se deseja contratar 

9.1 As despesas com a contratação correrão por conta do orçamento vigente. 

01.031.0011.2001 - MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DA CÂMARA 

3.3.9.0.35.00 — Serviços de 
Consultoria 

5301 - CAMARA 
MUNICIPAL 

1.500.0000 

10.1 E imperioso afirmar que a notória especialização da Empresa supracitada é decorrente de 

qualificação e de capacitação que se presta, de modo indiscutível, a diferenciá-la das demais 

empresas que operam nesta área ou segmento de mercado, dando-lhe uma inquestionável 

condição diferenciada, como estão demonstrados nos Atestados de Capacidade Técnica, 

Diplomas ora anexados 

e 
11.1 Sustentabilidade: 

11.1.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidas todas as normas que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis. 

12.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

13.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 

14.133, de 2021. 
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Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

14. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

14.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

14.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

14.3 FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

14.3.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração 

14.3.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todasas 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessáriopara a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°) 

14.3.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

14.3.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

14.3.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

14.4 GESTOR DO CONTRATO 

14.4.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

14.4.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

14.4.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
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Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

14.4.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

14.4.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

14.4.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração. 

14.4.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratospara 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionadopela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

15.1 A forma de pagamento é por empenho de despesa. A fiscalização do Município 

somente atestará a prestação do serviço e liberará a nota fiscal para pagamento, quando 

cumpridas pela CONTRATADA todas as condições pactuadas: 

15.2 LIQUIDAÇÃO 

15.2.1 O pagamento do serviço será feito mediante a apresentação da respectiva nota fiscal 

ou nota fiscal-fatura devidamente atestada pelo Responsável pela execução da atividade; 

15.2.2 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento. 

15.2.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, sem ónus à contratante; 

15.2.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio da documentação mencionada no art. 68 da Lei 

n° 14.133/2021. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 10 (DEZ) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 

- CNPJ:1 3.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

15.2.5 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimpléncia do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

15.2.6 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

15.2.7 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato. 

15.2.8 carregadores e camarim (abastecimento). 

15.3 FORMA DE PAGAMENTO 

15.3.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. Será considerada data do pagamento o 

dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

15.3.2 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

16. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO,_ 
16.1 A CONTRATADA será selecionado por meio da realização de procedimento de 

inexigibilidade de licitação, com fundamento no inciso II do art. 74 da Lei n° 14.133/2021 

16.2 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

16.2.1 Previamente a contratação de serviços de apresentação artística proposto, que se dará 

pela elaboração contratual, a Administração verificara o eventual descumprimento das 

condições para contratação, especialmente quanto a existência de sanção que a impeça, 

mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica - TCU (httos://certidoes-

apfapps.tcu.gov.br/);

b) Certidão Negativa Correcional - CGU (https://certidoes.cgu.gov.br/). 
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16.2.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa a ser contratada e de seu 

socio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Publico, inclusive por intermedio de pessoa jurídica da qual seja socio 

maj oritários. 

16.2.3 Caso conste na Consulta de Situação do Prestador a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciara para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de ocorrências Impeditivas Indiretas. 

16.2.4 O prestador será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 

de contratação. 

16.2.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

16.2.6 Para fins de contratação, devera o prestador comprovar os seguintes requisites de 

habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista: 

16.3 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

16.3.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

16.3.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

16.3.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

daautenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

16.3.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

atoconstitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargoda Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seusadministradores; 

16.3.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março 

de 2020. 

16.3.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
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Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

16.3.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

16.3.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n°5.764, 

de 16 de dezembro 1971. 

16.3.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

16.4 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

16.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

16.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

16.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

16.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiçado Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 

maio de 1943; 

16.4.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

16.4.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

16.4.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
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de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

16.4.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

16.4.9 Documentação comprobatória da situação que enseja a hipótese de inexigibilidade 

de licitação, de acordo com o art. 74, II, da Lei n° 14.133/2021: 

16.4.9.1 Contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade 

permanente e contínua de representação, no País ou em Estado especifico, do profissional 

do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio 

de empresário com representação restrita a evento ou local especifico. 

Valores cobrados pelo prestador de serviço, em contratos e/ou Notas Fiscais anteriores, para 

execução de apresentações artísticas, devidamente atualizados, firmados com órgãos ou 

instituições públicas ou privadas, para verificação da compatibilidade do valor proposto a ser 

contratado. 

17. DA FISCALIZAÇÃO 

17. I A fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato será realizado por Fiscal 

do contrato, designado pela Administração, observando-se as disposições contidas na Lei 

14.133/21. 

17.1 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste TERMO DE REFERÊNCIA. 

17.2 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 

assumidas pela Contratada ensejara a aplicação de sanções administrativas, previstas neste 

Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual. 

17.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou emprego de equipamentos inadequados ou de qualidade inferior e, 

na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes 

prepostos. 

17.4 O Fiscal dos serviços não terá nenhum poder de mando, de gerência ou de controle 

sobre os empregados designados pela empresa para a execução dos serviços objeto do 

TERMO DE REFERENCIA, cabendo-lhe no acompanhamento e na fiscalização, registrar as 

ocorrências relacionadas com a execução, comunicando a empresa, através do seu 

representante, as providencias necessárias a sua regularização, as quais deverão ser atendidas 

de imediato, salvo motivo de força maior. 
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17.5 A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo Sr. Edvan dos Santos Araujo, 

devidamente nomeada pela Portaria n°031/2025, atendendo aos termos do artigo 117 da Lei 

14.133/21, bem como, ao Decreto Municipal n° 001/2024. 

17.6 A fiscalização da Câmara Municipal de Serrinha não diminui nem substitui a 

responsabilidade da Contratada, decorrente das obrigações assumidas. 

17.7 Deverá ser comunicado por escrito (preferencialmente por meio de e-mail) a contratada 

sempre que necessário, a ocorrência de qualquer medida que demande comunicação formal 

entre as partes contratantes. 

17.8 A contratada, pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas no ajuste, 

sem a devida justificativa aceita por este órgão, e sem prejuízo das demais sanções aplicáveis, 

ficara sujeita, a critério deste mesmo órgão, as penalidades de Sanção Administrativa 

previstas no Contrato. 

17.9 A contratada facilitara o acompanhamento e o controle permanente, pela contratante, 

dos serviços e prestara todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos auditores 

designados para tal fim; 

17.10 A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e 

processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando 

a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este 

necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades. 

17.11 Compete a CONTRATADA fazer minucioso exame da execução dos serviços, de 

modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar a Fiscalização, para o devido 

esclarecimento, todas as divergências ou duvidas porventura encontradas e que venham a 

impedir o bom desempenho do Contrato. O silencio implica total aceitação das condições 

estabelecidas. 

A DECLARAÇÃO DO SOLICITANTE 

18.1 Declaramos que este Termo de Referência está de acordo com a Lei n° 14.133/2021. 

Serrinha/BA, 03 de março de 2025. 

Luiza Eiiriqueta Lima Peleteiro 
Diretora Geral da Câmara 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 036/2025 

A 
Procuradoria Jurídica 

Prezado Senhor, venho através desta, encaminhar o processo administrativo de 

INEXIGIBILIDADE n° 006/2025, para vossa apreciação, que tem como objeto Contratação 

direta de pessoa Jurídica para CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E 

ASSESSORIA JURÍDICA EM APOIO À PROCURADORIA LEGISLATIVA NO QUE 

CONCERNE À ELABORAÇÃO DE PARECERES JURÍDICOS SOLICITADOS PELAS 

COMISSÕES PERMANENTES, BEM COMO, O ACOMPANHAMENTO E 

PATROCÍNIO DE DEMANDAS JUDICIAIS EM MATÉRIA DE ALTA 

COMPLEXIDADE E ORIENTAÇÕES JURÍDICAS NA ELABORAÇÃO E 

ATUALIZAÇÃO DOS PROJETOS DE LEI DE INICIATIVA EXCLUSIVA DO PODER 

LEGISLATIVO, SEMPRE QUE DEMANDADO 

No aguardo de um pronunciamento. 

Serrinha/BA, 10 de março de ¡125. 

ouza 

gente d: i ntratação 
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PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS 

Feira de Santana - BA, 24 de fevereiro de 2025. 

Exmo. Sr. ALEXANDRE LIMA ARAÚJO JÚNIOR, MD PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Objetivando o atendimento à vossa solicitação, segue em anexo 

proposta financeira. 

Aproveitamos o ensejo para externar nossa consideração e 

apreço. 

Atenciosamente, 

FREITAS PAMPONET,SO EDaDE-IAw DUAL DE ADVOCACIA CNPJ n.~ 

32.179.724/0001-~0 J 

DIOGO FREITAS PAMPONET OAB/BA n° 30.855 
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DA QUALIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 

FREITAS PAMPONET SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.°

32.179.724/0001-30, com sede no Edifício Multiplace, Salas 

212 e 213, na Avenida João Durval Carneiro, n° 3665, Cel. 

José Pinto, CEP: 44051-900, Município de Feira de Santana -

BA, neste ato, representado pelo seu sócio proprietário, o 

advogado Diogo Freitas Pamponet, inscrito na OAB/BA sob o 

n.° 30.855. 

DO CORPO TÉCNICO DA PROPONENTE: 

Os serviços ora propostos serão executados pelo seu sócio da 

proponente, o advogado Diogo Freitas Pamponet, inscrito na 

OAB/BA sob o n.° 30.855 e/ou pelos advogados associados da 

FREITAS PAMPONET SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, os Béis. 

Astério Marcos de Sena Filho, inscrito na OAB/BA sob o

46.559 e Aelmo Oliveira da Costa inscrito na OAB/BA sob o 

n°. 78.804. 

DO OBJETO DA PRESENTE PROPOSTA: 

A presente proposta tem por objeto a prestação de serviços 

especializados de consultoria e assessoria jurídica em apoio 

à Procuradoria Legislativa no que concerne à elaboração de 

pareceres jurídicos solicitados pelas Comissões Permanentes, 

bem como, o acompanhamento e patrocínio de demandas judiciais 

em matéria de alta complexidade e orientações jurídicas na 

elaboração e atualização dos Projetos de Lei de iniciativa 

exclusiva do Poder Legislativo, sempre que demandado. 

DOS HONORÁRIOS E FORMA DE PAGAMENTO: 

A Contratante pagará a Contratada, a título de honorários 

pelos serviços pactuados, o valor global de R$ 140.000,00 

(cento e quarenta mil reais), pagos em 10 (dez) parcelas 

mensais e sucessivas no valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil 

reais), a serem efetuadas mensalmente até o 10° (décimo) dia 

do mês subsequente ao do serviço prestado. 

O Pagamento dos serviços apresentados será efetuado de acordo 

com o valor constante na proposta de preço e na nota fiscal. 

No preço estipulado estão incluídos todos os custos 

decorrentes da execução, tais como: mão de obra, salários, 

encargos sociais, fiscais, previdenciários, de segurança do 
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trabalho e trabalhistas, impostos, taxas, bem como aqueles 

inerentes às viagens e estadias, dentro e fora do domicílio 

da contratante, assim como quaisquer outros custos 

incidentes diretos ou indiretos, mesmo não especificados e 

que sejam necessários à consecução deste. 

O Pagamento será efetuado em 10 (dez) parcelas por meio de 

Ordem de Pagamento, via depósito em conta no seguinte banco: 

BRADESCO, Agência 236, Conta Corrente 19388-7, ou em qualquer 

outra conta bancária de titularidade da Contratada e por 

esta indicada oportunamente. 

Pela realização dos serviços elencados nestas cláusulas, as 

despesas relativas a pessoal totalizam 40% (quarenta por 

cento) e de insumos 60% (sessenta por cento). 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O contrato terá vigência a partir da sua assinatura e 

perdurará até o dia 31 de dezembro de 2025. 

DOS CUSTOS ADICIONAIS 

Os valores pagos, a título de prestação de serviços 

contratuais decorrentes deste instrumento, não impedem a 

CONTRATADA de cobrar por serviços específicos e com custo 

adicionais ao serviço que é prestado a CONTRATANTE, mediante 

Termo de Autorização, que constará discriminadamente os 

serviços a serem especialmente executados. 

Havendo interesse na contratação de novos serviços ou a 

necessidade de alterações, visando adequar o presente 

contrato aos fins públicos buscados pela CONTRATANTE, serão 

pactuados e formalizados por meio de "termo aditivo ao 

contrato", na forma da lei, os precitados atos. 

DA VALIDADE DA PROPOSTA 

A presente proposta de prestação de serviços advocatícios 

tem validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

assinatura. 

DAS DISPOSIÇOES FINAIS 

Os tributos que sejam devidos em ocorrência direta ou 

indireta da execução dos serviços, serão da exclusiva 

responsabilidade da CONTRATADA. 

Aos casos omissos será aplicada a Lei n° 14.133, de 1° de 

abril de 2021, no que couber. 

DO FORO 
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As partes elegem o Foro da Comarca da Contratante como o 

único competente para dirimir os possíveis litígios 

emergentes do presente contrato, renunciando a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

Feira de Santana - BA, 24 de fevereiro de 2025. 

FREITAS PAMPONET SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA CNPJ n.°

32.179.724/0001-3O 

DIOGO FREITAS PAMPONET OAB/BA n° 30.855 

~ 
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ATOS CONSTITUTIVOS 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

- .- CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

MATRIZ 
.72410001-30 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DEABERTURA 

09/11/2018 

NOME EMPRESARIAL 

FREITAS PAMPONET SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
»...». 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

69.11-7-01 -Serviços advocatícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

232-1 - Sociedade Unipessoal de Advocacia 

LOGRADOURO 
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BAIRRO/DISTRITO 
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UF 

BA 
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SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

0911112018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
vw~,e"tii 

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 
♦tm~wx 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 06/12/2018 às 15:35:06 (data e hora de Brasília). 
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ATO CONSTITUTIVO DA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA "Diogo Freitas Pamponet 

Sociedade Individual de Advocacia" 

DIOGO FREITAS PAMPONET, brasileiro, casado em regime de comunháo parcial de bens, 

inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado da Bahia, sob o n'. 30.855 e no 

CPF sob o nº 013.395.695-40, residente e domiciliado na Rua Pássaro Vermelho, nº 333, casa 

65, Lagoa Salgada, CEP: 44082-400, na cidade de Feira de Santana, Estado da Bahia, resolve 

constituir Sociedade Individual de Advocacia, doravante designada simplesmente "Sociedade", 

que se regerá pela Lei nº 8.906/94, pelo Regulamento Geral da Advocacia, pelo Provimento n° 

112/2006 do Conselho Federai da Ordem dos Advogados do Brasil e demais regramentos 

aplicáveis, e pelos seguintes termos e condições: 

Cláusula Primeira — RAZÃO SOCIAL - A Sociedade utilizará a razão social "FREITAS PAMPONET 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA". 

Cláusula Segunda — SEDE - A Sociedade tem sede na cidade de Feira de Santana, no Estado da 

Bahia, no Edifício Ïcone Tower, Sala 1204, na Avenida Getúlio Vargas, nº 792, Centro, 

CE P:44001-496. 

Parágrafo Único — A Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração do ato constitutivo, devidamente assinada pelo titular da 

empresa. 

Cláusula Terceira — OBJETO - A Sociedade tem como objeto o exercício da advocacia, sendo 

vedada a consecução de qualquer outra atividade. 

Cláusula Quarta — PRAZO DE DURAÇÃO — A presente Sociedade Individual de Advocacia se 

constitui por prazo indeterminado. 

Cláusula Quinta — CAPITAL SOCIAL - O capital social, inteiramente subscrito e integralízado, é 

de R$ 20.000 (vinte mil reais), dividido em 20.000 (vinte mil) quotas, com valor nominal de R$ 

1,00 (um real), cada. 

Cláusula Sexta — RESPONSABILIDADE DO TITULAR - Além da Sociedade, o titular responde 

subsidiária e ilimitadamente pelos danos causados aos clientes, por ação ou omissão, no 

exercício da advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que possa incorrer. 

Parágrafo cínico. As obrigações não oriundas de danos causados aos clientes, por ação ou 

omissão, no exercício da advocacia, devem receber o tratamento previsto no Código Civil. 

Cláusula Sétima — ADMINISTRAÇÃO - A administração social cabe unicamente ao titular da 

Sociedade. 

Cláusula Oitava — RESULTADOS PATRIMONIAIS - O exercício social corresponde ao ano civil. 

Ao final de cada exercício, levantar-se-á balanço patrimonial da Sociedade e se apurarão as 

resultados, cabepdo ao titular, os lucros ou perdas apurados. 
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REGISTRO 

Fica nesta data registrado sob n° 4404/2018 o Contrato 

Primitivo da Sociedade denominada "FREITAS 

PAMP0►NET SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA», no Livro n° 198-A, lIs. 083 a 084, da 

Secretaria de Registro de Sociedades de Advogados, 

desta Seçào da OAB/BA, conforme decisão exarada em 

09/11/2018. 

Salvador, 09/11/241$. 

Carlos Alberto Medauar Reis 
Sacre*iaOerai 

OAR/BA 
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Cláusula Nona — EXTINÇÃO DA SOCIEDADE - A Sociedade será dissolvida por consequência do 

falecimento do seu titular e o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 

situação patrimonial da sociedade unipessoal de advocacia, á data da resolução, verificada em 

balanço especialmente levantado. 

Cláusula Décima — FORO - Para todas as questões oriundas deste contrato, fica eieíito, com 

exclusão de qualquer outro, o foro da cidade de Feira de Santana, Estado da Bahia. 

Cláusula Décima Primeira — DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO - O titular da Sociedade 

declara, sob as penas da lei, que não está sujeito a qualquer hipótese de incompatibilidade ou 

impedimento para o exercício da advocacia ou para constituir esta Sociedade_ Declara, ainda, 

que não participa de nenhuma outra Sociedade de Advogados ou Sociedade Individual de 

Advocacia inscrita nesta seccional e que não está incurso em nenhuma penalidade que o 

impeça de constituir esta Sociedade. 

Feira de Santana, 1S de outubro de 2018. 

/ r 3 U1 -^ ~~ / 
~ DIÓIGO FR AS PAMPt)NET 

Te~temunhas: , „ 

~ 
Nome: VERA LUCIA ALVES DE ALMEIDA MENDES 

identidade: 02.265.098-93 

CPF: 382.353.665-68 

DlL oLc L1íi 

Nome: RENATA DOS SANTOS SOUZA SILVA 

Identidade: 13.620.409 08 

CPF: O41.860.385-54

~ 
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REGISTRO 

Fica nesta data registrado sob n° 4404/2018 o Contrato 

Primitivo da Sociedade denominada "FREITAS 

PAMPONET SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA", no Livro n° 198-A, as  083 a 084, da 

Secretaria de Registro de Sociedades de Advogados, 

desta Seção da OAB/BA, conforme decisão exarada em 

09/11/2018. 

Salvador, 09/11/2018. 

Carlos Alberto Medauar Reis 
Sccretario-Geral 

OADIBA 

~ 
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Data da consulta: 03101/2021 12'39º59 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ: 32.179.72410001 30 

A gprfãfl pela Simples Nacxzai elou SIMEI abrange todos as estabelecimentos da empresa 

Situação Atual 

~ 

~ 

Nºrrae Empresarial: FREITAS PAMPONET SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

Situação no Simples Nacional optante pelo Simples Nacional desde 09111/2018 

Situação no SIMEI NÃO enquadrado no SIMEI 

Períodos Anteriores 

Opções peio Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Enquadramentos no SIMEI em Per;odos Anteriores: No Existem 

Eventos Futuros {Simpies Nacional) 

Não Existem 

Voltaf' 



REGULARIDADE FI SCAL 

E TRABALHISTA 

~ 

Diogo Freitas f am; rrrret—OABíBA n30.835 I Astério 4turcos de Sena Filho—OAB/BA n°46.559 Aelmo Oliveira da Costa —OABIRA n"'8.804 

f'elefoneíWhatsApp: {75} 98191 - 9074 

Avenida Jogo Uurval (:arneiro, n'365 Ed. Mulnplace, Salas 212 e 213 i Cel. José Pinto, rein de SantanaíllA. CEP: 440x1-9011 



28/01/25, 22:18 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

32.179.724/0001-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

09/11/2018 

NOME EMPRESARIAL 

FREITAS PAMPONET SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

69.11-7-01 - Serviços advocatícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

232-1 - Sociedade Unipessoal de Advocacia 

LOGRADOURO 

AV GETULIO VARGAS 

CEP 

44.001-496 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

NÚMERO 

792 
COMPLEMENTO 
rrrrrrrr 

MUNICÍPIO 
FEIRA DE SANTANA 

UF 

BA 

TELEFONE 

(75) 8209-2186 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR) 
rrrrr 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

09/11/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
rrrrrrrr 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
rrrrrrr: 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 28/01/2025 ás 22:18:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FREITAS PAMPONET SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CN PJ : 32.179.724/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:51:27 do dia 28/01/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/07/2025. 
Código de controle da certidão: 5F48.116C.528E.DFB2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 28/01/2025 22:15 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20250542100 

RAZÃO SOCIAL 

FREITAS PAMPONET SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

32.179.724/0001-30 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 28/01/2025, conforme Portaria n°918/99, sendo valida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI~ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I dc I RelCertidaoNegativa.rpt 



28/01/25, 22:16 Certidão Negativa de Débitos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FEIRA DE SANTANA 

Secretaria Municipal da Fazenda 
Departamento de Administração Tributária 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Emitida nos termos dos arts. 215, 216, 217, 218 e 219, da Lei Complementar n° 003, de 22 de 
Dezembro 2000 — Código Tributário do Município de Feira de Santana. 

CÓDIGO: N / 2025 / 21019 

CONTRIBUINTE: FREITAS PAMPONET SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

ENDEREÇO: 
AVENIDA GETULIO VARGAS, 792, SALA 1204- EMPREENDIMENTO 
(CONE TOWER 

CNPJ/CPF: 32.179.724/0001-30 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 69.860-1 

INSCRIÇÃO DE LOCALIZAÇÃO: 256.086-0 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: 69.11-7-01 - Serviços advocatícios 

DATA DA EMISSÃO DA CERTIDÃO: 28/01/2025 

DATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 29/03/2025 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda do Município de Feira de Santana a cobrar quaisquer dividas de 
responsabilidade do contribuinte acima, relativas aos tributos deste município, administrados por esta 
Secretaria Municipal da Fazenda, inclusive os inscritos em Divida Ativa. 

A presente Certidão não servirá de prova contra quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido 

efetuados e que venham a ser apurados pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme prerrogativa legal prevista 

nos Incisos de Ia IX, do Artigo 149, da Lei Federal n'. 5.172, de 25/10/1966 - Código Tributário Nacional. 

Conforme o Art. 215, § 3°, do Código Tributário Municipal - Lei Complementar de n°. 003, 22 de dezembro 2000, as 

certidões fornecidas não excluem o direito de a Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo, os débitos que 

venham a ser apurados pela autoridade administrativa. 

A autenticidade deste documento pode ser comprovada através do site da Secretaria Municipal da Fazenda pelo 

endereço eletrônico: http.//www.sefaz.feiradesantana. ha. gov. br/certidao. 

Esta CERTIDÃO abrange, apenas, o estabelecimento vinculado a(s) inscrição(ões) supracitada(s) do contribuinte e 

refere-se apenas aos TRIBUTOS MUNICIPAIS. É válida pelo prazo de 60 DIAS, contado a partir da data da sua 

emissão. 

Código de verificação de autenticidade: 

I 

¡ 780b0c96e394f6aa8b575b921066786a' 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://w'nnv.sefaz.feiradesantana. ba.gov. br/?pg=servicosonline&Certidao-de-debitos=l # 1/1 



24/02/25, 22:22 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

32.179.724/0001-30 

FREITAS PAMPONET SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

AV GETULIO VARGAS 792 / CENTRO / FEIRA DE SANTANA / BA / 44001-
496 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 19/02/2025 a 20/03/2025 

Certificação Número: 2025021908585245462904 

Informação obtida em 24/02/2025 22:22:43 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pageslconsultaEmpregador.jsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FREITAS PAMPONET SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 32.179.724/0001-30 

Certidão n°: 5188916/2025 

Expedição: 28/01/2025, às 22:21:57 

Validade: 27/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que FREITAS PAMPONET SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.179.724/0001-30, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 10 GRAU 

CERTIDÃO N°: 00722599E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 24/02/2025, 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

Razão Social: FREITAS PAMPONET SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ: 32.179.724/0001-30 
Endereço: AV GETULIO VARGAS, 792, CENTRO, FEIRA DE SANTANA - BA 

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 

falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador/BA, segunda-feira, 24 de fevereiro de 2025 

1 



CAPACIDADE TÉCNICA 
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Curriculum Vitae 

DIOGO FREITAS PAMPONET 
Advogado 

Dados Pessoais: 

DATA DE NASCIMENTO: 29/09/1984 
ESTADO CIVIL: CASADO 
ENDEREÇO PROFISSIONAL: Ed. Ícone Tower, Sala 1.204, Av. Getúlio Vargas, 792 -
Centro, Feira de Santana - BA, 44001-525. 
CONTATO: (75) 98209-2186 
E-mails: diogo_pamponet@hotmail.com / freitaspamponetadv@outlook.com 

Qualificação profissional/acadêmica: 

Advogado - Graduado pela Universidade Católica do Salvador - UCSaI - 2010.2 -
Inscrito na ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SEÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, 
sob o no 30.855 

Pós-graduado (lato sensu) em DIREITO TRIBUTÁRIO pela Universidade Candido 
Mendes - UCAM; 

Pós-graduado (Lato Sensu) em DIREITO PÚBLICO pela Faculdade Prominas; 

Pós-graduando (Lato Sensu) em LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES PÚBLICAS pela 
Faculdade CERS; 

Pós-graduando (Lato Sensu) em DIREITO DO TRABALHO E PROCESSO 
TRABALHISTA pela Faculdade Prominas. 

Presidente da Comissão de DIREITO PÚBLICO MUNICIPAL da Ordem dos Advogados 
do Brasil - OAB, Subseção Feira de Santana, Estado da Bahia. 

Sócio individual da empresa FREITAS PAMPONET SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, com sede no Edifício Ícone Tower, Sala 1204, na Avenida Getúlio 
Vargas, n° 792, Centro, CEP: 44001-496, Feira de Santana/BA. 

Experiência Profissional na Área Pública: 

Atuação especializada em Direito Público Municipal, Direito Administrativo e Direito 
Tributário, através da prestação de serviços de consultoria e assessoria jurídica para 
diversos órgãos públicos, quais sejam: 

- EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO - EMBASA; 



- MUNICÍPIOS (PREFEITURAS): 

ADUSTINA/BA; 
ANDARAÍ/BA; 
ANGU ERA/BA; 
ANTONIO CARDOSO/BA; 
AMÉLIA RODRIGUES/BA; 
ARACATU/BA; 
ARACI/BA; 
IAÇU/BA; 
IPECAETÁ/BA; 
ITABERABA/BA; 
ITAPARICA/BA; 
ITI Ú BA/BA; 
JAGUAQUARA/BA; 
MACURU RE/BA ; 
MAIRI/BA; 
M U RITI BA/ BA; 
OLINDINA/BA; 
PEDRO ALEXANDRE/BA; 
PINTADAS/BA; 
QUEIMADAS/BA; 
CASA NOVA/BA; 

BAIXA GRANDE/BA; 
BOA VISTA DO TUPIM/BA; 
CANARANA/BA; 
CIPÓ/BA; 
CONCEIÇÃO DA FEIRA/BA; 
GOVERNADOR MANGABEIRA/BA; 
SANTA CRUZ CABRALIA/BA; 
SANTALUZ/BA; 
SANTANÓPOLIS; 
SANTO AMARO/BA; 
SANTO ESTEVÃO/BA; 
SÃO FELIPE/BA; 
SÃO FRANCISCO DO CONDE/BA; 
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS/BA; 
SÃO MIGUEL DAS MATAS/BA; 
SERRA PRETA/BA; 
SERRINHA/BA; 
SOUTO SOARES/BA; 
TANQUINHO/BA; 
TEOFILANDIA/BA; 
WAGNER/BA. 

- CÂMARAS MUNICIPAIS: 

ANGUERA/BA; 
CONCEIÇÃO DO ALMEIDA/BA. 

MACURU RE/BA . 
SERRINHA/BA 



Universidade Católica do Salvador 
Faculdade de Direito 

Curso reconhecido pelo Decreto Federai n° 48.123 publicado no D.O.U. am 1W1Q113O 

CERTIAdIM DE Clu1CAe RE 6MY 

HELENA AUGUSTA MACHADO MENDONCA, Secretaria da Faculdade de Direito 

da Universidade Católica do Salvador, CERTIFICA que DIODO FREITAS PAMPONET, 

filho(a) de Balbino Pamponet Filho e de Marcia Freitas Pamponet, nascido(a) em 

29/09/1984 na cidade de Feira de Santana/Ba, colou grau de Bacharel em Direito, nesta 

faculdade no dia 07 de janeiro de 2010. CERTIFICA, ainda, que, do currículo em causa, consta 

a realização de estágio curricular com o estudo das disciplinas de ESTAGIO 

SUPERVISIONADO (PRATICA 3UR1DICA), conforme exigido pelo ESTATUTO DA 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL e pelo Código de ÉTICA PROFISSIONAL, 

instituído em conformidade com a lei n°. 8.906 de 04.07.1994 (art. 9° § 1°). Dada e passada 

na Secretaria desta Faculdade de Direito, aos 07 de janeiro de 2010. 

Helena 

~ 

Mac 

:Secre 

ndonça 

Secretaria da Faculdade, 07 de janeiro de 2010. 

Visto. 

Prof. Thomas Bace r da Silva 
• Diretor-

Scanned with CamScanner 



UNl\'ERSIDÃDE 

CANDIDO MENDES 

PRÓ-REITORIA I?E 1'ÚS GttA.l)Ur1Çe1t? 
F PESQUISA 

CERTIFICADO 
A Pró-Reitoria da Universidade Candido Mendes, no uso de suas atribuições, confere o presente 

Certificado de Pás-Graduação Lato Sensu a DIOGO FREITAS PAMPONET, brasileiro(a),. 

nascido(a) em 29/09/1984, natural de(o) Feira de Santana/BA, portador do Documento de 

Identificação n° 932238629/BA, que concluiu o Curso de Especialização intitulado DIREITO 

TRIBUTÂRIO, com carga horária de 495 horas, realizado no período de 21 de dezembro de 

2016 a 30 de novembro de 2017, estando autorizado(a) a gozar de todos os direitos e prerrogativas 

legais, na forma da Resolução CNE/CES n° 01, de 08 de junho de 2007. 

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 2017. 

Maria Isabel Mendes de Almeida 

Pró-Reitora do Pós-Graduar e Pesquisa 

Scanned by CamScanner 
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FACULDADE PROMINAS 

~acu~oaoe Pr©minas 
faculdode pro minas.com.br 

Portaria de Recredenciamento n°409, de 24/03/2017 - DOU, de 27/03/2017 

Portaria de Credenciamento para EAD n°. 1.065 do dia 18110/2016  - DOU, de 19110/2018 

CERTIFICADO 

u 

O Diretor Geral da FACULDADE PROMINAS, no uso de suas atribuições, certifica que DIOGO 
FREITAS PAMPONET , portador(a) da Carteira de Identidade n° 0932238629, concluiu o curso 
de Pós-Graduação Lato Sensu, em nível de Especialização, intitulado DIREITO PÚBLICO, 
promovido por esta Instituição de Ensino Superior, com carga horária de 720 horas, realizado no 
período de 21 de julho de 2022 a 28 de junho de 2023 e outorga-lhe o presente certificado a fim 
de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais na forma da Resolução CNEICES 
n° 1, de 6 de abril de 2018. 

Montes Claros - MG, 28 de junho de 2023 

Pás-Graduado(a) I Especialista 

 ..*.3-*-4,^E. 
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Valdir ;Eienr pr - á` lério 

Diretor Geral 
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Diogo Freitas Pamponet 

01339569540 

Diogo Freitas Pamponet 

Histórico 

Autenticação eletrônica 313. 
Data e horários em GMT -03:00 Brasilia. 
Última atualização em 28 de junho de 2023. 
Identificação: 2023-MRVY-2NJT NGAI 

Página de assinatura 

Prominas 

Prominas 

28 de junho de 2023 

28 de junho de 2023 

21 junho de 2023 

Certificado solicitado por Diogo Freitas Pamponet (CPF 01339569540) localizado em Feira de Santana - BA. 

Documento gerado por Prominas. (Empresa: Prominas, CPF responsável: 797.646.906-10) 

Documento assinado por Prominas (Empresa: Prominas, CPF responsável: 797.646.906-10) assinou este documento 

por meio do iP 35.233.222.183 localizado em The Dallas - Oregon - United States. 

Clique Aqui para Verificar a Autenticidade 

V\~ 



HERS 
PÔS-GRADUAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE MATRÍCULA 

Declaramos, para os devidos fins, que DIOGO FREITAS PAMPONET, CPF n° 01339569540, matrícula 

0000032106, encontra-se regularmente matriculado (a) no Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em 

LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES PÚBLICAS oferecido pela Faculdade CERS na modalidade 

educação à distância, nos termos da Portaria autorizativa MEC N° 370, de 11 de maio de 2018, com início 

de curso previsto para 27/06/2022 00:00:00 e término para 26/06/2023 00:00:00. 

respeitando o exposto na Resolução CNE n° 01, publicada no DOU em 06 de abril de 2018. Informamos 

que caso o aluno opte pela entrega do TCC, terá o prazo de término estendido por mais 06 meses para a 

elaboração e entrega do trabalho. 

Janaf "a Marçal 
Coondeneçiv de cursos 
PÕs-t3raduaçlo GERS 

Recife, 13 de setembro de 2022 

WWW.POS.tERSJõM.Bft 
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Portaria de Recredenciamento n° 409, de 24/03/2017- publicada no D.O.U, de 27/03/2017, Seção 1, páginas 

49 
Credenciada para Educação a Distância pela Portaria n°. 1.065 do dia 18/10/2018 — publicada no D.O.U, de 

19/10/2018, Seção 1, página 16 

DECLARAÇÃO DE CURSANDO 

Declaramos para os devidos fins que Diogo Freitas Pamponet ,número de matrícula 226952, portador(a) da 

Carteira de Identidade 0932238629 SSP e CPF: 01339569540, encontra-se regularmente matriculado(a) e 

frequente no curso de Pás-Graduação Lato Sensu em DIREITO DO TRABALHO E PROCESSO TRABALHISTA, 

em conformidade com a Resolução CNE/CES n°.1, de 06/04/2018 e Portaria MEC n°. 1.004, de 17de agosto de 

2017, com carga horária de 720 horas, com início em 21107/2022 e com previsão de término até 2]10712024, pela 

Faculdade Prominas de Montes Claros. 

Disciplinas CH Notada Notada 
Avaliação Online Avaliação Final 

Nota Corpo docente Titulação Final 
Teoria Geral, Princípios e Fontes do 
Direito do Trabalho 80 10.00 10.00 Rafael Soares Duarte De Doutor(a) 10.00 Moura 

Contratos Trabalhistas 80 6.00 8.00 Kelle Grace Mendes 7.00 Mestre(a) Caldeira E Castro 

Direito Processual do Trabalho 80 9.00 10.00 Kelle Grace Mendes 9.50 Mestre(a) Caldeira E Castro 

Recursos e Execução 80 9.00 6.00 Mariana Goncalves De 7.50 Mestre(a) Souza Silva 

Anulação do Contrato de Trabalho 80 4.00 6.00 Rafael Soares Duarte De Doutor(a) 5.00 Moura 

Direito Coletivo do Trabalho 80 9.00 10.00 Kelle Grace Mendes Mestre(a) 9.50 Caldeira E Castro 

Direito Individual do Trabalho 80 9.00 10.00 9.50 Leonardo Henrique Chain Mestre(a) De Mello 

( 
Princípios, Organização e Competência 
da Justiça do Trabalho 80 9.00 8.00 8.50 Mariana Goncalves De Mestre(a) Souza Silva 

aviso-prévio 80 5,00 Em Curso Em Leonardo Henrique Chain Mestre(a) curso De Mello 

Por ser verdade firmamos a presente declaração que possui validade por 90 dias a partir da data de sua 

expedição. 

Montes Claros, 15 de setembro de 2023. 

Valdir Henrique Valério 
Diretor Geral 

Faculdade Prominas de Montes Claros 
Rua Uno Brant, 511, Bairro Melo, Montes Claros/MG, CEP 39401-063 

0800 283 8380 - http://www.faculdadeprominas.com.br 
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Autenticação eletrônica 212. 
Data e horários em GMT -03:00 Brasília. 

Última atualização em 15 de setembro de 2023. 
Identificação: 6504d 12e203899329fd 68e8 a 

Página de assinatura 

Diogo Freitas Pamponet  Prominas 

01339569540 

Diogo Freitas Pamponet Prominas 

Histórico 

15 de setembro de 
2023 

15 de setembro de 
2023 

15 de setembro de 
2023 

Certificado solicitado por Diogo Freitas Pamponet (CPF 
01339569540) localizado em Feira de Santana - BA. 

Documento gerado por Prominas. (Empresa: Prominas, CPF 

responsável: 797.646.906-10) 

Documento assinado por Prominas (Empresa: Prominas, CPF 
responsável: 797.646.906-10) assinou este documento por meio do 
IP 35.233.222.183 localizado em The Dalles - Oregon - United States. 

Clique Aqui para Verificar a Autenticidade 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIÚBA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ. N° 13.988.324/0001-21 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O MUNICÍPIO DE ITIÚBA — BA, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 

13.988.324/0001-21, representado por seu prefeito, JOSÉ FRANCISCO DOS 

SANTOS FILHO, atesta para os devidos fins que o escritório FREITAS PAMPONET 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrito no CNPJ sob o n°. 

32.179.724/0001-30, com sede no Edificio Ícone Tower, Sala 1204, na Avenida Getúlio 

Vargas, n° 792, Centro, CEP: 44001-496, Município de Feira de Santana — BA, por meio 

de seu sócio administrador, o Dr. DIOGO FREITAS PAMPONET, advogado, inscrito 

na OAB/BA sob o n° 30.855 e advogados associados, Dr. PEDRO ANTONIO DE 

SOUZA LEAL, advogado, inscrito na OAB/BA sob o n°57.914 e Dr. ASTÉRIO 

MARCOS DE SENA FILHO, advogado, inscrito na OAB/BA sob o n° 46.559, presta 

serviços especializados de assessoria e consultoria jurídica, de natureza singular 

especializada na área de Direito Previdenciário, tanto na esfera administrativa quanto na 

esfera judicial. Os serviços mencionados são prestados ao contratante desde o mês de 

março de 2021 até a presente data, tendo o contratado cumprido todas as condições 

estabelecidas, com absoluta presteza e habilidade técnica, não existindo em nossos 

registros fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 

assumidas. 

ItiúbaBA, 18 de outubro de 2023. 

JOSÉ FRANCISCO DOS SANT , : ILHO 

Prefeito Munic 

Av. Getúlio Vargas, n° 255, Centro 

CEP. 48.850-000 Itiúba — BA 

gabinete@it iuba. ba. go v. br 



PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ADUSTINA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 16.298.929-0001/89 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O MUNICÍPIO DE ADUSTINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 

no CNPJ sob o nD. 16.289.929-0001/89, com sede na Prefeitura Municipal, situada na 

Av. Jose Joaquim de Santana, Centro, na cidade de Adustina, no Estado da Bahia, 

neste ato representado pelo Secretário Municipal de Administração, atesta para os 

devidos fins que o escritório FREITAS PAMPONET SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA, inscrito no CNPJ sob o nD. 32.179.724/0001-30, com sede no Edifício 

Ícone Tower, Sala 1204, na Avenida Getúlio Vargas, nD 792, Centro, CEP: 44001-496, 

Município de Feira de Santana — BA, por meio de seu sócio, o Dr. DIOGO FREITAS 

PAMPONET, advogado, inscrito na OAB/BA sob o n° 30.855, presta serviços 

especializados de assessoria e consultoria jurídica, especificamente, nas áreas do 

DIREITO TRIBUTÁRIO, ADMINISTRATIVO E PREVIDENCIÁRIO, bem como, na 

análise de auto de infração e procedimentos fiscais no âmbito da RECEITA FEDERAL 

DO BRASIL e consequente ajuizamento de ação ordinária junto a Justiça Federal com 

fim de reduzir multa previdenciária abusivamente aplicada ao Município. Os serviços 

mencionados são prestados ao contratante desde o mês de outubro de 2020 até a 

presente data, tendo o contratado cumprido todas as condições estabelecidas, com 

absoluta presteza e habilidade técnica, não existindo em nossos registros fatos que 

desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Adustina - BA, 20 de setembro de 2023. 

PAU LO SERGIO OLIVEIRA DOS Assinado de forma digital por PAULO SERGIO OLIVEIRA DOS 
SANTOS:00668668555 

S 0~ 8~g$5~}S
LIVEIRA DOS 

SANTdO5:2023.09.2014:56:37-0300' 

Prefeito Municipal 

Avenida José Joaquim de Santana, s/n, centro, Adustina, Bahia — CEP: 48.435-000, teL/fax: (0xx75) 3496-2130 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

ESTADO DA BAHIA 
sÀïGo

CNPJ N° 14.060.602/0001-49 ooç

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS— BA, pessoa jurídica de direito público 

interno, CNPJ n° 14.060.602/0001-49, representado por seu prefeito, TARCÍSIO TORRES 

PEDREIRA, atesta para os devidos fins que o escritório FREITAS PAMPONET SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrito no CNPJ sob o n°. 32.179.724/0001-30, com sede na 

Avenida João Durval Carneiro n° 3665, Ed. Multiplace, salas 212 e 213, Cel. José Pinto, Feira de 

Santana-BA, CEP n° 44051-900, Município de Feira de Santana — BA, por meio de seu sócio 

administrador, o Dr. DIOGO FREITAS PAMPONET, advogado, inscrito na OABBA sob o n° 

30.855 e o advogado associado, Dr. PEDRO ANTONIO DE SOUZA LEAL, advogado, inscrito 

na OAB/BA sob o n° 57.914, presta serviços especializados de assessoria e consultoria jurídica, de 

natureza singular especializada na área de Direito Previdenciário, tanto na esfera administrativa 

quanto na esfera judicial. Os serviços mencionados são prestados ao contratante desde o mês de 

junho de 2021 até dezembro de 2024, tendo o contratado cumprido todas as condições 

estabelecidas, com absoluta presteza e habilidade técnica, não existindo em nossos registros fatos 

que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

São Gonçalo Dos Campos/BA, 13 de janeiro de 2025. 

Documento assinadodigitalmente 

goibr Data:1IO 1/2025 FEDR6PA 
Data: 14/°1/ 202510:39; 33-0300 

verifique em https:/fvIdatiti.gov.br 

TARCÍSIO TORRES PEDREIRA 

Prefeito Municipal 

Avenida Hanibal Pedreira, n° o I, Centro, CEP: 44330.000 — São Gonçalo dos Campos — Bahia 



NNA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

O MUNICÍPIO DE SERRINHA, pessoa jurídica de direita público interno, 

inscrito no CNPJ sob a n°. 13.845,086/0001-03, com sede na Prefeitura 

Municipal, situada na Rua Campos Filho, n° 140, Centro, CEP 48.700-000, na 

cidade de Serrinha, no Estada da Bahia, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal de Administração, Sr. GUSTAVO RAFAEL PASTOR FIGUEIREDO, 

atesta para os devidos fins que o escritório FREITAS PAMPONET 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrito no CNPJ sob o n°. 

32,.179.724/0001-30, com sede no Edifício Ícone Tower, Sala 1204, na Avenida 

Getúlio Vargas, n° 792, Centro, CEP: 4400.1-496, Município de Feira de 

Santana - BA, por meio de seu sócio, o Dr. DIOGO FREITAS PAMPONET, 

advogado, inscrito na OAB/8A sob o n° 30.855, presta serviços especializadas 

de assessoria e consultoria juridica, especificamente, nas áreas do DIREITO 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIARIO, bem como, na análise de auto de infração e 

procedimentos fiscais no âmbito da RECEITA FEDERAL DO BRASIL e 

consequente ajuizamento de ação ordinária junto a Justiça Federai com fim de 

reduzir multa previdenciárìa abusivamente aplicada ao Munidpio. Os serviços 

mencionados são prestados ao contratante desde fevereiro de 2021 até a 

presente data, tendo o contratado cumprido todas as condições estabelecidas, 

com absoluta presteza e habilidade técnica, não existindo em nossos registros 

fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 

assumidas. 

Sen inha - BA, 20 de setembro de 2023. 

EL PASTOR FIGUEIREDO 

icipal de Administração 

Rua Campos Fiiho, n4 140, Centro, 5errínha, Bahia. CEP: 4$,700 Q00. 

T& ,/Fax 75.3261.8500 — www,sPrrinha.b~,gOV.br



ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal dc São Gonçalo dos Campas 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

T7ìJQ G6MPfA 

MUNICÍPIO DE SÁO GONÇALO DOS CAMPOS, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de 

Direito Público Interno inscrito no CNPJ 14.060.60210001-49, com sede no Paço Municipal 

situado corn sede na Avenida Hanibai Pedreira, N° 01, CEP. 44.330-000 -- Centro, São 

Gonçalo dos Campos — Bahia, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal, TARCÍSIO 

TORRES PEDREIRA, inscrito no RG 09064539-17 SSPIBA e no CPF sob N° 016.869.67&-

43, residente no município de São Gonçalo dos Campos, atesta, para os devidos fins, que 

o escritório FREITAS PAMPONET SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrito 

no CNPJ sob o n°. 32.179.724/0001-30, com sede no Edifício Icone Tower, Sala 1204, na 

Avenida Getúlio Vargas, n° 792, Centro, CEP: 44001-496, Município de Feira de Santana 

-• BA, por meio de seu sócio administrador, Dr. DIOGO FREITAS PAMPONET, advogado, 

inscrito na OAB/BA sob o n° 30.855, presta SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 

DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURIDICA, ESPECIFICAMENTE, NA AREA DO 

DIREITO PREVIDENCIARIO, NO ÂMBITO DA RECEIRA FEDERAL DO BRASIL, BEM 

COMO, PARA A REPRESENTAÇÃO DO MUNICÍPIO EM CONTENCIOSOS JUDICIAIS 

PREVIDENCIARIOS, PERANTE QUALQUER ÓRGÂO, JUÍzo OU TRIBUNAL. Atesta, 

ainda, que os serviços mencionados são prestados ao contratante desde o mês de janeiro 

de 2022 até a presente data, tendo o contratado cumprido todas as condições 

estabelecidas, com absoluta presteza e habilidade técnica, não existindo em nossos 

registros fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 

assumidas. 

São Gonçalo dos Campos. Bahia, 26 de abril de 2024. 

I - L

Tarcisio Torres Pedreira 
Prefeito Municipal de São Gonçalo dos Campos - Bahia 

Avenida Hnnibsi f'edrrira, n" ül • Cenuci - CEI' - 44330000 

CNPJ -14,u60,60? ̀0001-49 

E-mail; prcfcitu 
lodmscan>pc~s.ba.&ov,br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINTADAS 

GABINETE DO PREFEITO ¡~~~// 
Run Sete de Setembro nom. 44 - CEP 44610 - 000 Centro PintPdaº - 6a•

CNP1 13.896.725/0001 - 31 Tel: 73 3693-3301 - Far: 73 3693-2l9ó ~~ 
, ,,•. lat n. 

E-mall: q PC., adas~am9il,c°m lte;www.aiflt 4.0 rQ  ._.c . n K>- 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O MUNICÍPIO DE PINTADAS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJIMF sob o no, 13.895.725/0001-51 com sede á Rua 7 de Setembro, Centro 

Pintadas- Bahia, neste ato representado peio Prefeito, VALCYR ALMEIDA RIOS, 

atesta para os devidos fins que o escritório FREITAS PAMPONET SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrito no CNPJ sob o n°. 32.179.724/0001-30, com 

sede no Edifício Ícone Tower, Sala 1204, na Avenida Getúlio Vargas, n° 792, Centro, 

CEP: 44001-496. Município de Feira de Santana — BA, por meio de seu sócio, o Dr. 

DIODO FREITAS PAMPONET, advogado, inscrito na OAB/BA sob o n° 30.855, presta 

serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria jurídica de postulação 

junto a órgão da Administração Pública Federal, especialmente na área de Direito 

Previdenciáriº junto à Receita Federal, com eventual propositura de ações judiciais 

de interesse do Município e/ou defesa judicial e administrativa, perante qualquer 

Órgão, Juízo ou Tribunal. Os serviços mencionados são prestados ao contratante 

desde o mês de fevereiro de 2021 até a presente data, tendo o contratado cumprido 

todas as condições estabelecidas, com absoluta presteza e habilidade técnica, não 

existindo em nossas registros fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade 

com as obrigações assumidas. 

R1~s 
Feira de Santana - BA, 04 de outubro d'e 2023 
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VALCYR ' MEIDA RIOS 
Prefeit* Municipal 



GAFIARA DE 
VEREADORES 
COt+CF.iÇ~000 kWNG~ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TCNICA 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO ALMEIDA, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n°. 13,867,775/000100,

co s de
na Rua José Joaquim de Almeida, sin°, 

Conceição do Almeida, no 

Bahia, neste ato representado por sua Presidente em exercício, Sra. 

GLAUCAS 
ARAUJO ALVES, atesta, para os devidos fins, que o Dr. DIOGO

PAMPONET, advogado, inscrito na OABIBA sob o n° 30.855, por intermédio do 

escritório FREITAS PAMPONET SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 

inscrito no CNPJ sob o n°. 32.179.72410001-30, com sede no Edifício (cone 

Tower, Sala 1204, na Avenida Getúlio Vargas, n° 792, Centro, CEP: 44001-496, 

Município de Feira de Santana — BA, prestou, à esta Câmara, SERVIÇOS 

JURIDICOS DE NOTÓRIA ESPECILIZAÇÃO NA AREA DO DIREITO 

ADMINISTRATIVO, compreendendo a elaboração de pareceres, projetos de 

leis, indicações e moções; análise de procedimentos licitatbrios; análises de 

projetos de leis e indicações; orientações às comissões; análise de vetos 

proposição de mandado de segurança e acompanhamento do processo e 

manifestações, defesas e acompanhamento dos processos junto ao TCMIBA, 

peio período de 22 de fevereiro de 2021 a 31 de março de 2022, tendo cumprido 

todas as condições estabelecidas com presteza e habilidade técnica profissional, 

não havendo qualquer fato que desabone sua conduta e responsabilidade com 

as obrigações assumidas. 

Conceição do Almeida - BA, 31 de março de 2022. 

GLÁJCIA ARAÚJO ALVES 

Presidente 

PRESIDENTE 

CÂMARA MUNICIPAL 

rPICÃO DO Ai M' 

o Rua José Joaquim de Aknelda, sin, Centro, 
ConcelçAo do Almeida - CEP 44.540-000 ~ 75. 3629-3169 ~ tamaraalmeidaba;agmail.corn 



  PREFEITURA MUNICIPAL DE TEaEILANDIA 

GABINETE DO PREFEITO 

CNRJ-13.845.466. QD0Z/3C7 

O MUNICIPIO DE TEOF1LANDIA, Pessoa Jurídica de Direito. Publico 

Interno, inscrita no CNPJ sob o n a 13.845.466/0001-30, situada na Praça José 

Luiz Ramas, 84, Teoflândia, atesta para devidos fins que o advogado DIOGO 

FREITAS PAMPONET, inscrito na OAB/BA n° 30.855, por meio da 

empresa ALMEIDA ?VETO ADVOGADO ASSOCIADOS, com escritório 

profissional na Av. João Darval Carneiro n. 3665 - Ed. M:uitiptace, Sala 120.5, 

Coronel José Pinto, Feira de Santana-BA CEP: 44.051-900, prestou serviço 

de consultoria e assessoria na área de Direito Administrativo, Direito 

Previdenciário e Direito Tributário, tendo cumprido todas as condições 

estabelecidas, não existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos 

que desabonem sua conduta e responsabilidade corn as obrigações assumidas. 

Teofilándia, 25 de abril de 2016. 

A 

r 

Ad f~W%a~i'i jo 

Prefeito 

gabì neteC~teofif andia.ba.gov.o, 
Praça José Luiz Ramos, Al. 64 , Ceno 

Teofilândia BA Cep.: 48.7»000 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
R EUrACId VIEIRA VIANA S/N — Ilahia CEP -46990 i)UD 

ClVPJ 13.922.55410001-98 — Tekfax: (0xx75) 333921501212íS 
GA8INETE I)n PREFEITO 

ad msoutosoa reaf~hotmaïLcom 

SOUTO SOARES 
.v,~xg~z+r rima tl ser a x n,vc 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES, inscrito no CNPJ sob n° 13.922.554/0001-98, pessoa 

jurídica de direito público interno, com endereço na Avenida José Sampaio, 08, Centro, CEP 

46990-000, Souto Soares, Bahia, através do Prefeito Municipal. CASSIO CLEBE:R 

EVANGELISTA DE ARAUJG, atesta para os devidos finsque os Béis.DIOGO FREITAS 

PAMPONET, advogado, inscrito no ÜAB/BA 30.855 e NAOMAR MONTEIRO DE 

ALMEIDA NETO,advogado, inscrito na OABíBA 34781 .com escritório profissional localizado 

na Av. Governador João Durval Carneiro, n°. 3.665, Ed. Multiplace, Sala 1205. Sio .logo; Feira 

de Santana/BA, CEP: 44.051-900, prestaram serviços de consultoria e assessoria na área de 

Direito Administrativo, Previdenciário elributário, tendo cumprido totalmente os deveres e 

condições consolidadas,não havendoqualquerfàto que desabone as suas condutas e 

responsabilidades assumidas. 

Souto Soares, 21 de dezembro de 2016. 

MUNICÍPIO DOUTO SOARES 

CNPJ sob n°4'3.922.554/000I-98 



PRLEE ITURA, MUNICIPAL DE 

SERRA PRETA 
ADM: UM NOVO TEMPO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O MUNICIPIO DE SERRA PRETA, Pessoa Juridica de Direito Pia :fico Interno, inscrito 

no CNPJ sob o n° 13.627.823!0001-93, com sede estabelecida a Av. Liberalino Sales 

Gadelha, n° 69. Centro, Serra Preta, Estado da Bahia, por meio de seu Prefeito 

Municipal. Sr.° ADEIL FIGUEREDO PEDREIRA atesta para os devidos fins que o 

advogado DIODO FREITAS PAMPONET, irscrito na OAB/BA sob o n° 30.855, com 

endereço profissional na Av. Governador João Durval Carneiro, n°. 3.665, Ed. Multiplace, 

Sala 1205; São João, Feira de Santana/BA, CEP 44.051-900, prestou servços de 

consultoria e assessoria na área de Direito Público. Direito Administrativo e Direito 

Trabalhista, tendo cumprido todas as condições estabelecidas. não havendo em nossos 

registros, até a presente data, qualquer lata que desabone sua conduta e 

responsabilidade com as obrigações constituídas. 

SERRA PRETA/BA, 19 de dezembro de 2016 

Adeil Figu r~Øo Pedreira 
MUNICIPIO DE SERRA PRETA 

CNPJ n°13.627.823/0001-93 

Av. Dr. Liberalino Sales Gadelha, 69- Fone: (75) 3697-2114/3697.2117 - Serra Preta - Bahia • CNPJ 13.627.823/0001-93 

h~ 



ESTADO DA BAHIA 
MUNICIPIO DE SERRA PRETA 
Prefeitura Municipal £ 

UY.f
n ~   PETÍ 

UAt NOVO TEMPO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto nos exatos termos e sob as penas da Lei n°,8.644/93, para os fins de comprova-
çâo de QUALIDADE TÉCNICA, que a empresa ALMËIDA NETO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS inscrita no CNPJ n° 21.200.925/0001-56, estabelecida a Avenida Go-
vernador João Durval Carneiro, n° 3.665, Edificio Multipiace, Sala 1.205, São João, 
Feira de Santana — Bahia presta serviço de Assessoria e Consultoria na área de Direito 
Administrativo, Direito Previdenciário, Direito Tributário a Prefeitura de Serra Preta, 
com sede na Rua Dr. Liberalino Sales Sadelha, 69, Centro .... Serra Preta— Bahia inscrita 
no CNPJ SOB N` 13.627.823/0001--93, conforme especificado. 
Atesto ainda que todo o processo foi concluído dentro do prazo estipulado no contrato, 
sem que qualquer imprevisto tenha sido registrado, motivo pelo qual atesamos para os 
fins que se fizeram necessários, a idoneidade da empresa em questão. 

Serra Preta BA 22 de Dezembro de 2014. 

(T ~ 
Adef Flgd`eredo Pedreira 

Prefeito Municipal de Serra Preta 
Owl 13.6Z7.8Z3/ 0001-93 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA PRETA - CNPJ:13.627.$23 4Jo1.93 
AVENIDA DR LIBER.ALINU S. xADELHA, 69. CETlTIO- CEP: 44 C OOO -EL : (75) 3697.2114 



PREFEITURA Tr1UNICUyAL DE ,ARAC1 

- Estzido cia C3~hia 
Pr xr i  Nossa Serhcca da —_"` -.nro - CE::P48 : &.OX 

; . n , 
J
 ., ~ , ~ 

s/ 
X1-«: Fn r ,: t 232 14:1 e^ :~.4

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O MUNICIPIO DE ARACI, Pessoa Jurtdíca de Direito Pública Interno, inscrita 
no CNPJ sob o n° 14.232.08610001-92, situada na Praça da Conceição, n° 04, 
Centro, Araci-BA, atesta para os devidos fins que a empresa ALMEIDA NETO 
ADVOGADOS ASSOCIADOS. com endereço na Avenida Governador João 
Durval Carneiro, n° 3.665, Edifício Multiplace. Sala 1.205, São João, Feira de 
Santana-BA, presta serviços de consultoria e assessoria na área de Direito 
Administrativo, Direito Previdenciário, Direto Tributário, tendo cumprido todas 
as condições estabelecidas, não existindo, em nossos registros, até a presente 
data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 
assumidas. 

Araci-BA, 21 de janeiro de 2015 

rtN'f ~s < i442~rALl IO C}/°~ `.zl;t+c"~~ I3dE`
MU(dfC 1F9Ü t")L ,:htAC; 



ETA 
G: :x `r '~ i) v , ~ lLt~ 

Rua 8ar~O do Rio Branco, rº I 4 - Cer,ito 
c[P:44.QG1 SOS Fesra de Santana 8a 753614 562 I ' ) 3?> 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins de direito que a empresa ALMEIDA NETO 
ADVOGADOS ASSOCIADOS. Sediada na Avenida Governador João Durval Carneiro, n° 
3.665, Edi uio Multiplace, Sala 1 .205. São João. Feira de SantanaíBA, inscrita no CNPJ!MF 
SOB N° 2't .200.92510001-56, presta serviço de ASSESSORIA URIDICA TRIBUTARIA, 
tenda em nossas registros que desabone a conduta técnica da mesma. 

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente cem suas obrigações, nada 
constando que a desabone técnica e juridicamente, até a presente data. 

------,-.--.. 
-- ~•, 

Feira'cle Santana/BA, 13 de junho de 2C 16 

! j¡  ~ 
. 

ff~ f~~r  . ,. 

Carlos Henriqu 'REbeird dos Reis 
Meta estão Pública 

CNPJ 08.833.72410001-28 

A Nossa META e a Regutaridode do seu Município) 

~y 
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ESTADO DA BAHIA 
P13N:FI:1'1'Ult,A MUNICIPAL. I)1: ()l.lNl)11A 
ciA1lINF:TF, i)O PIih:F`FITO 

A-i"ESTA1)O 1)E C'x1l'AGIDAI)E TÉCNICA 

MUNICIPIO DI: OLIItiDINA -- ESTADO 1)A 13AiiiA, inscrita no C4N'P.i sor n° 
t3.647.85410i)i11-(lli, rcstitta jItrïciira dc clirri[n púhlicc, intcrna com cde administrativa 
Sito zt I'raça Ani~rttio llEir~es de Santana, sln, CEP 4IfÀ7ti-tllill, ( Iindina113A, atra ~s do . 

seu representante legal +j Prefeito ♦'ANDI:It1EF.i FUI_,C() CALI).A5, atesta para +ns' 
tles•idas fins que a empresa FREITAS PAM PONET tiC)C1EDAI)E INDIVIDUAL OE 
ADVOCACIA, CtiwJ : 3?.179.7'4IQtl{11-3ti, por seu proprietário 17icagcr Freitus l'ampnnct. 
com escritório prnlissïunctl localizado na Av. (ieticlio 4`ttrgtts, n" 79v_ , Feira de Santana -- 
Hahiu, CE 1': 4.t,ttt11--19G. prestaram serviços dc*.consulh3ria e asscssctria 3uriclira au município 
na área de 1}ireitci Aclrninistrativo. 'I`ral+aíiti5tu e Ucitatiiriu, no período dc 01/04/2020 a 
31/12/2020, tendo cumprido totalmente com seus deveres e condições consolidadas. no 
havendo qualquer fato que desabone t+ sua conduta r responsabilidades assumidas. 

Gabinetc du Prrwt~ito Municipal cie t)íindina-i3thiak; cm 31 dc Dezembro dc 202t). 

L'AN11`RE;i;l F11I.Ct.) CALDAS 
PREFEITO MtIN1CIi'r1,L i)F C)1.tNi)iNA 

CNl'.I sult n" y3,fi47.ilS4JiIOUI-+gG 

Digitalizado com CamScanner 
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TEM 
TAbunol de Coos dos Municípios 

do Estado do Bot~la 

Certificamos que DIOGO FREITAS PAMPONET participou do Curso 
Resolução TCM no 1420/20: Normas e Protocolo Virtual (SIGA e 
e-TOM), realizado nos dias 26, 28 e 30/04/2021, na modalidade a 
distância, com carga horária de 12h. 

Cons. Francisco de Souza Andrade Netto 

Diretor Geral 

ESCDIA DE COUTAS 
TCM' 



RIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA - ESCOLA DE CONTAS 

VENTO: Curso Resolução TCM n° 1420/20: Normas e Protocolo Virtual (SIGA e e-TCM) 

DIOGO FREITAS PAMPONET DATA: 26, 28 e 30/04/2021 CARGA HORÁRIA: 12h 

PROGRAMA 

Data Tema Conteúdo Instrutora 

26!04 Alterações Resolução TCM n° 1420!20 1. Competência TCM para apreciação de Atos de 
Admissão de Pessoal; 

2. Competências DAP e GEAPE; 

3. Alterações Resolução TCM n° 1420120 X 167/90; 

4. Vigência (Corte Temporal); 

5. Prazos; 

6. Detalhamento da documentação exigida; 

7. Conteúdo Mínimo do Edital; 

8. Demais dispositivos. 

Jailson Gomes de Araújo Júnior 

Auditor Estadual de Controle 
Externo 

28104 

.+ 

Cadastro de Informações no SIGA 1. Cadastro de Cargos; 

2. Cadastro de Concurso Público; 

3. Cadastro de Processo Seletivo Simplificado; 

4. Cadastro de Atos de Pessoal; 

4.1. Admissão para Cargo Efetivo/Emprego Público; 

4.2. Contratação por Prazo Determinado (Inicial); 

4.3. Contratação Temporária Direta (Iniciai); 

4.4. Demais atos de Pessoal 

Jaílson Gomes de Araújo Júnior 

Auditor Estadual de Controle 
Externo 

30!04 Relatórios SIGA 1. Relação de cargos por concurso; 

2. Relação de admitidos para cargo efetivo; 

3. Relação de contratados por tempo determinado; 

4. Relação de contratações diretas emergenciais 

Jailson Gomes de Araújo Júnior 

Auditor Estadual de Controle 
Externo 

çoh 



Certificado 
Certificamos que Diogo Freitas Pamponet participou do Ill Congresso Baiano de Controle Interno, promovido 

em parceria com a União de Controladorias Internas do Estado da Bahia - UCIB, e transmitido da Sede do 

Instituto Anísio Teixeira-IAT para os Núcleos Territoriais de Educação do Estado da Bahia, com carga horária 

de 08 horas. 

Salvador, 7 de Junho de 2017. 

~ 
Antonio Flo borato 

Conselheiro Diretor da EC!'L. 

/ A LA Ç , ~ 
GildAsio Penedo Filho Denike Alencar Sacramenta 

Conselheiro Presidente do ICE-BA Diretora Adjunta da ECPL 



scola Nacional de 
iidministraçrão Pública 

escola v~rtual.gov.br 

CERTIFICADO 

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que DIOGO 

FREITAS PAMPONET, concluiu o curso Comissão de PAR (Turma ABR/2021 ) 

com início em 27/04/2021 e com carga-horária de 30 horas. 

Diogo G. R. Costa 
Presidente 

Escola Nacional de Administração Pública - Enap 

~x 



HISTÓRICO DO PARTICIPANTE 

Nome: 

Diogo Freitas Pamponet 

Disponibilidade: 

27/04/2021 a 27!05/2021 

CONTEÚDO PROGRAMATICO 

Curso: 
Comissão de PAR 

Carga Horária: 

30 horas 
Nota Final: 

78.33 

Módulo 1 — Introdução: histórico, sujeitos e sistema de responsabilização; 

Módulo 2 — Tipologia, sanções e prescrição; 
Módulo 3 — Processo de Responsabilização; 
Módulo 4 — Programa de Integridade e Acordo de Leniéncia; 

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código BQax47a707ºxxoa. 

Este certificado foi gerado em 20/05/2021 às 16:05 horas. 

O presente certificado pode ler a sua validade comprovada acessando o ORCode à esquerda, ou, caso desejar, 

informando o código acima na opção Validação de Documentos no endereço hltps:;lwww.escolavírtual.gov.br.

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o partidpante alcançou os requisitos 

mínimos para aprovação antecipadamente. 

00.G.?7.512/0001-DS 

Enap 
ë~~~ He+ºiaa►3 de 

J.dml4ictraCào tyh7[aa '.

~~ 



Escola Nacional de 
Administração Pública 

escolavírtua{.gov.br 

CERTIFICADO 

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que DIOGO 

FREITAS PAMPONET, concluiu o curso Aplicação de Penalidades nos 

Contratos Administrativos (Turma ABR/2021), com início em 27/0412021 e com 

carga-horária de 32 horas. 

Diogo G. R. Costa 

Presidente 

Escola Nacional de Administração Pública - Enap 



HISTÓRICO DO PARTICIPANTE 

Nome: Curso: 

Diogo Freitas Pamponet Aplicação de Penalidades nos Contratos Administrativos 

Disponibilidade: 
27/04/2021 a 27/05/2021 

r  1 CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

Carga Horária: 

32 horas 

Nota Final: 
100 

Módulo 1 — Licitação e Contrato Administrativo. 
Módulo 2 — As Sanções administrativas. 
Módulo 3— Obrigações e Ações. 
Módulo 4 — Instrumentos, Registro e Defesa. 
Módulo 5 — Aplicação de sanções administrativas. 

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código go4o47071039ha2. 

Este certificado foi gerado em 26/05/2021 às 17:05 horas. 

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o ORCode à esquerda. ou, caso desejar, 

informando o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https:/fwww.escolavírtual.gov.br.

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos 

mínimos para aprovação antecipadamente. 

00.627.612/0001-09 1Enap óem]n f•Raior.r.l ds 
Rdcloia:raAo IKih:ip 



CERTIFICADO DE CONCLUSÃO 
Certificamos que: 

Diogo Freitas Pamponet 
participou do curso IMERSÃO COMPLETA NA NOVA l_Ei DE 

UC~TAÇQES E CONTRATOS, no auditório do Notel Íbis em 

Feira de Santana-BA, que ocorreu nos dias 22, 23 e 24 de 

Setembro de 2022, com carga horária de 20 horas. 

Matheus Carvalho 
Coordenação Pedagógica 



Declaramos, para os devidos fins, que o portador deste certificado participou do curso "IMEPSAO 

COMPLETA NA I`IO\íA LEI D L?CITA_CES E CONTPATOS" realizado com carga horária total de 20 

(vinte) horas, de forma presencial, sob a organização do Professor Matheus Vianna de Carvalho, 

ministrado com os seguintes conteúdos programáticos: 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 

1. PALESTRA I - Prof. Matheus Carvalho: 

1.1. Aspectos Gerais da Nova Lei de Licitações; 

1.2. As mudanças e inovações trazidas pela lei 14.133/21; 

1.3. Análise de Mercado e Pesquisa de Preços; 

1.4. Contratação Direta; 
1,5. O Regime Contratual na Nova Lei e o que muda em relação à Lei 8.666/93; 

2. PALESTRA U - Prof." Tatiana Camarão. 

2.1. Mecanismos da Governança: liderança, estratégia e controle; 

2.2. Plano de Contratações Anual — PCA; 

2.3. Elaboração do Estudo Técnico Preliminar; 

2.4. Elaboração do Termo de Referência. 

3. PALESTRA UI - Prof. Rafael Carrerr= 

3.1. Programa de Integridade e quais seus pilares? 

3.2. Panorama do programa de integridade no Brasil. 

3.3. Efetividade do programa de integridade; 

3.4. Sanções aplicáveis; 

3.5. Precedentes: no Brasil e no exterior. 
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ASTÉ RIO MARCOS DE SENA FILHO 

Rua 1ª Travessa Dulce Veloso, 65, Centro 

Itapicuru-Ba, 48475-000 
astel2007@hotmail.com —(71) 997497 

28 anos, brasileiro, solteiro 

OBJETIVO: Advogado 

RESUMO DE QUALIFICACÕES 

Carreira desenvolvida na área jurídica desde o ano de 2012, executando serviços administrativos, 

pareceres, análise de processos legislativos, além de atuar como Procurador Geral do Município de 

Itapicuru-Bahia, resolvendo problemas diversos, bem como fornecendo os melhores serviços dentro da 

área do Direito Público. 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

• 2012 a 2014 

Procuradoria Jurídica 

• 2015 a 2016 

• 2017 a 2020 

Nome da Empresa 

Município de !tapicuru. 

Cargo: Agente administrativo (processo seletivo) — Desempenhava atividades na 

Nome da Empresa 

Município de !tapicuru. 

Cargo: Assessor Especial - ) — Desempenhava atividades na Procuradoria Jurídica 

Nome da Empresa 

Município de !tapicuru. 

Cargo: Procurador Geral 

• Atuação na área Jurídica na avaliação de provas documentais e orais, realização de audiências, 

elaboração de recursos e contestação de ações. 

• Instruir Prefeitos e corpo administrativo, promover defesa dos Municípios com estudo e dedicação 

,elaborando ações, pareceres e demais atos administrativos. 

• Acompanhamento diário de processos, elaborando notificações judiciais e extrajudiciais, buscando a 

realização de acordos ou ações judiciais quando necessário. 

• Experiência com o desenvolvimento de teses de redação de documentos judiciais trazendo grande 

potencial para a defesa dos clientes, acelerando dessa forma todos os processos da empresa. 

FORMAÇÃO ACADÊMICA 

• Graduado em Direito - 2015 

Nome da Instituição — UNIAGES 

• Pós-Graduando em Direito e Gestão Municipal — II —2019 

Nome da Instituição — FACULDADE 08 DE JULHO 

~ 
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FORMACAO COMPLEMENTAR 

• Curso Prático de Pregão Eletrônico e Contratos 

• Curso de Prestação de Contas e Controle Externo dos Municípios 

Nome da Instituição — DIRECT CAPACITAÇÃO EM GESTÃO PÚBLICA 

e 

~ 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU 

CNPJ: 13.647.557/0001-60 Tel: 753430-2155 

ccltSflY;#DO ïw~CVC TE1iR: 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O MUNICÍPIO DE ITAPICURU-BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, inscrito no CNPJ sob n° 13.647.557/0001-60, 

com sede na Praça da Bandeira 58, Centro, Itapicuru, no 

Estado da Bahia, CEP: 48475-000, tel: (75) 3430-2155, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MAGNO FERREIRA 

DE SOUZA, atesta para os devidos fins que o Dr. ASTÉRIO 

MARCOS DE SENA FILHO, advogado, inscrito na OAB/BA sob o n°

46.559, com endereço profissional na Praça da Bandeira, 

Centro, Itapicuru-Bahia, CEP: 48475-000, ocupou o cargo de 

procurador geral pão período de 30 de Novembro de 2017 até 31 

de Dezembro de 2020, prestando serviços jurídicos nas áreas 

de Direito Público, Direito Previdenciário e Direito 

Tributário, tendo cumprido todas as condições estabelecidas, 

não existindo, em nossos registros, até a presente data, 

fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 

obrigações assumidas. 

Itapicuru - BA, 31 dezembro de 2020. 

MAGNO° RREIRA DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

S 



CERTIFIC 

CERTIFICO QUE 

ASTERIO MARCOS DE SENA FILHO 

PARTICIPOU DO "CURSO PRÁTICO DE PREGÃO 
ELETRÔNICO E CONTRATOS",, REALIZADO NOS DIAS 

13 E 14 DE DEZEMBRO DE 2019, COM CARGA HORÁRIA DE 20 HORAS, 
PROMOVIDO PELA DIRECT CAPACITAÇÃO EM GESTÃO PÚBLICA. - 

p. 

Vitor Hugo Morais de Almeida 
Diretor 

• DIRECT 
Capacltaç3o em Geat3o Pública 

CNPJ: 21.148370/0001-40 

~~ 



PREGÃO ELETRÕNICO E PRESENCIAL 

Contextualização 
Decreto n°10.024/2019 
Inovações 
Prazos 
Regulamento 
Bens e serviços comuns 
E possível contratar serviços de engenharia por meio 

de pregão eletrônico? 
Objetos licitáveis 
Objetos que não podem ser licitados 
Como iniciaro processode contratação 
Fase interna 
Publicação do aviso do edital 
Publicidade 
Publicidade na Lei n°12.527/11 (controle social) 

Portal da transparência municipal 
Prazo de impugnação 
Pregoeiro 
Funções 
Co m p ra s netg o ve rn a m e n ta I 
Orientações gerais 
Valor estimado ou valor máximo aceitável 

Edital 
Obrigação dos licitantes 
Sessão pública 
Credenciamento presencial e eletrônico 
Propostas e documentos de habilitação pelos 

licitantes 
Hipótese de declaração falsa 
Procedimento deverificação 
Erros ou falhas 
Abertura da sessão 

PROGRAMAÇÃO 
Análise preliminar 
Modos de disputa (aberto, aberto e fechado) 

Pregão presencial 
Diferenças entre pregão presencial e eletrônico 

Julgamento 
Intenção de recorrere prazo para recurso 
Impedimento de licitar e contratar 
Netiqueta 
Lances no pregão presencial 
Lances no pregãoeletrônico 
Comunicação com fornecedores — chat 

O dever de negociação 
Orientações básicas sobre a negociação 
Razões de recorrer 
Homologação 
Adjudicação 
Revogação ou anulação 
Impugnação 
Recursos administrativos 
Sistema de registro de preços —SRP 
Vantagens e desvantagens 
"Carona"na ata 

CONTRATOS PÚBLICOS 
Conceitos de contratos administrativos 
Tipos de contratos 
Quando da aplicação predominante de normas de 

direito privado 
Convocação para assinatura 
Formalização do contrato 
Cláusulas necessárias 
Duraçãodos contratos 
Publicidade dos contratos 
Execução dos contratos 
Gestão e fiscalização 

Subcontratação 
Celebração de aditivos e possibilidade de prorrogação 

de contratos 
Acréscimo ou supressão 
Equilíbrio econômico-financeiro 
Nulidade do contrato 
Rescisão contratual 
Sanções administrativas 

PRINCIPAIS IRREGULARIDADES 

IDENTIFICADAS PELO TCM - BA NAS 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
Irregularidades na fase de planejamento das 

aquisições 
Irregularidades na fase execução das aquisições 
Irregularidades na fase de execução do abjeto 
Irregularidades na fase entrega do objeto 

Realização Apoio Institucional 

DIREC T i I 
Capacitação em Gestão Pública



DIÁRIO OFICIAL 

Prefeitura Municipal de Itapicuru - Bahia 
Quinta-feira, 30 de Novembro de 2017- Pag.2 - Ano V - N° 179 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU 

GABINETE DO PREFEITO 
Praça da Bandeira, 58, Centro, CEP: 48475-000, Itapicuru-BA 

CNPJ: 13.647.557/0001-60 e-mail: itapicuru.adm@gmail.com 75 3430-2155 

DECRETO N° 268/2017, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPICURU, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município de Itapicuru, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear o Sr. ASTÉRIO MARCOS DE SENA FILHO para o cargo de 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, surtindo seus efeitos na data de 29 de 

novembro de 2017, ficando revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, Itapicuru-BA, 30 de novembro de 2017. 

~ r-

Magno F ' ir'a de Souza 
Gestor Municipal 

Este documento estio disponibilizado no site www.impublicºcoes.orgipmJtapkuru Imprensa Oficial 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° - 2.200-2 de 24!08/2001, que institui o infroestrutum de Choves POblcos Bros'rleira - ICP-Brosii. 
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DECLARAÇÃO DE MATRÍCULA 

Declaramos para os devidos fins que, o (a) aluno (a) Astério Marcos De Sena , inscrito (a) no CPF sob o n° 048.970.795-51, 
encontra-se devidamente matriculado (a) no curso de Pós-graduação em Direito e Gestão Municipal - II - 2019. A turma teve início 
em 28 de agosto de 2020, com término previsto para junho de 2022. O Curso é realizado pela Faculdade de Direito 8 de Julho, 
localizada na Rua António Andrade, 1190, Coroa do Meio, Aracaju/SE, inscrita no CNPJ sob número 24.126.32010001-50, certificada 
por Instituição de Ensino Superior, credenciada pela Portaria Ministério da Educação, n° 622, de 14 de setembro de 2018, 
publicada no Dou n° 179, de 17 de setembro de 2018. 

Tago Bockie de Almeida 
Diretor Geral e Diretor de Pós-graduação da Faculdade de Direito 8 de Julho 

Aracaju,8 de Fevereiro de 2021 
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CERTIFICADO DE CONCLUSÃO 

1225 - CENTRO UNIVERSITÁRIO AMPARENSE - UNIFIA 

Recredenciamento pela Portaria Nº 485, de 27 de Fevereiro de 2019 publicado no DOU em 28 de Fevereiro de 2019 

O Pró-Reitor Administrativo do 1225 - CENTRO UNIVERSITÁRIO AMPARENSE - UNIFIA, no uso de suas atribuições 

e tendo em vista a conclusão do Curso de PÓS-GRADUAÇÃO EM LICITAÇÕES E CONTRATOS, confere o Título de 

Especialista a 

ASTÉRIO MARCOS HE SENA FILHO 

Portador(a) do documento de identificação Nº 09.774.846-37 - SSP/BA, nacionalidade Brasileira, nascido(a) em 28 de 

Julho de 1992, natural de ITAPICURU/BAHIA , e outorga lhe o presente Certificado de acordo com a Resolução 

CNE/CES Nº 1 de 6 de abril de 2018, publicado no D.O.U., 9 de abril de 2018, Seção 1, p, 43. Código e MEC 140613, 

realizado no período de 24/02/2023 a 29/02/2024, totalizando 360 horas como carga horária, a fim de que possa gozar 

de todos os direitos e prerrogativas legais. 

Fábio Gomes de Araújo 

Pró-Reitor Administrativo 
RG: 17.991.381.5 

Amparo, 6 de Junho de 2024. 

Eliziane Terezinha da Silva 
Secretária Académica 
CPF: 066.823.789-98 

EDUCACIONAL 
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1225 - CENTRO UNIVERSITÁRIO AMPARENSE - UNIFIA 

Recredenciamento pela Portaria Nº 485, de 27 de Fevereiro de 2019 publicado no DOU 

em 28 de Fevereiro de 2019 

Coordenação do Núcleo de Capacitação e Pós Graduação - NCP/REGISTRO DE ATA do 

Curso de PÓS-GRADUAÇÃO EM LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

Registro de Livro Ata n.º 7145 Livro: PG001/2024 Folhas: 680. 

Eliziane Terezinha da Silva 

Secretária Acadêmica 

Nomeação pela Portaria n° 49/2022 - (27/07/2022) 

CPF: 066.823.789-98 

Amparo, 6 de Junho de 2024. 

unisepe 
EDUCACIONAL 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no link 

https://central.unisepe.com.hr/doc/Th1ia1=0001 &code=872A9DF3323BE97B9489A64C97BFOED1 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE 

ADVOCACIA 

Pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, de um lado FREITAS 

PAMPONET SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA registrada na Ordem 

dos Advogados do Brasil — Seção Bahia, sob n° 4404/2018 e no CNPJ/MF n° 

32.179.724/0001-30, estabelecida em feira de Santana na Avenida Getúlio 

Vargas,792, CEP 44.001-496, doravante denominada CONTRATANTE, e, de 

outro ASTÉRIO MARCOS DE SENA FILHO, brasileiro, solteiro, advogado, 

portador da cédula de identidade RG n° 097748467 SSP/BA, inscrito no CPF 

sob n° 048.970.795-51 e na OAB/BA sob n° 46.559 , residente e domiciliado na 

Rua José da Silva Rabelo, 38, centro, Itapicuru-Bahia, CEP: 4847-000, 

doravante denominado CONTRATADO, têm entre si , certo e ajustado o que 

segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

O presente contrato tem por objeto regular a prestação de serviço entre a 

SOCIEDADE e o ADVOGADO nos termos do Regulamento Geral do Estatuto 

da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil, para atuação no contrato 

administrativo vigente. 

~ 
CLÁUSULA SEGUNDA: 

O CONTRATADO prestará serviços de advocacia contar da assinatura deste à 

SOCIEDADE e perdurará por tempo indeterminado. Os serviços serão 

prestados nos Municípios e Câmaras de Vereadores que a SOCIEDADE preste 

seus serviços, exercendo pessoalmente todo o objeto constante naquele 

instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

Ao CONTRATADO é conferida ampla liberdade de atuação na condução dos 

serviços que lhe forem confiados por força deste instrumento, obrigando-se a 

~ Edifício lcone E 
75 98209`?1P6 

~diocJo_pamponet@ hotmail .com 

Sala 1204, Avenida Getúlio Vargas, n° 792, Centro, CEP: 44001-496, Feira de Santana/BA. 

Drogo Freitas Pamponet CAB/BA n. 3«.855 
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comparecer ao estabelecimento ou comuns, sempre que tais serviços, por sua 

natureza e complexidade demandarem esclarecimentos mais detalhados para 

sua exposição/resolução e ainda sempre que solicitado. 

Parágrafo único: De igual modo, fica ajustado que a presente prestação de 

serviços não tem caráter de exclusividade, assegurando ao CONTRATADO o 

direito de prestar os serviços de sua especialidade a terceiros. 

— CLÁUSULA QUARTA: 

Em contraprestação aos serviços, objeto do presente instrumento, o 

CONTRATADO perceberá honorários líquidos de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 

ao mês. 

CLAUSULA QUINTA: 

O CONTRATADO se obriga, expressamente, tanto durante como após a 

vigência do contrato, a se abster e/ou utilizar, em proveito próprio ou de 

terceiro, quaisquer informações a que tiver acesso por força do presente 

instrumento e dos serviços prestados à SOCIEDADE e/ou clientes desta, em 

relação a contingências e/ou segredos de indústria e de negócio que vier a ter 

conhecimento, seja da SOCIEDADE, seja de qualquer dos clientes da 

SOCIEDADE. 

CLÁUSULA SEXTA 

O CONTRATADO obriga-se, expressamente, a, no cumprimento do presente 

contrato, observar rigorosamente o disposto no Estatuto da Advocacia e da 

Ordem dos Advogados do Brasil e legislação superveniente e, em especial, os 

deveres consignados no Código da Ética e Disciplina. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

Fica eleito o foro da situação do CONTRATANTE para dirimir as controvérsias 

oriundas quanto à interpretação e aplicação das cláusulas e condições deste 

Q Edificio ícone Tower, Sala 1294, Avenida Getúlio Vargas, n` 792, Centra, CEP: 44001-496, Feira de Santana!BA. 

J75 982092186 
díego_pamponet@loot€nail.com C3iogo Freitas Parnponet OAB. BA n. 30.855 
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contrato, com a prévia renúncia das partes de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

Estando os contratantes expressa e reciprocamente de acordo com todas as 

cláusulas e condições ora ajustadas, assinam o presente instrumento em 04 

vias, na presença das testemunhas abaixo identificadas. 

Feira de Santana-Ba, 15 de Fevereiro de 2021 

DIOGO FREITAS PAMPONET 

ASTÉRIO MARCOS DE SENA FILHO 

Testemunhas: 

1. Nome: 

RG n°: 

CPF n°: 

2. Nome: 

RG n°: 

CPF n°: 

P Edifício Ícone Tower, Sala 1204. Avenida Getúlio Vargas, n° 792; Centro. CEP: 44001-496, Feira de Santana/BA. 

75 982092188 
dioggo pamponet ahotmail.com Diodo Freitas Pam ponet OABJJBA n. 30.855 
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Aelmo Oliveira da Costa 

Data de nascimento: 08/10/1994 
Estado Civil: Solteiro 
Endereço Profissional: Avenida João Durval, no 3665 - Ed. Multiplace, Salas 212 e 213, 

Feira de Santana-BA 
Telefone: (75) 9 9235-6258 
Email: aelmocosta.adv@gmail.com 

FORMAÇÃO 

• Bacharel em Direito - Centro Universitário UniAges, Conclusão em 2022; 

• Bacharel em Administração Pública - UFBA - Em andamento; 

• Especialista em Direito Administrativo - Faculdade Focus - Conclusão em 2024. 

• Especialização em Gestão Pública Municipal - UFBA - Em andamento. 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

• 2011-2015 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRITINGA. 

Cargo: Assessor de Gabinete. 

• 2016 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRITINGA. 

Cargo: Secretário Municipal de Gabinete e Planejamento. 

2016 - 2019 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRITINGA. 

Cargo: Gerente Municipal de Convênios - GMC. 

• 2017 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁTIRO DIAS 

Cargo: Consultor em Licitações e Contratos. 

2020 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRITINGA. 

Cargo: Controlador Interno. 

• 2021 - 2022 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRITINGA. 

Cargo: Gerente Municipal de Convênios - GMC. 

• 2023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRITINGA. 

Cargo: Procurador Jurídico. 

2023 — CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANÓPOLIS. 

Cargo: Consultor em Licitações e Contratos. 

QUALIFICAÇÕES E ATIVIDADES PROFISSIONAIS 

• Formação em licitações em licitações e contratos administrativos - ENAP - 30 horas; 

Introdução ao orçamento público - ENAP - 40 horas; 

• SICONV para convenentes - Mod. 01 / Mod. 02 / Mod. 03 - ENAP - 60 horas; 

• Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE - FNDE - 60 horas; 

• Introdução ao Controle Interno - Instituto Legislativo Brasileiro - 40 horas; 

Formação de pregoeiros - IMAP - 16 horas; 

• Fórum das transferências da União - Rede +Brasil - 15 horas; 

Encontro de orientação do TCM sobre encerramento de mandato - TCM/BA - 30 horas; 

C 



[Escolha a data) 

• Gestão de Contratos de Repasse com a CAIXA - CAIXA / UPB - 17 horas; 

• Módulo Plataforma +Brasíl - Ministério da Economia - 08 horas; 

• PPA Municipal: Planejamento, cenários e oportunidade - SEPLAN - 16 horas; 

• Extensão Universitária - Apoio Administrativo e Contábil - Uniages - 60 horas; 

2 

"1 ~ 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE 

ADVOCACIA 

~ FREITAS 
~ PAM PO N ET 

A{)VOCACIA 

Pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, de um lado FREITAS 

PAMPONET SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA registrada na Ordem 

dos Advogados do Brasil — Seção Bahia, sob n° 4404/2018 e no CNPJ/MF n° 

32.179.724/0001-30, estabelecida em feira de Santana na Avenida 

Getúlio Vargas,792, CEP 44.001-496, doravante denominada 

CONTRATANTE, e, de outro AELMO OLIVEIRA DA COSTA, brasileiro, 

solteiro, advogado, portador da cédula de identidade RG n° 14101916-64 

SSP/BA, inscrito no CPF sob n° 036.315.785-98 e na OAB/BA sob n° 78.804, 

residente e domiciliado na Rua Francisco Vieira do Amaral, 20, Centro, 

Biritinga-Bahia, CEP: 48.780-000, doravante denominado CONTRATADO, 

têm entre si, certo e ajustado o que segue:: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

O presente contrato tem por objeto regular a prestação de serviço entre 

a SOCIEDADE e o ADVOGADO nos termos do Regulamento Geral do 

Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil, para atuação no 

contrato administrativo vigente. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O CONTRATADO prestará serviços de advocacia contar da assinatura deste à 

SOCIEDADE e perdurará por tempo indeterminado. Os serviços 

serão prestados nos Municípios e Câmaras de Vereadores que a SOCIEDADE 

preste seus serviços, exercendo pessoalmente todo o objeto constante 

naquele instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

Ao CONTRATADO é conferida ampla liberdade de atuação na condução dos 

serviços que lhe forem confiados por força deste instrumento, obrigando-se a 

4 Edifício Icons Tower, Sala 1204, Avenida Getúlio VaP 

75 9820921 86 
diogo_pamponet@hotmail.Com 

as, n' 792, Centro, CEP: 44001-496, Feira de Santana/BA. 

Diogo Freitas P net CRAB/BA n.30.855 
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comparecer ao estabelecimento ou comuns, sempre que tais serviços, por sua 

natureza e complexidade demandarem esclarecimentos mais detalhados para 

sua exposição/resolução e ainda sempre que solicitado. 

Parágrafo único: De igual modo, fica ajustado que a presente prestação de 

serviços não tem caráter de exclusividade, assegurando ao CONTRATADO o 

direito de prestar os serviços de sua especialidade a terceiros. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Em contraprestação aos serviços, objeto do presente instrumento, o 

CONTRATADO perceberá honorários líquidos de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

ao mês. 

CLAUSULA QUINTA: 

O CONTRATADO se obriga, expressamente, tanto durante como após a 

vigência do contrato, a se abster e/ou utilizar, em proveito próprio ou de 

terceiro, quaisquer informações a que tiver acesso por força do presente 

instrumento e dos serviços prestados à SOCIEDADE e/ou clientes desta, em 

relação a contingências e/ou segredos de indústria e de negócio que vier a ter 

conhecimento, seja da SOCIEDADE, seja de qualquer dos clientes da 

SOCIEDADE. 

CLÁUSULA SEXTA 

O CONTRATADO obriga-se, expressamente, a, no cumprimento do presente 

contrato, observar rigorosamente o disposto no Estatuto da Advocacia e da 

Ordem dos Advogados do Brasil e legislação superveniente e, em especial, os 

deveres consignados no Código da Ética e Disciplina. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

Fica eleito o foro da situação do CONTRATANTE para dirimir as controvérsias 

oriundas quanto à interpretação e aplicação das cláusulas e condições deste 

V Edificio ₹cone Tower, Sala 1204, A 
~ ?5 9820921 80 
~diogo_pamponet@hotrn2il.com 

da Ge ~11 r n 192, Centro, CEP: 44001-490, Feira de Santana/BA: 

Diogo Freitas Pamponet OAB/BA n. 00.8c' 



contrato, com a prévia renúncia das partes de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

FREITAS 
PA M PO N ET 
A DVO (AC IA 

Estando os contratantes expressa e reciprocamente de acordo com todas as 

cláusulas e condições ora ajustadas, assinam o presente instrumento em 04 

vias, na presença das testemunhas abaixo identificadas. 

Feira de Santana-Ba, 02 de Janeiro de 2025 

' D1OGO FREITAS PAMPONET 

/ 

AELMO OLIVEIRA DA COSTA 

Testemunhas: 

1. Nome: 

RG n°: 

CPF n°: 

2. Nome: 

RG n°: 

CPF n°: 

P Edifício icone Tower.. Sa 1204. 
~ 75 982092186 
~diogo pamponet@ttatmaïl.com 

Gotr"Fiio'vtargas, n`x 792. Centr0, CEP. 44001-496, Feira de 5aritanaFBA. 

Gingo Freitas Pamoonet UAi3tf3A o, 3U.850 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BIRITINGA 

ESTADO DA BAHIA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N°170 DE 25 DE OUTUBRO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 

PROCURADOR JURÍDICO DO 

MUNICÍPIO DE BIRITINGA-BA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIRITINGA, ESTADO DA BAHIA, usando das 

suas atribuições legais que lhe confere o artigo 70, IX, da Lei Orgânica do Município de 

»iritinga, 

RESOLVE: 

Ad.1°. Fica nomeado ao cargo de Procurador Jurídica do Município o advogado Dr. 

Aelmo Oliveira da Casta, inscrito regularmente na Ordem dos Advogados do Brasil, sob 

o n° 78.$04BA, que passa a responder pelas atribuições do cargo de forma imediata. 

Art. 2°. As atribuições e responsabilidades do cargo são aquelas previstas na Lei 

Municipal n° 802 de 23 de outubro de 2023. 

Art. 3°. Encaminha-se cópia do presente expediente ao Departamento de Recessos 

Humanos, para que sejam tomadas as providencias cabíveis. 

Art. 4°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação; revogando qualquer ato 

administrativo em sentido contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BIRIT[NGA, ESTADO DA 

BAHIA, eia 25 de outubro de 2023. 

Giltnario Souza de Oliveira 

Prefeito de Biritinga-BA 

:octas as edìçt>es sáo assinadas diy tatmente oonforrne iofP n. 2-200-2r2Dp, , que ir,=• • .. a infra-estri.:u-a e Ctiaea Pub ca 6raa:-c 

IA vefssSo etegtpnlca eFbCoti?ra-se dl9pon vei rf ppr€as 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRITINGA 
ESTADO DA BAHIA 

PORTARIA N°. 035, DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 

Dispõe sobre a nomeação de 
Diretor do Departamento de 
Convênios, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIRITINGA, ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 70, inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

I — Fica nomeado ao cargo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
CONVÉNIOS, cargo integrante da Estrutura Administrativa do Município, o 
Senhor AELMO OLIVEIRA DA COSTA, que passa a responder pelas 
atribuições do Cargo de forma imediata. 

II —As atribuições e responsabilidades do cargo são aquelas previstas na Lei 
Municipal n. 589/2009 (Lei da Estrutura Administrativa), sem prejuízo de 
novas atribuições que venham a ser determinadas pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal. 

Ill — Encaminha-se Cópia do presente expediente ao Departamento de 
Recursos Humanos, para que sejam tomadas as providências cabíveis. 

IV - Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BIRITINGA, ESTADO DA 
BAHIA, em 04 de Janeiro de 2021. 

Gilmario Souza de Oliveira 
Prefeito Municipal 

Praça Municipal, 01 —Centro, Biritinga/BA. — CNPJ n. 13.835.558/0001-39 
Fone/Fax.: (75) 3267-2354 

Todas as edições são assinadas digitalmente conforme MP n. 2.200-212001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 

A versão eletrônica encontra-se disponível no portal: 
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"ecossistema 

ãnima / 

CERTIFICADO DE CURSO 
DE EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA 

Certificamos que 

A&mo Costa 

participou do Curso de Extensão "Aspectos da administração pública", realizado 

de 14/10/2020 a 16/12/2020, com carga horária de 40 horas. 

Este documento é assinado eletronicamenle, dispensando carimbo e assinalara ilsica, de acordo com o que prev§ o Artigo 10, §2°da Medida Provisória n°2.200.02'07. que lhe contara validade jurtdica.Sua 

autenticidade pode ser comprovada tornecendose o código de controle no stte: hltp lwabdoc.ages-edu.br! 

Código de controle: LOLZ-NQCC-YFFF-JRFR 

a 



ecossistema 

ãnima ,, 
CERTIFICADO DE CURSO 
DE EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA 

Certificamos que 

Ael Costa 

participou do Curso de Extensão "Noções de direito registra! e notarial", reahzado 

de 14/10/2020 a 16/12/2020, com carga horária de 40 horas. 

Este documenta é assinado eletronicamente. dispensando carimbo e assinatura (laica, de acordo com o que prevé o Artigo 10, §2°da Medida Provlsóua 0u2.200.02101. que the contara validade jurldíca.Sua 

autenticidade pode ser comprovada fornecendo-se o código de controle no site: hltp'/lwebdoc.ages.edu.br/ 

Código de controle: NWEP-NSBN-YFFY-MAAK 



Certificado do Projeto 

de Extensão Universitária 

ecossistema 

ánima 

Aelmo Oliveira da Costa 

Certifico que o(a) aluno(a) participou do Projeto de Extensão 
'Apoio administrativo e contábil às micro e pequenas empresas locais' 

realizado de 22/02/2021 a 14/07/2021, 
com carga horária de 60 horas. 

15 de julho de 2021. 

ages 

http://wnbdoc.ages. ed u. br/ 
C$digo de valìdação 

P[O2Q-LSC6-VFVM-RJMJ 

qS 



BOSTON
COLLEGE 

Certficate of Attendance 
This document certifies that 

AELMO OLIVEIRA DA COSTA 

attended the online Boston College Law School seminar 

Gy ersecuríty: 'J'Iaví8atín8 the 'Regulatory Landscape 

with yanelísts Pedro Lenza, Susan Simone rXang &' q(evín Powers 

on o73une 2021, 20:00-21 oh 

judith 9+tc7ti4orrow, 4Lssocíare Than, ExperíentíaC tearníug dr' Gfv6afFz3agement 

•  • 

~~~ 



BOSTON I L AZXT COLLEGE 

Cert ficate o_ f Attendance 
Thís document certí{es that 

AELMO OLIVEIRA DA COSTA 

attended tí.e online Boston College Law School seminar 

Developments in the'Innocence 'JVlmvement: Persyectíves from Brazíl and the U.S. 

-wíthpanehsts Pedro Lenza, Susan Símone 'Cane, Sharon Beeman &'Dora Cava lcantí 

an 28 f1idne 2021, 20:00-21:J0h 

Susan Sdrnone 7Caruj, Dírecror of Gradúatc Lcja(E~(úcatíon c&' lntarnaíonad Pro$ranss 



scola Nacional de 

dmínistraçôo Pública 

escºfavirtuaLgoubr 

CERTIFICADO 

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que AELMO 

OLIVEIRA DA COSTA, nascido(a) em 08 de outubro de 1994, CPF 

036.315.785-98, concluiu o curso Fiscalização de Projetos e Obras de 

Engenharia (Turma DEZ/2019), disponível no período de 16/12/2019 a 

04/0212020, com carga-horária de 40 horas. 

Dìogo G. R. Costa 

Presidente 

Escola Nacional de Administração Pública - Enap 

Ad-



HISTÓRICO DO PARTICIPANTE 

Nome: CPF: Data de Nascimento: Pais de Nascimento: 

AELMO OLIVEIRA DA COSTA 036.315.785-98 08/10/1994 Brasil 

Curso: 

Fiscalização de Projetos e Obras de 
Período: 

16/12/2019 a 04/02/2020 
Carga Horária: 

40 horas 
Nota Final: 

80 
Engenharia 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

Módulo I - Noções prévias de Fiscalização de Projetos e Obras 
Módulo II - Projeto de Edificações 
Módulo Ill - Planilha Orçamentária 
Módulo IV - Obra 

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código azHa13631685s08, em 1711212019 
às 10:12 horas. 

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acossando o QRCode à esquerda, ou, caso 

desejar, informando o código acima na opção Validação de Documentos no endereço 
https:l/www. escolavi rtual . gov.br/. 

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os 

requisitos minimos para aprovação antecipadamente. 

 S .

ra.62 7, ,12lG001-09 

~ Enap 
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.
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eseolavirtual.gov br 

CERTIFICADO 

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que AELMO 
OLIVEIRA DA COSTA, nascido(a) em 08 de outubro de 1994. CPF 

036.315.785-98, concluiu o curso Noções introdutórias de Licitação e Contratos 
Administrativos (Turma DEZ/2019), disponível no período de 17/12/2019 a 

26/01/2020, com carga-horária de 30 horas. 

Diogo G. R. Costa 

Presidente 

Escola Nacional de Admìnistraçâo Pública - Enap 



HISTÓRICO DO PARTICIPANTE 

Nome: CPF: Data de Nascimento: Pais de Nascimento: 

AELMO OLIVEIRA DA COSTA 036.315.785-98 08110/1994 Brasil 

Curso: 

Noções Introdutórias de Licitação e 
Período: Carga Horária: Nota Final: 
1 711 21201 9 a 26!0112020 30 horas 78 

,f Contratos Administrativos 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

Módulo 1: Licitação, Atos de Dispensa e Inexigibilidade 
1.1 - Licitação 
1.2 - Princípios 
1.3 - Modalidades de licitação 
1.4 - Fases de licitação 
1.5- Tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte 
1.6 - Atos de dispensa e inexigibilidade de licitação pública 
Módulo 2: Contratos 
2.1 - Contratos da Administração 

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código 6F7 21363  914kaw1, em 17/12/2019 

às 15:12 horas. 

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso 

desejar, informando o código acima na opção Validação de Documentos no endereço 

https://www.escolavirtuaigpv.br/.

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os 

requisitos mínimos para aprovação antecipadamente. 



Escola Nacional de 
Administração Pública 

escºiavirtuaLgov br 

CERTIFICADO 

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que AELMO 

OLIVEIRA DA COSTA, nascido(a) em 08 de outubro de 1994. CPF 

036.315.785-98, concluiu o curso Introdução ao Orçamento Público (Turma 

MAI/2020), com inicio em 09/05/2020 e com carga-horária de 40 horas. 

Diogo G. R. Costa 

Presidente 

Escola Nacional de Administração Pública - Enap 



HISTÓRICO DO PARTICIPANTE 

Nome: 

AELMO OLIVEIRA DA COSTA 

Curso: 

Introdução ao Orçamento 

Público 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

CPF: 

036.315.785-98 

Disponibilidade: 

09/05/2020 a 28/06/2020 

Data de Nascimento: País de Nascimento: 

08/10/1994 Brasil 

Carga Horária: Nota Final: 

40 horas 100 

1 Compreensão do Orçamento Público 
1.1 O Estado e o Orçamento Público 
1.2 Contexto histórico 
1.3 Orçamento Público 
1.4 Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) 
1.5 Ciclo Orçamentário 
1.6 Princípios Orçamentários 
1.7 Tipos de Orçamento 

2 Receitas e Despesas Públicas 
2.1 Conceito e classificações 
2.2 Estimativas de Receitas 
2.3 Relatório de Avaliação Bimestral 
2.4 Relatório Resumido de Execução Orçamentária 

3 Dívida Pública e Financiamento Orçamentário 
3.1 Superávit e déficit primários 
3.2 Medidas de Déficit Público 
3.3 Definição da meta de Superávit Primário 
3.4 Dívida Pública brasileira 
3.5 Financiamento Orçamentário e Impactos no orçamento 

4 Política Econômica e Programação Financeira 
4.1 Principais ferramentas de Política Econômica 
4.2 Política fiscal, monetária e cambial 
4.3 Programação financeira 
4.4 Relatórios de avaliação 

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código egos3o20834oEJL, em 09/05/2020 
às 11:05 horas. 

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso 
desejar, informando o código acima na opção Validação de Documentos no endereço 
https://www, escolavirtual. qov. br/. 

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os 
requisitos mínimos para aprovação antecipadamente. 

0G.627.C1: /GG01-Or 

Enap 
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Escola Nacional de 
Administração Pública 

escolavirtual.gov br 

CERTIFICADO 

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que AELMO 

OLIVEIRA DA COSTA, concluiu o curso Siconv para Convenentes 1 - Visão 

Geral (Turma JUL/2021), com início em 1910712021 e com carga-horária de 20 

horas. 

Diogo G. R. Costa 
Presidente 

Escola Nacional de Administração Pública - Enap 



HISTÓRICO DO PARTICIPANTE 

Nome: Curso: 

AELMO OLIVEIRA DA COSTA Siconv para Convenentes 1 - Visão Geral 

Dìsponibilìdade: Carga Horária: Nota Final: 

19/07/2021 a 08/08/2021 20 horas 100 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

~ 

1 Instrumentos de transferências voluntárias da União 

1.1 Princípios constitucionais da Administração Pública 

1.2 Transferências Voluntárias 

1.3 Convénios 
1.4 Contrato de Repasse 
1.5 Termo de Execução Descentralizada 
1.6 Termo de Parceria 
1.7 Termo de Colaboração 
1.8 Termo de Fomento 

2 Portal de Convénios e Siconv 
2.1 Funcionalidades 
2.2 Acesso 

2.3 Navegação 

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código »45 517 53 04ae4e. 

Este certificado foi gerado em 19/07/2021 às 21:07 horas. 

O presente certificado pode lera sua validade comprovada acossando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, 

informando o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https.f/www.escolaertual.gov.br.

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos 

mínimos para aprovação antecipadamente. 

 ~ 
OO.ú27,G12/OpO1-O4 

Enap 
suo9.la Kmrticm.e3 de 
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cola Nacional de 
. 1nistraçbo Pública 

escotavirtual.govbr 

CERTIFICADO 

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que AELMO 

OLIVEIRA DA COSTA, concluiu o curso Siconv para Convenentes 2 -

Proponentes e Usuários (Turma JUL/2021), com início em 20/07/2021 e com 

carga-horária de 20 horas. 

Diogo G. R. Costa 
Presidente 

Escola Nacional de Admìnis#ração Pública Enap 

~~~ 



HISTÓRICO DO PARTICIPANTE 

n 

Nome: 

AELMO OLIVEIRA DA COSTA 
Curso: 
Siconv para Convenentes 2 - Proponentes e Usuários 

Disponibilidade: Carga Horária: 

20/07/2021 a 09/08/2021 20 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

Nota Final: 
80 

1 Credenciamento e Cadastramento 
1.1 Inclusão de dados do representante do proponente 

1.2 Inclusão de dados do proponente (Pessoa Jurídica) 

1.3 Inclusão de dados do responsável pelo proponente 

1.4 Procedimento operacional de cadastramento 
1.5 Primeiro acesso ao Portal de Convênios e ao Siconv 

2 Perfis de usuários no Siconv 
2.1 Cadastrador de usuário ente/entidade 
2.2 Dirigente/representante 
2.3 Cadastrador de proposta 
2.4 Gestor de convénio e Gestor financeiro do convenente 

2.4 Órgão de controle do convenente 
2.5 Perfis acessórios 
2.5 Inclusão de novos usuários 

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código am5x5127232iHXZ 

Este certificado foi gerado em 21/07/2021 às 12:07 horas. 

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acossando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, 

informando o código acima na opção Validação de Documentos no endereço htlps://www.escolavírtual.gov.br.

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos 

mínimos para aprovação antecipadamente. 

CC.S27.G12/0001-0~ 

Enap 
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Escola Nacional de 
Administração Pública 

escolavirtuaLgov br 

CERTIFICADO 

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que AELMO 

;OLIVEIRA DA COSTA, concluiu o curso Siconv para Convenentes 3 -

Proposta e Plano de Trabalho (Turma JUL/2021), com início em 21/0712021 e 

com carga-horária de 20 horas. 

Diogo G. R. Costa 

Presidente 

Escola Nacional de Administração Pública - Enap 



HISTÓRICO DO PARTICIPANTE 

Nome: Curso: 

AELMO OLIVEIRA DA COSTA Siconv para Convenentes 3 - Proposta e Plano de Trabalho 

Disponibilidade: Carga Norána: Nota Final: 

21/07/2021 a 10/0812021 20 horas 84.29 

n 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

1 Propostas de trabalho 
1.1 Conceito 
1.2 Inclusão no Siconv 

2 Plano de Trabalho 
2.1 Cronogramas físico e de desembolso 
2.2 Inclusão de parcelas 
2.3 Associação de metas e etapas 
2.4 Planos de aplicação detalhado e consolidado 
2.5 Inclusão de anexos 
2.6 Projeto básico ou Termo de Referência 
2.7 Envio para análise 

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código pGeo5la s122HLzN. 

Este certificado foi gerado em 21/07!2021 às 12:07 horas. 

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o ORCode ã esquerda, ou, caso desejar, 

informando o código acima na opção Validação de Documentos no endereço iittps:/fwww.escolavirtual.govbr.

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos 

mínimos para aprovação antecipadamente. 

 4 
00.627.6 1210001-~G I 

Enap ~ 
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dias 18 e 19 de dezembro, para tratar de assuntos pertinentes ao seu município quanto aos programas 

do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação — FNDE. 



FORMAÇÃO 
PELA ESC'l' ~ 

f Yrogroma Notional de Forxncçcc 

invada o Díslãncla no Ações do FNDE 

O Ministério da Educação, por intermédio do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, 

certifica que: 

AELMO OLIVEIRA DA COSTA, concluiu o Curso PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA, do 

Programa Formação pela Escola, na cidade de(a) BIRITINGA/BA, no período de 12 DE SETEMBRO DE 

2017 a 25 DE OUTUBRO DE 2017, com carga horária de 60 horas. 

Brasília, 30 de Outubro de 2017. 

23a34039f4955a8a4503aa7ad2361240 

SILVIO DE SOUSA PINHEIRO 
Presidente do FNDE 

FPsDE MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇAO 

~~~ 



Formação pela Escola 

Programa Nacional de Formação Continuada a Distância nas Ações do FNDE 

Curso: PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA 

Carga Horária: 60 horas 

Nome do Tutor: CASSIA DA SILVA LIMA 

Conteúdo: 

Unidade I — Apresentando o PDDE 

Unidade II — Criando e administrando uma Unidade Executora Própria (UEx) 

Unidade III — Entendendo o funcionamento do PDDE 

Unidade IV —Ações complementares no âmbito o PDDE 

Unidade V — Prestando contas dos recursos do PODE 

Unidade VI — Controle social 

Resolução n° 5, de 9/2/2011 

Para verificar a autenticidade deste documento, consulte em https://www.fnde.gov.hr/autenticidade/index.php/ digitando o código de assinatura apresentado neste. 



CERTIFICADO 

O Instituto Legislativo Brasileiro certifica que 

AELMO OLIVEIRA DA COSTA, CPF nº 036.315.785-98 

realizou, na modalidade a distância, o curso sem tutoria 

INTRODUÇÃO AO CONTROLE INTERNO - TURMA 1 

no período de 5 de maio de 2020 a 25 de maio de 2020 

com carga horária de 40 Horas/ Aula 

tendo obtido aprovação com nota: 100,00 

Pi} i Ci1LtNÇy'S' L(1~ 
G'wwasra.aEw.;:aia~arr,.s• 2uVa.x+ t.ap acxri+.•a',wwrc. ..Gt 

Brasília, 25 de maio de 2020 

Rrif.vJda Lul[ Lt.f~ CãYIAtÃlS 
í2+9itlrei@d asC9AtFdl  tit 

SENADO 
FEC7ERnl 



PROGRAMA DO CURSO 
INTRODUÇÃO AO CONTROLE INTERNO - TURMA 1 

• Módulo 1 — História e Conceitos Básicos 
° Unidade 1 - As atividades de controle na vida em geral; 

o Unidade 2 - O processo histórico de desenvolvimento de controle e suas 
diversas definições; 

o Unidade 3 - Características e princípios da gestão pública, distinguindo 

os diferentes tipos de controle. 

• Módulo 2 - O Controle Administrativo na Constituição e seus Princípios 
o Unidade 1 - O controle interno administrativo na Constituição; 
° Unidade 2 - Competências e funções do controle interno; 
o Unidade 3 - Os controles internos administrativos. 

Fundamentação legal: Resolução n°13,  do Senado Federal, de 25/06/2018. 

CNPJ do Senado Federal: 00.530279/0001-15 

• Módulo 3- Legislação Infraconstitucional e Aplicação dos Princípios 
Básicos 

o Unidade 1 - Histórico das normas de Controle Interno na Administração 
Pública brasileira; 

o Unidade 2 - As principais leis e normas sobre Controle Interno na 
Administração Pública; 

o Unidade 3 - Os componentes e princípios de controle e sua aplicação 

nas rotinas diárias e na Administração Pública. 

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO 
9dHRkpmsQx 

Para verificar a autenticidade deste certificado, acesse http://saberes.senado.leg.br/ e informe o código acima 

;!ttl`"it:j11

,_-........... iI
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Acesse https://doity.com.br/validarcertificado para verificar se este certificado é válido. Código de validação: H11 BM9 

~ ~ T1F1CADO 
O Instituto Municipal de Administração Pública — IMAP certifica que 

AELMO OLIVEIRA DA COSTA 

Concluiu o CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIRO, realizado na cidade de Salvador/Bahia, nos dias 12 e 13 de janeiro de 2017, 

totalizando carga horária de 16 horas. 

Curso de
≥  F~11RMAÇAt7 

DE PREGOEIRO 

Salvador - Bahia, 13 de janeiro de 2017. 

eis Aboboreira 
residente do IMAP 

IMAP 
lrrstüuto Municipal de adtmnístraçáo Pública 



Acesse https://doity.com.br/validar-certificado para verificar se este certificado é válido. Código de validação: 99BU99U1 

i~ CERTIFICADO 
O Instituto Municipal de Administração Pública— IMAP certifica que 

AELMO OLIVEIRA DA COSTA 

Concluiu o CURSO PRINCIPAIS IRREGULARIDADES APONTADAS PELOS TRIBUNAIS DE CONTAS, realizado pelo Instituto Municipal 

de Administração Pública — IMAP, CNPJ: 05.277.208/0001-76, nos dias 03 e 04 de agosto de 2021, com carga horária de 06 (seis) horas, 100% online e 

ao vivo. 

Salvador/BA, 05 de agosto de 2021 

~.a 



Acesse https://doity.com.br/validar-certificado para verificar se este certificado é válido. Código de validação: 99BU99U1 

Evento: Principais irregularidades apontadas pelos Tribunais de Contas Local: Evento online 

Participante: Aelmo Oliveira Da Costa Data: 03/08/2021 - 04/08/2021 

Programação: 

03/08/2021-14:00-CREDENCIAMENTO 

• A Organização do Evento reserva-se o direito de fazer modificações na programação divulgada, sem aviso prévio, por 

gacatdes e razões de ordem superveniente. 

03/08/2021 - 1400 - Prlaeipaie irregularidades apontadas pelos Trihunais de Conte,a - PARTE I 

Principais irregularidades rclacione.du afaze interna dos pmccssos dc contratação pública. 

Palestrantes: AMANDA ARAGAO, DELZA ASSIS 

04/08/2021 - 14:00 - Principais irregularidades apontadas pelas Tribunais de Coaras - PARTE II (54/0012021 - 17,00 - ENCERRAMENTO 

Principais irregularidades relacionadas ã fase estorna dos processos de contratação pública e aos contratos administrativos. s A Organização do Evento reserva-se o direito de fazer modificações na programação divulgada, soro aviso prõvio, por 

questões e ratões de ordem superveniente. 
Pakarrantes: AMANDA ARAGAO, DELZA ASSIS 

j,ay 



r Instituto Serzedello Corrêa 
Escola Superior do Tribunal de Contas da União 

CERTIFICADO 
O Diretor-Geral do Instituto Serzedello Corrêa certifica que AELMO OLIVEIRA DA COSTA - CPF 

036.315.785-98 participou da PALESTRA EVENTO NACIONAL DAS REDES DE CONTROLE, proferida em 

Salvador/BA, de 19 a 20/09/2019, com 16 horas-aula. 

iSCP.4ü22D3102:C311D41A.C356295F 

Brasília, 17 de dezembro de 2019. 

~s 

~

FÁBIO HENRIQUE GRANJA E BARROS 
Diretor- Gera! 

INSTITUTO SERZEDELLO CORRÊA 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 



SUPREMO TRIBUNAL PE0!RAL 
~CEAJ UD 
~ 

CONSELHO 

NACIONAL 

DE JUSTIÇA 

CERTIFICADO 

O Supremo Tribunal Federal e o Conselho Nacional de Justiça certificam que 

AELMO OLIVEIRA DA COSTA 

realizou o curso a distância autoinstrucional 

STF EDUCA Introdução Ao Direito Constitucional e ao Controle de Constitucionalidade - Turma 2 

com carga horária de 19 horas-aula. 

Início: 19 de abril de 2020 

Conclusão: 15 de maio de 2020 

Renata Lucena Freire de Souza 

Coordenadora de Desenvolvimento de Pessoas 

Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP 

Supremo Tribunal Federal 

Diogo Albuquerque Ferreira 

Chefe do Centro de Formação e Aperfeiçoamento 
de Servidores do Poder Judiciário 

Conselho Nacional de Justiça 



Conteúdo programático 

Aula 1 — Constituição e Democracia 

Aula 2 — Controle de constitucionalidade e separação de Poderes 

Aula 3 — Direitos e garantias fundamentais como limites à atividade legislativa 

Aula 4— Jurisdição constitucional. Controle concentrado de constitucionalidade — Parte I 

Aula 5 — Jurisdição constitucional. Controle concentrado de constitucionalidade — Parte H 

Aula 6 —Jurisdição constitucional - Controle difuso de constitucionalidade 

Aula 7 — Controle de constitucionalidade e Federalismo 

Aula 8— Questões controvertidas no constitucionalismo atual 

5ebeef47-c530-4399.9825-18580d1e4b3 



C+4 :7:7_1 E It .
DE MANDATO 

ENCONTRO DE ORIENTAÇÃO 
DO TOM/BA COM QS GESTORES 

MUNICIPAIS 

CERTIFICADO 
Certificamos que AELMO OLIVEIRA DA COSTA participou do Encontro de Orientação do TCM/BA aos 

Gestores Municipais em Encerramento de Mandato, realizado pela União dos Municípios da Bahia — UPB e Tribunal 

de Contas dos Municípios da Bahia - TCM/BA, por meio da Escola de Contas da Bahia no dia 17 de maio de 2016, 

no auditório da UPB, em Salvador, com carga horária de 08 horas. 

Makia Suilétia Mendes 
Presidente da UPB 

Cons. Francisco de Souza Andrade Netto 
I ? Presidente da TCM/BA 

Realização 

~. 

TCM 

iL- `.eac~+t w 7 * 
Cons. Plínio Carneiro da Silva Filho 

Diretor Geral da Escola de Contas do TCM/BA 

~~~ 



CERTIFICADO 

Certificamos que AELMO OLIVEIRA DA COSTA participou do UPB em Ação: Gestão de Contratos de Repasse 

da Caixa com os Municípios, realizado pela União dos Municípios da Bahia — UPB e Caixa no dia 20 de fevereiro de 

2019, no Auditório da UPB em Salvador/BA, das 08h às 17horas. 

Real@açào 

Eures Ribeiro Pereira 

Presidente da UPB 



ORIENTAÇÕES ONLINE SOBRE NOVO 
MODULO DA PLATAFORMA + BRASIL 

 I1~C~~T•~~~

Certificamos que AELMO OLIVEIRA DA COSTA participou do curso de orientações online sobre 

novo módulo da Plataforma + Brasil, realizando em ambiente virtual pela União dos Municípios da 

Bahia - UPB, no dia 24 de abril de 2020. 

a-.CC. ....... a   
Eures Ri ít5€rã 

Presidente da UPB 

Realização 

~P REDE 
P RA A)AAQA 

BRASIL 



Certificamos que AELMO OLIVEIRA COSTA participou do curso PPA Municipal 

2018-2021 Planejamento, Cenários e Oportunidades, realizado em parceria 

com a Universidade Estadual de Feira de Santana e a Secretaria do 

Planejamento do Estado da Bahia, com carga horária total de 16 horas, em maio 

e junho de 2017. 

Apoio: Realização: 

Uj 

Joao Felipe de Souza Leão 
Secretário do Planejamento 

UEFS BAHIA 
GOVERNO DO ESTADO 
ifRRA-M6C 00 lPai~ . 

Salvador, 11 de dezembro de 2017. 

Evandro do Nas imenta silva 
Reitor • . UEFS 



4 Edifício fcone Tower, SaCa 1204, Avenida Get~►iio Vargas, n° 792, Cenhi 

~"~; 75 9820921 86 
~ diogo_ pamponetLhotmail .com D' 
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~~- Diário øfreïal ci1► 
EXECUTIVO 

iIRINHA 
rr+

EXTRATO (CCN4TRATO N' O S3t2O21j 

Esaaoo da 9anLa 
PrMr.Iwa Afiintc pd Ar S.rrv ha 
R. >tAsºArio F+rtrlra. n 7- CarNro - BarrrM~a - 9a tEP 467'OO•ODO 

CNPJ; 17.AM1S 0lWLOrtOI i13 TN. (75! 32I •6)Ot) +r rcwva na _. r 

RXTRATO 

CONTRATO 00/2025. 

DiSPENáA DE tNE7rttillllUDJtOtt QiD>fS/2O2Y 

PROCESSO ADMiNtSfTIIATtvO #l*j2t121 

O Prefc,to do murncipI) tlt Serrinha, 0A, torna p~i1311c4 4 contrata{io: 

CONTRATAN1f: Munrcipio do Sarnnha• Qahia 

CONTRATADA: Freitas Pampontt SCIcl.djdf l++dtvsdual Da Advocacìa 

CPM/CNPit 32,179,174/Opc11 30 

Oei[TCY pretitacsrs de fenrrSotì t4cntcof,est»clalitadas da confuttorla e aesessorla )urrdica, 

especlf<amºnte, nas areas do DIREITO TRIBUTARIO e DIREITO PREVIDENCIAlR1O par: a 

reoresanta;io do MunKlplo em conterrclosos adrrnnlrtrstivo ud+c , e*n todas as 

~sleras e raus de Jurisd 4: 

ASSINATURA: (}f/43/7fl21 

VIBt?NC1A 01/Y52/2a21 a 31/12/2021 

VALOR: Ry 338.U©0,Ci0 (tre2entvs e trinta e oito mil reaif) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

i7©Ol 1011 

i 

http:/lprreserrinhaba,imp ran saokicial.erq+ 

i fi i t:,

:amSear7r;er 



DIÁRIO OFICIAL 

Prefeitura Municipal de ttiuba - Bahia 
~:Juarta'lewra. 3= to Março ma 2U°`t - PaO.22 - Mo LX - N°103 

PREFEUVrta, MI!•*CIP:CL DE (?IIJRA 

ESTADO DA BAHIA 

CPIPJ. N° 13.Ua1.324r000141 

E \T1tATo DER4TiF1CAÇAO 
PRiICESYHlADa11li1bTRA7'flY1 \`1I14;21 

PROlC2.9Srf D[ 1M.Z%IG11.IDAA& tltt7f2S1J 

{y Prcfcitll Manicipal da 1litilca. Estado Balda. no tno dc saas atnhuic& Icgsis. r 

tcndu rm si>u quc foram 1cncidas at farn11l1dadcs da Lei n• %.htiN:Va, tKrt stu artigo 25. 

caput, cm comkon,inci.a cum uligu ! ), orclto III. c ctunpnndo o quanln di Pur1a no Art.2á. in 

lint do ntcwlo dipliitt>,1 Icçal. frcralc ao pnl.csso adlmwistratito, para contratação por 

lncxiglbilutyt._ tolnbada sob n° 00720?1. ongtrudo do I'roeesso Adnt:nie.~tito n 0145!2L 

almc,iando a contrataçra dc crnf.resa para a prestação dc scrsiços dc cxetuçào tvctlicos 

rsPrctaiìzadas dc- consultoria juaídxa. Por se tratar de scrtìçoi dt naturcza iãngular, tccido cata 

prolissionars coem titmlaçãrs discrnas can Cxs13o luridici Municipal cocistdtoria c assessoria 

¡luidica em nralcnas culnplex>'s coeridas nos zarcctto+ do Dir.Kto Pt~w'idcnciáruo, tanto na 

esfcra admilusiratita quanto oa esfera judicial . raufaca a inexigiltilídadc t rrcocilsece corno 

coatratada a emprna. FREITAS P1lhOP(>?vtT SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

A 3YqCACI~ , Inscrtta so C1PJ tab • V. 32d79.7241fD01-3é, U salur global orçado para 

a prestat3o dos scniços ariana tarecíawdos esiiata-sr e1c RS 1?0.00t1;00 Icento c tìcilr mill. 

roan t alottcl tlttStsaóa dc RS I? 000.©0 Idou rnil reais. no ptriodo dc 05 dc Março da 2021 a 

31 d.• dczesasAtu 2021. Icitieba - BA.. f15 de lttarçeo dc 2021, loae franeìzcu dos Santos Filho. 

PREFEITO MOJNIC'IPAL IT1t.ïl3A -BA 

E.Irt,IITYf DE CONTRATO 

Proecsso Mmìnistrnrit'o n" 0145.202L 
Contrato n" 0166, 202 1. 
Contratante: Prefeitura Municipal dc Pnhiba - Bahia 
C Ortl.ratadd: raE1Y:aS P.iA(POsET 3nCn7)ADL. 1\Drt7EtC aa. Da: aDt-ï?CAC1A criU • CaPi ,.í a i.. i217f.7L4Yaa130 

Objeto: prestaçso de serviços dc exeençso uniras cspecializados de assessoria e consuUona 
juridica, por se tratar dc serviços dc natureza sinitulir. lendo cata pmftatinnais cnm titulaçixs 
diversas ern Gestno Juridiea Municipal- eoasuitona e assessona juridica em matcrias complexas 
contidas nos espectros do Direito Prctid-ncisrio, tanto na irea ado nistralita quanto ris área 

judicial , notadamente em Diluto Prrtïd~r+ciàtio, tendo Cita %ista at constánles mudanças destas 
legfslaçdes especificas. dã-ce a cxttenu neccstidadc da contratação para garamtir as ixzoria r 
consultorta aos xcMd res municipais e ao Prcfcdo Municipal. 
Data da Assinatura: 05:03202 i 
Vig~ncia:05:'03'2031 a 31:1::3031 
Valor Itlnbjl ca unado KS t20.000.00lccnto c tinte md reais 1. 

Xt►.l'.rlitia 1e`arjss. V 2SS. Ce»trlr. 
Tel, (07-It 3í1i-1141 

CEP. 4n.ltO-tltltl ttiábr -BA 

Estedtxurrsertto tosltí cl" Itostle.et.taJlliatDatiirebr ,imprensa Oficial 
Docurner,to assinoáu dug nenle rnnfa+rrle UP rr - 2.2ida2 de 34JI38„?001, cnSIiArã o de Oravas Púbticax &asleãso -1C,P-8rrasá-

e 



Di~Irio~~OfiCial da 
MUNICÍPIO 
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Santahu - DA, 08 da Janeiro de 2021, 

ANO 2021 BANIA • PODER EXECUTIVO 
18 DE FEVGREIRO DE 2021 • ANO XI t1'"41$44 

PREFEITURA MUNtCIPAL DE SANTAL.UZ•BA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
CNPJ N° 13.807,87010001.19 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° oo312o21 
EXTRATO DO CONTRATO 

Processo Administrativo: 00-012021 Contrato 004/2021. Contratante: Prefeitura Municipal de Santaluz-Ba. 
Contratado: FREITAS PAMPONET SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA Objeto: CONTRATAÇAO DE 
EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA JIIIRIDICA, ESPECIFICAMENTE. NA AREA DO DIREITO TRIBUTARIO PARA A 
REPRESENTAÇÃO DO MUNICIPIO EM CONTENCIOSOS ADMINISTRATIVOS E JUDICIAIS. EM TODAS AS 
ESFERAS E GRAUS DE JURISDIÇAO". Vlgáncia: 08.'0112021 ato 31!12!2021. Valor: RS 192.000,00 (cento e 
noventa e dois míl reais), Dotação Orçamentaria: Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Administração. 
Ação: 2.205- Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração. Categoria Económica 33.90.35.00 .-
Serviços de Consultona Fonte de Recurso: 00 — Recursos Ordinános. Valor RS 192.000.00 (Cento e noventa e 
dois mil reais). Fundamentação IeVel: art. 25, inc. II, combinado com an. 13, inc. III, da lei $_666193. 

azeias de AraúJo Sacramento 
PREStDENTE DA CPL 
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DIÁRIO
OFICIAL 

Prefeitura Municipal 
de ('i pd 

ESTAOO f]A fdANW 
t~lt!-ftrluRAYuwtCr*l DE GPO 

RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N• 002 l 2021 

O Prelado tlo M,anrc/pro da C/Pd, Estado da 8an a. no usa de avas afnbu,çóes Iegeia. 
após parecer lavaravet da Comiseato Pernwnsnte da Licitaçdes e da Pracuradaria 
Garyl doMunmctprd: 

tiESDLYE: 

Adtonsar a contrataçio da SnWdada de Advogadoa FREITAS PAMPONET 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, tasthfa no CNPJiAIF soo o n 
32.179.724iºOOs•30. mm seda no Ed ftcio icon+ Tomaa, sala 1204, Avenida GatvAo 
Vargas, e. 702. Cenrm. CEP_ 44.001-48ó. Municfpro de Taira de Sanranº. Da)úa, para 
pr.staØa doa aendços tdcrCo ecpeetaüsados da consurtona e assessoria paid.ca, 
aap.cUreamenta, nas Aras do direito Inbvfino e direito pnv>denaarro. para a 
tpras.ntaçi)o do menáctpio am eontanciolos adnNmnlratiws a judkia. em todas as 
ralaras e graus de/urisdrçio, alraeds do Processo de IncaÇb4.dade da Lietaçilo n• 

002 / 2021, Procesad Adhan,atradvo fomedo fob e n• 003 / 2021, nas termos do art. 
25. inc.so .il c/c art 13. tu, da Lat federal n• 1sã6/03. c/c a La+ 14 03g'21í7º bem 
Corro Iìalfcar o relendo Processo, por ia lidar de socr.dade de advocacia 
Aab+lifada. com pro/,saionat com expandncta prohssionai comprovada. autorrranto, 
Iarfenb, a .arp.nho global am horn. da relanda sociadada, no vatmpr piaba/ da I7f 
100.000,00 (cento e sassenrd e ado and /sara), com vçdncia SM o dia 31 4e 
bf1r11br0 da 2021, a contar da data da •asanatera do Contrato. 

Cai61 O11, 07 da i*m be 2021, 

Joao Marques dos Rod 
Prd.Oo Mut igsl de CçÕ 

EXTRATO DE PUOLICAÇi10 OE RE3/As0 ºti CO*( TRATO 

Certicaçic Dìgrtat NPGCF?MG-tãYFiW2Y•2LAPSFlCX•RSS7DOZC 

bbrsAo elehhlSnica d+spnrrMel am: 11Mplrt><Oftsn, wD br,babipo 

DocumentoasslnadcldrgrtalmenteconrorrnrMPna2.2(10-2l240lde24/Q8/lppt, que Msthufahl►itstrutwadoChxvesPe+ôd.cas&astklra 

Digitalizada com CamScanner 

~.~duLaa.! mficanner 
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OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Cipá 

£STADO DA OArw1 
: 1'Rt/EmAU1 Wl6CH'LL Ot CIO 

CONTRATO W. 003/2021 
PROCi $SO N. 0012021 

Ed ç~a t.C,53 --- Ano rt7 
23 de janeira dc 2Gi2 1 

Paui 8 

RESUMO DO OBJETO CONTRAIAÇAO DE SERVlÇOS TECIOCOS ESFECIAü21kDOS DE 
COtt5ULTORIA E A55E55C3RIA .1LJRlDICA ESPEGfICAMENTE. NAS AREAS DO DIREITO 
TRi~IJTARlO E DIREITO PREVIDE1vCIARIp, PARA A REPRESENTAÇAO DO uIl1NCiP10 EM 
COMTENC1OS09 ADMINIISTRATIV06 E JU01CIAtS, E11 TOCAS AS ESFERA9 E GRALIS DE 
JüRsS0+GAO. 

FORMA DE CONTRATACAO: INEXICdBILIDADf DE LICITAÇAO. 

FUNDAYEMTO LEGAL ART 25. NC150 U C/C ART 13. INCISO II. DA LEI FEDERAL IY 8 08&73. 
CC ART. 1• DALEI FEDER/LL M 14 03132020 

CONTRATADO FREITAS PAMPONET SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ/11F: 32-170 724)0001.30 

VIciEMCW: 07.01.2071 A31 12.2021 

VALOR 6L0lAL RS 18S 000.00tCENTO E SESSENTAE OITO M1_ RE.ASS1 

RECURSOS ORyAMEXTARIOS: OitO%O I UMDADE CS05 /►!!OJCTO I ATIVIDADE: 2004/ 
ELL'MENTO DE DtSf ESA 33003500 I FOttTE: 00 

Cpb / BA, 01 dv trra o de 2021 

JON Mrtcou. dos RNs 
P1tU do ç ' 

RATtFICAÇAO 

C+DrtihcaÇdpOigstel: NtAGL`F`2tilt`i-t$YEV?U1P8RCX.R5S?OtlZC 

lMrsrlo elelrr?rrca aYsponivd tlm; MppYhbOm n}i. br Qai~oo 

Documento assinado d gí!mente confon,le MP n" 2100-212OO h de 24/t)W 007, que blsbtir1 a infra,rstn.&ua a de Chuces Plibócas Brasileira - ICF Brasil 

©igitalizado com CamSCaaner 

Diç talizada con CarSeanner 
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Tersa: fe ru 
12 de fanriro dr 2021 
Ano V • Miç~3n N" 20 

- 1 U - Diário Oficial do 
v~r.s,•~~ Uinc 8mxa c . EXECUTIVO 

9ESttMO8NEXKIRILIDACE OF t-tC TAGA© Nr vti1:'2O'1j 

•wirpluw• PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 
Av. 2 oc JULNo. 137- CENTRO • BAixA Gtv*Noe 
BA - CEP: 44620-000 FONE 743258-1 í25r32 

iIESUMO DE INEXIGtIBILIDADE N* 00412021 

O Pretolto Municipal de Baixa Grande- Bahia, no uso de suas aldbulções legais a do acordo 
com o Art. 23 Inciso 11, da Lei Federal n° 8.666193, publica o presente resumo de 
Inexigibilidade para a devida produção de direito. Empresa Contratada MSS 
PAMPONET SOCIEDADE 1N©IV1DUAL DE ADVOCACIA, empresa situada ã Averkda 
Getúlio Vargas, n° 792, Edif,Icone Tower, saia 1204, Centro, Feira de Santana/BA. CEP 
44.001-496, Bahia, com CNPJ sob o n°. CNPJ 32,179,72410001-30, 
Objeto: prestação do serviços técnicos especializados de consuttoria o assessoria juridlea 
de postulação junco a Órgão da Administração Pública Federal, especialmente na área de 
Direito Previdenclário Iunto à Receila Federal, com eventual propositura de ações judiciais 
de Interesse do Municipio erou defesa judicial e administrativa, perante qualquer Órgão. 
Juizo ou Tribunal, nos termos da proposta apresentada em proveito do Municipio 

VALOR oioe*L: 84.000,00 (Oitenta e Quatro Mil Reals) 

Pintadas -BA, 07 de janeiro de 2021 

Glivan Ria■ da Silva 
Preloito Municipal 

htlp:t(pmbaixagrandeba.imprensaoiicial_org/ 
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Diário Oficial do 

MUN1CP1O 
Prefeitura Municipal de Adustina 

Sexta-leia • 16 de Outubro de 2024 • Ano V• N' F? BP 

Esta ediçao encontra-se no $ite otãc,a deste ente 

Prefeitura Municipal de 
Adustina publica: 

• Ato de Ratificação Processo Administrativo de Inexigibilidade 

N°010/2020. (Freitas Pamponet Saciedade Individual de Advocacia). 

• Ato de Publicação de Processo de Inexigibilidade N° 010/2020. 

(Freitas Pamponet Sociedade Individual de Advocacia). 

• Ato de Publicação do Termo de Contrato N° 441/2020. (Freitas 
Pamponet Saciedade Individual de Advocacia). 

Gessar - Paute Serg o Otvnca Dos Santos 1 Secretaria - Governo EdOor - Ass. Comurecação 
Av, José Joaquim de Santana, sin 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: OXQYVOOLODPXBRSZ6WHWQ 
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Sexta-leira 
16 cie Ot pro rae 2020 
2 Aio V -N°1197 

Adustina 
Diârio Oficial do 

MUNICIPIO 

Licitações 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ADUSTINA - BAHIA 

C N PJ: 16.298.929-0001189 
Av. José Joaquim de Santana, sln - Centro 

Fone/Fax: (075) 3496-2130 

ATO DE RATIFICAÇÃO 

O Prefeito do Município de Adustina, no uso das suas atribuições RATIFICA o 

Processo Administrativo de inexigibilidade n° 010!2020, nos termos do an 26, da Lei 

Federal n° 8.665193, que reconheceu ser inexigível o procedimento hcitat©ria nas moldes do 

art. 25, Inciso II, c/c art. 13, Inciso III e V da Lei Federal n 8.666 de 21 de junho de 1993 e 

art. 3°- A, da Lei Federal n° 14.03912020, de 17 de agosto de 2020, que alterou a Lei 

Federal n° 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da OAB), e o Decreto-Lei n° 9.295, de 27 

de maio de 1946, para dispor sobre a natureza técnica e singular dos serviços prestados por 

advogados e por profissionais de contabilidade, em especial após manifestarão da área 

técnica iuridica, para a contratação direta, na modalidade Inexigibilidade de Licitação, do 

escritório FREITAS PAMPONET SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ n° 

32.179.724!0001-30, para que a mesmo possa prestar serviço de advocatícos 

especializado no ramo do Direito Tributário, Direito Administrativo e Direito Prevídencïário 

para atuar no âmbito do contencioso administrativo e juridico no caso de demandas que 

reclamem conhecimento especifico nos aludidos ramos do Direito, a fim de atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Finanças deste município. 

Adttstirta - Bahia. 08 de outUbro:de 202(3. 

Paulo Sérgio Oliveira dos Santos 

Prefeito Municipal 

CERTIFICAÇÃO DIGITAI: OXQYV©OLODPXBRBZ6WHWQ 

Esta edição encontra-se no site oficiai deste ente-
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~lJN1CIPIO Adustina 

Sexta-feira 
16 sie Outubro de 2020 

3 - Ano V - N° 1197 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AOUSYINA - BAHIA 

CNPJ: 16.298.929.0001189 
Av. José Joaquim de Santana, s/n - Centro 
Fcne/Fax: {075) 3498-2130 

ATO DE PUBLICAÇÃO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N° 01012020 

Aos 08 (oito) dias do mês de outubro de 2020, (08110/2020), por determinação do Sr. Paulo 

Sérgio Oliveira dos Santos, Prefeito Municipal de Adustiria /BA, em cumprimento a Lei 

Federal 8.666!93, após a Ratificação, autorizo a publicação no Mural da Prefeitura, do 

processo de Inexigibilidade n° 010/2020, tendo como objeto a Contratação de escritório de 

advocacia especializada em Direito Tributário, Direito Administrativo e Direito Previdenciário 

para atuar no âmbito do contencioso administrativo e juridico no caso de demandas que 

reclamem conhecimento especifico nos aludidos ramos do Direito, a fim de atender as 

necessidades da Secretara Municipal de Administração e Finanças deste Municipio. 

CONTRATADA: FREITAS PAMPONET SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 

CNPJ n° 32.17912410001-30. 

VALOR GLOBAL R$: 25.500,® 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

(Vinte e clnco xtlif e quinhentos reais). 

Unidade: 2040 Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 

Proietolatividade: 2.059 — Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos —

ADM e Finanças 
Elemento de despesa: 3.3.9.0.35.00 — Serviços de Consultoria 

Fonte: 00 — Recursos Ordinários. 

Fundamento Legal: Art. 25, Inciso li, dc art. 13, Inciso Ill e V da Lei Federal n° 8.666 de 21 

de junho de 1993 e art- 3°- A, da Lei Federal n° 14.039/2020, de 17 de agosto de 2020, que 

alterou a Lei Federal n° 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da OAB), e o Decreto-Lei n° 

9.295, de 27 de maio de 1946, para 

prestados por advogados e por profissionais de contabilidade e manifestação da área 

técnica jurídica. 

E para constar, foi lavrado este termo de publicação que será assinado por mim ROVES 

dispor sobre a natureza técnica e singular dos serviços 

MARCOS OLIVEIRA DOS SANTOS - Secretário de Administração e Finanças. 

Adustina, 08 de outubro de 2020. 

Rones Marcos Oliveira dos Santos 
Sec. Mun. Administração e Finança' 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: OXQYVOOLODPXBRBZSVVHWQ 

Esta edição encontra-se no site oficiai deste ente. 
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Adustina 
Diário Oficial do 

MUNICIPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ADUSTINA - BAHIA 

CN PJ: 16.298.929-0001189 
Av. José Joaquim de Santana, sln - Centro 

Fone/Fax (075) 3496-2130 

ATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO n° 441/2020 

Aos09(nove) dias do més de outubro de dois mil e vinte, por determinação do 

Excetentissimo Senhor Pauio Sérgio Oliveira dos Santos, Prefeito Municipal de 

Adustina - BA, em cumprimento à Lei Federal n° 8.666/93, toma público, no 

Mural desta Prefeiturae no Diário Oficia! do Municipío, o resumo da celebração 

do termo de contrato, para prestação de serviços que envolvemASSESSORIA 

JURÍDICA NAS AREAS PREVIDENCIARIA E TRIBUTARIA, com implantação 

de metodologia e propositura de demandas no âmbito administrativo e judicial 

bem como, consultoria no desenvolvimento de procedimentos mais eficientes 

de controle das informações fiscais de titulandade do Municipi e Consultoria e 

assessoria previdenciãria de serviços técnicos especializados, por parte do 

contratado perante a União com o escopo de obtenção e manutenção da 

Certidão de Regularidade Fiscal e também junto aos órgãos de restritivos de 

controle (CAD1N/CAUC, ETC...), conforme especificações contidas no 

Processo de Inexigibilidade de Licitação n°010-2020. 

CONTRATADA: FREITAS PAMPONET SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA 

CNPJ n°32.179.72410001-30, 

VALOR GLOBAL R$: 25.500,00 (Vinte e cinco mil e quinhentos reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Unidade: 2040 — Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 
Projeto/atividade:3.059 — Coordenaçâo e Manutenção dos Serviços 

Administrativos — ADM e Finanças 
Elemento de despesa:3.3.9.0.35.00 — Serviços de Consultoria 
Fonte: 00 — Recursos Ordinãrios 

Data da Assinatura:09de outubrode 2020 

Adustina, 0{3de outubrode 2020. 

Rones Marcos Oliveira dos Santos 
Sec. Municipal de Administração e Finanças 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: OXQYVOOLODPXBRBZ6WHWQ 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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rIj ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Sdo Gonçalo dos Campos 

CONTRATO oEPRESTAÇAODE SERVIÇOS Nd 105L-2021

COP4  SERVIÇOS 

QUE ENTRE D51 CELEBRAM    A 
E PRESTAÇÃO 

£PRE FEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 
DOP 

CAMPOS
ET A EMPRESA FREITAS 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 

Pelo presente contrato de prestação de serviços, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

GONÇALO DOS CAMPOS - BAHIA, CNPJ 14.060.602/4001-44, situada na Praça da 

Bandeïra, 01, Centro, São Gonçalo dos Campos - 8ahia, aqui representada peto Prefeito 

Municipal, Sr. Tarcísio Torres Pedreira, CPF n° 016.869.675-43, residente no Municlpio de 

São Gonçalo dos Campos- Bahia, de agora em diante denominado CONTRATANTE e a 

empresa FREITAS PAMPONET SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ sob o 

nO 32.174.724/0001-30, sediada a Av. Getüiio Vargas, n° 792, Edif. Ïcone Tower, saia 

1204 - Feira de Santana-Ba, 44001-496, doravante denominada CONTRATADO, têm justo 

e contratado o seguinte: 

01 OBJETO 
01.1. Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

ADVOCACIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 

CONSULTORIA E ASSESSORIA JURIDICA. ESPECIFICAMENTE, NA ARFA DO DIREITO 

PREVIDENCIARIO. NO ÂMBITO DA RECEIRA FEDERAL DO BRASIL BEM COMO, PARA 

A REPRESENTAÇÃO DO MUNICIPIO EM CONTENCIOSOS JUDICIAIS 

PREVIDENCIARIOS, PERANTE QUALQUER ÕRGÃO, JLJ ZO OU TRIBUNAL. 

02 OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

02.1.Executar os serviços contratados de acordo com as recomendações ditadas pelo 

CONTRATANTE, competindo lhe fornecer toda a mão-de-obra qualificada ou não, para a 

realização dos trabalhos. 

02.2. Comunicar por escrito, as Secretarias de Planejamento do Municipio, o horário para 

eventual trabalho extraordinário, com antecedência mínima de 12 (doze) horas. A 

Fiscalização se reserva o direito de vetar a realização do mesmo, ou ainda de alterar o 

horário previsto, de comum acordo com o CONTRATADO, sempre que tal trabalho exija em 

seu entender, a presença da Fiscalização. 

02.3. Atender a todas as despesas decorrentes de transporte, assistência médica do seu 

pessoal e demais exigências das Leis Trabalhistas e da Previdência Social, bem como, 

impostos, taxas e quaisquer outros encargos fiscais, de ordem federal, estadual ou 

municipal, vigentes. 

02.4. Acatar e facilitar a ação da fiscalização por parte da Adminlstração do Município, 

cumprindo as exigências da mesma. 

02, g, dirigir e supervisionar os trabalhos, ficando responsável, perante o CONTRATANTE, 

pela exatidão dos serviços, pela correta observância do horário a ser cumprido e demais 

normas aplicáveis. 

02.6. Reconhecer as direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista 

no artigo 77 da Lei 8.665/93. 

02.7. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratam. 

Pág 1 tim 3 

Digitalszada corn CarnScanfter 

~~O 



ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de So Gonçalo dos Campos 

02.8. Não utilizar este contrato, como garantia de quatquer operação financeira, a exemplo 

de empréstimos bancários ou descontos de dupiicatas. 

j33 OEJUGACES DO CONTRATANTE 
03.1 - O CONTRATANTE poderá descontar do pagamento do CONTRATADO, o valor dos 

danos e prejuízos por ele causados, desde que identificados como decorrentes do doto, má-
fé, negligência, imperícia ou imprudência. 

03.2 — O CONTRATADO sujeitar-se-á ás normas gerais do CONTRATANTE, que em 

nenhum momento poderão ser ignoradas, obrigando-se a executar com zelo, effctência e 

fealdade todas as tarefas que lhe forem confiadas. 

04 DA FISÇALIXAÇÃO 
04.1. Os serviços ajustados pelo presente contrato serão Fiscalizados por pessoa 

credenciada do CONTRATANTE, através da Secretaria de planejamento do Municíplo com 

poderes para verificar o fiel cumprimenta deste em todos os termos e condições, sendo que 

sua eventual omissão não eximirá o CONTRATADO dos compromissos e obrigações 

assumidos perante o CONTRATANTE. 

QS DA VIGÊNCIA E PRAZO 
O5.1. O referido contrato terá vigência O8 (oito) meses a partir do dia O7 de maio de 2O21 

a ©7 de janeiro de 2O21. 

Ob DO VALOR O CQjr4TRATO. OO3ACÃO ORCAMENTÁRIA  E I.ICITAC~1O. 

O5.1. Pela execução integral dos serviços, Objeto deste Contrato, o CONTRATANTE pagará 

ao CONTRATADO, a importância global de R$ 88.000,00 (Oitenta e oito mil reals), 

sendo O8(Oito) parcelas mensais no valor de R$ 11.000,00 (Onze Mli reais), estando 

inciuidas nesse valor as despesas com transporte de mão-de-ºbra, de administração, 

encargos tributários, sociais e trabalhistas, objeto deste contrato. 

©rgáo O3 - SEC. DE PLANEJAMENTO-SEPLAN. 

Unidade 
Orçamentária 

O3.O1 - SEC. DE PLANEJAMENTO-5EPLAN. 
-^ -- 

2O13 - GESTÃO DE SERVIÇOS TECNICOS ADMINISTRATIVOS. Projeto/Atividade 

(Elemento de Despesa 3.3.5.O.35.OO.O0OO - SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

Fonte de Recurso O0 

O6.2. O objeto deste contrato é oriundo do Processo de Inexigibilidade no 007-2021. 

~?7 FORMA DE PAGAMENTO 

O7.1. O ente CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO até o quinto dia útil do mês 

seguinte, desde que seja emitida nota fiscal peio CONTRATADO e enviada ao CONTRATANTE 

até o último dia útil do mês de referencia, sendo que o pagamento será realizado 

necessariamente mediante transferência/depósito em conta bancária de Utularidade do 

CONTRATADO aberta no banco: BRADESCO, AQência 236, Conta Corrente 19388-7 ou 

noutra conta de sua tituiaridade, caso seja Informada com antecedência mínima de 15 

(quinze) dias. 

07.2. As Notas fiscais deverão esta acompanhadas de uma planilha discriminando de forma 

individualizada, o item, a descrição, os valores e percentuals das insuetos e da mão de 

obra, de conformidade com as cláusulas constantes neste contrato. 

o 
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ESTADO? DA BAHIA 
Preícitura Municipal dc São Gonçalo dos Campos 

08.1. J CONTRATANTE e o CONTRATADO obrigam-se a respeitar o presente contrato em 

todas as suas cláusulas e condiçáes, sendo responsabilizados por qualquer descurnprimento 

das mesmas. 

08,2. Fica estabelecida multa de 30% (trinta por cento), do valer do contrato para 

qualquer parte que deixar de cumprir as ciáusutas aqui compactuadas sem que haja motivo 

de força maior, aceita por ambas, quando for o caso. 

09 DAS CONDIÇÕES GERAIS 
09.1 O CONTRATADO não pºderá transferir a execução dos serviços para outra sociedade 

advocatkla ou escritório sem a autorização do ente púbiico, nem tampouco, transferir ou 

caucionar os direitas ou garantias deste contrato, no todo ou em parte, salvo com 

consentimento do ente CONTRATANTE. 

09.2, Os profissionais que compõem o escritório de advocacia CONTRATADO poderão 

substabelecer com reservas os poderes conferidos pelo representante legal do municipio 

para outros advogados que integrem o corpo do contratado, acaso seja necessário a 

participação de profissionais alheios aos quadros do CONTRATADO n45 serviços previstos 

neste contrato, o substabetecimento para esses profissionais deverá ser autorizado 

previamente pelo ente contratante. 

09.3. Fica reservado ao Município o direito de resolver casos singulares e omissos neste 

contrato, que não seja previsto em leis e normas vigentes. 

10 DA RESCISÃO CONTRATUAIS 

10.1. O presente contrato poderá ser rescindido pela Administração, de pleno direito, 

mediante caracterização formal do(s) seu(s) motivo(s), conforme estabelecido(s) nos 

artigos 77, 78 e 79 da lei 8.6616/9) e suas alterações. 

11 QQ FORO 
11.1. Eleger-se-á o FORO DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, renunciando as partes a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para apreciar e dirimir as dúvidas e 

controvérsias porventura decorrentes da interpretação e execução deste contrato. 

11,2. Assim havendo ajustados, fizeram imprimir este instrumento em 03 (trés) vias, que 

são rubricadas em todas as suas folhas e assinadas, a última delas, pelos representantes 

legais das partes e pelas testemunhas presenciais os efeitos jurídicas entrará em vigor 

na data de sua publicação. 
São Gonçalo dos Car Ós Bahia, 07 de Maio de 2021. 

Tarcísio Torres Pedreira 
Prefeito Municlp#t,6e São Gopçato dos Campos-Bahia 

CONTRATANTE 

FREITAS PA 

. , NH . 
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VIDiIAL DE ADVOCACIA 
CNP) N° 32.1'4.72110t1í1i-34 

CONTRATADO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ 
Av. Getúlio Varáas - Centro ,Administrativo Cep. 48.880-000 - Sartaiuz-BA. 

Telefone: 753265-2843 www.santaluzba.gov.br 

Santaluz - BA, 01 de fevereiro de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ - BA 

CNPJ N° 13.807.87010001-19 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 009/2022 

EXTRATO DO CONTRATO 

Processo Administrativo: 023/2022 Contrato 02212022. Contratante: Município de 

Santaluz- BA. Contratada: FREITAS PAMPONET SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

;ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita na ÇNPJ sob o n.° 

32.179.724/0001-30. Objeto: contratação de empresa especializada na Prestação de 

serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria jurídica na área do Direito do 

Trabalho, especificamente, na atuação contenciosa judicial perante o Tribunal Regional do 

Trabalho da 5a Região; do Tribunal Superior do Trabalho; do Superior Tribunal de Justiça e 

Supremo Tribunal Federal. Vigência: 01/02,2022 a 31/1212022. Valor Global: R$ 

156.000,00 (cento e cinquenta e seis mil reais). Dotação Orçamentária: Órgão 05-

Secretaria Municipal de Administração, Projeto/Atividade 4.122.002.2.004 — Manutenção 

das atividades da Secretaria de Administração, Fonte de Recurso— 00, Elemento de 

Despesa 3.3.90.39.00 — Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica. Fundamentação 

legal: artigo 74,. inciso Il l , "c" da Lei Federal 14.133112021. 

Angela Maria dos Reis Pinho 

Comissão de Contratação 
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Z IMUNICÍPIO
ANO 2021 • BAHIA . PODER LEGISLATIVO 

09 DE MARÇO DE 2021 • ANO XI - N°01960 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA 

EXTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02012021; INEXIGIBILIDADE DE UCITAÇÃO N° 00312021; 

CONTRATO N°01712021: FUNDAMENTO LEGAL: LICITAÇÃO INEXIGIVEL, ART. 25, INCISO 

II E § 1° C/C ART. 13, 11, III E V DA LEI N°. 8.666/93, DA LEI 8666193 RATIFICAÇÃO EM: 

11!4212021 CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA CONTRATADA: FREITAS 

PAMPONET SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (CNPJ N°. 32.179.72410001-30) 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÊCNICOS ESPECIALIZADOS 

DE CONSULTORIA JURIDICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA 

MUNICIPAL, ASSIM COMO ASSESSORAR A PRESIDÊNCIA E ATUAR JUNTO ÂS 

NECESSIDADES DA MESA DIRETORA. VALOR: 88.000,00 - 11 PARCELAS MENSAIS DE R$ 

8.000,00. VIGÊNCIA: 11 (ONZE) MESES. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE 

ORÇAMENTARIA: 01 - PODER LEGISLATIVO - PROJETO/ATIVIDADE: 2.001-

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA - ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.35.00 -

SERVIÇOS DE CONSULTORIA -- PESSOA JURIDICA. DATA DA ASSINATURA: 11/02/2021. 

PELO CONTRATANTE: ALEXANDRO DOS REIS MENEZES - PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA PELO CONTRATADO: DIOGO FREITAS PAMPONET. 
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MUNICIPIO 
PREFEITURA MUNICIPAL QE UMBURANAS-BA 

r —'I ~ 

A Prefeitura de Municipal Umburanas, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, 

vem a PUBLICAR: 

...~......~.~....~.......,.__.,. ._. -  -~-,~_ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO — INEXIt3IBILIDADE 

DE LICITAÇÃO N 00412018 

 ) 

LEI N° 12.52712011 - LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO 

A Lei n° 12.521+2011 regulamenta o direw C nst•titucional de acesso $s informações pübGcas. Essa 

norma e'tseu em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, fis&Ca ou 

iurldica. sem neoessldade de apresentar motivo, o reoeb;mentº de nformaç&s públicas dos c1*gãos e entidades. 

A Lei vale pala os troe Poderes da Urri$o. Estados, Dlstnto Federal e MuI1 Cipìos, inclusive aos Tribunais de Cama e 

Ministèdo Público. Entidades privadas sem fins lucrativos lambem soo obigedas a der publicidade e informações 

referentes ao recebimento e è destinaçao dos recursos púbi;oos por elas recebidos. 

PREf£rTURA MUNICüAI 0E 

UIV1gl~,RANAS E%O
Gestor: Roberto Bruno Silvo 
Sec. de Governo: 
Editor. Ass. de Comunicação Umburanas - BA 

J 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE UMBURANAS-BA 

Prefeitura Municipal de Umburanas 
G NPJ :.16.449.902/0041.40 

TERMO DE f1ATIIFICAtAO E IiOMOLOGAÇÃO INE)i1GIBLL ro ADE DE uCiTAttÃO 

SSpADMtNiSTRATIVI3 027/2018 — lNEk761B1UflADE DE UCiT4ÇAL' Ns G(iA/201 

A vist3 dos elrslelr.os cortado s no Processo devidamerxe iustiHcado, CCtJS10ERANC)rJ que o PAftECER 

T~CNICO preé a iI+1E>aGIB1LSJADE DE LIOTl+ÇÁO em dormídade ao disposto no art: 26. INCII, oomb0lado com o 

art. 13, ínr,_ itç cart, 36,.par3gralG úníco, da L~ïl^'tderat 8.só6 de 71 de Jiºho`de 199,3, iONIDEF.ºtC)Oeirrie t.ie o 

PARECER 11JRtDtfl3 atesta que foram cumpridas as pxi$érlGtas legals, e no usa ?trlLlúíçBes Que .mg foram 

contertdrr, evo especial ao dtsposto no artago 26 dalei dº Ucttaç8es, NN IHCO EIiOMOLO(iO a INE)tIGI811IDADE DE 

uctT,A(:ÃO0Dd/2019. 

A Aerizo em cztnsec rlcia, a ptec der•sé L contrati1çGo nas ternio 4u parecer expedido pa t amissácr Perrrri.oente 

dei lt i conforme a4 atoo descrito; 

Objetossercortr$tado. Conrratação de empresa para prestarrao de sesvrços luridïcns 

Rspciallzados de Consultoria e acsessnria uridci com vlstas a 

representar o m,url ipid'de Umhuranas perante os T rib.r ais. de Corras do 

Murltplo; do Estado e de Unâo, heril como para rct&IW o 

acompanhamento das demarxlas audicíais & rnunìdpio das instàrlclas 

supenares, tais cano TRT 5a regro, Ti do estado da Bahia. TRF 1' rtagi5o, 

mi, si) e STF. 
F,roretdt; REOUtk)EREQJI~OADVDG DOSASSODAOOS 

Prato da Exe0JÇSO e \5géncia: 11 (onze) m eles, 
05/02/3018 até•31/12/2018. 

P$ 132.000,00 (Cento e trinta e drtis mil reais) 

art. 25, it li, art. 13; INC 111 e art. 26, pará 'Mo futico da Lei Federa 

8.óô6/?3. 

Valor Tot ºl: 

ierttt egyi; 

k+st"dtcatlra anexa nps autos do prrlcessa dein,? «ytílisiade detiCitação rº 00/2018. 

Determino. ainda, que s a,dada a der idi7 Qubltcidade legal, eco especa) C pre' te rx aput 'aia 'artigo 26 da Lei 

Fedes nr 8.666/93, e CT após, seja o presente expediennce deaiídamente autuado e arqueado. 

Umburanas - 8A 05 déteveráro de 2018. 

Averada.Scverino Ribeiro Granja, 199 - Centro - úmhuranas -$a 

CEP: 44 798=000 - FonelFax (0 74) 3528 1258! 1264 

s 

>n 

w 

.ili:tinlY ifsd-lMDi1P Cc!rAc+paoAUWm91.ca ICP.8RASIL 
PU UM6URAt<AS 7 6►. DOM :0la 

$45: ,wnunanp.cra.Dr 

Sca1med with Cai'T'iScaf1118r 



Diário~Oficical do 

MUNICÍPIO 

~ 
U 

Y 

¢ë
 C

3 
C

t1
~l

C
-C

 r
E

 c
o

r
' 

~ 
o 

~ 

ANO 2018 • t3Af41A • PUDER EXECUTIVO 
08 DE FEVEREIRO DE 2018- ANO VII I - M 01139 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBURANAS-BA 

Prefeitura Municipal de Umburanas 
C PI: I #►,44h.9{12(Oifg 1-4t) 

UIVk3URANAS - BA, Oif de fevereiro de 2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBURANAS 

CNPJ K° 16,449.302/0001.40 

INEX1G161L1DADE DE UCITAÇAO N° 004/2018 

EXTRATO DO CONTRATO 

Processo Administrativo: O27/2O18 Contrato 02712418. Contratante. Prefeitura Municipal de 

Umburanas, Contratado: REQUTAO E REQUTAO ADVOGADOS ASSOCIADOS. Objeto: 

prestaçOo de seMgos jura ilcos especializados de consultaria e assessoria jurídica eorn vistas a 

representar o município de Umburanas perante os Tribunais de Cortas do Munidpio, do Estado e 

da União, bem como para realizar o acompanhamento das demandas judiciais do município des 

instãncias superiora, tais como TRT 5° região, TJ do estado da Bahia, TRF 1' região, TST, STJ 

e STF. Vigência: 05/02/2018 a 31/12(2018. Valor: R$ I32.OOO,OO (conto e trinta e dois mil reais). 

Dotaçdfo Qrgamentiria: Orgào 02.05.01 - Secretaria Municipal de Administração, 

Projeto/atividade 2.057 - Manutenç0o das Atividades da Secretaria de Administração, elemento 

de despesa 33,9O.35 - Serviço de ConsuBória, Fonte de recurso 00- valor RS 132.OOO,OO (Cento 

e trinta e dois mil Reais). Ftmdamentage lai3al: art. 25, inc. il, combinado com art. 13, inc. III, da 

lei 8.666193. 

WILSON FRANCISCO DE4ESU8 JUNIOR 

PRESIDENTE D CPL 

Avenida Scv~arima Ribcim Granja. 199- Centro - thnt>uratua -13a 

CTi': dt.79ft-ob0 - ForxiFax (11 74) 3528-125í1'12(d 

I c 

errmá -,
125í12ód 

AtuatzsÇ4 da Hóstdnx 

VhrsWo S.AQ 
Uatiiq9 21; 

Sistºmo Ged.-INt11lP Cr'pio~Ga CP4AASI 
P1J t11yE3t3Rt,NA51 rLt JOAi 2OÃ 
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23/12/2022 11:21 Cálculo do IGPM — SEDEP 

2018 

Cálculo do IGPM 

Valor a ser atualizado 

Data a partir da qual o valor será atualizado: 

Data para a qual o valor será atualizado: 

Dezembro 

2022 

Calcular 

Resultado: 

R$ 237.289,01 
Valor atualizado para 12/2022 

Valor em 02/2018 

Inflação Acumulada 

ÍNDICES ATUALIZADOS 

R$ 132.000,00 

79,76% 

Ano Mês Porcentagem 

2018 Fevereiro 0,07% 

2018 Março 0,64% 

2018 Abril 0,57% 

https:/lwww.sedep.com.br/Calculo-de-igpm/ 1/7 

~~~ 



23/12/2022 11:21 Cálculo do IGPM — SEDEP 

Ano Mês Porcentagem 

2018 Maio 1,38% 

2018 Junho 1,87% 

2018 Julho 0,51% 

2018 Agosto 0,7% 

2018 Setembro 1,52% 

2018 Outubro 0,89% 

2018 Novembro -0,49% 

2018 Dezembro -1,08% 

2019 Janeiro 0,01% 

2019 Fevereiro 0,88% 

2019 Março 1,26% 

2019 Abril 0,92% 

2019 Maio 0,45% 

2019 Junho 0,8% 

2019 Julho 0,4% 

2019 Agosto -0,67% 

2019 Setembro -0,01% 

2019 Outubro 0,68% 

2019 Novembro 0,3% 

2019 Dezembro 2,09% 

2020 Janeiro 0,48% 

2020 Fevereiro -0,04% 

2020 Março 1,24% 

2020 Abril 0,8% 

https://www.sedep.com.br/calculo-de-igpm/ N 
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Ano Mês Porcentagem 

2020 Maio 0,28% 

2020 Junho 1,56% 

2020 Julho 2,23% 

2020 Agosto 2,74% 

2020 Setembro 4,34% 

2020 Outubro 3,23% 

2020 Novembro 3,28% 

2020 Dezembro 0,96% 

2021 Janeiro 2,58% 

2021 Fevereiro 2,53% 

2021 Março 2,94% 

2021 Abril 1,51% 

2021 Maio 4,1% 

2021 Junho 0,6% 

2021 Julho 0,78% 

2021 Agosto 0,66% 

2021 Setembro -0,64% 

2021 Outubro 0,64% 

2021 Novembro 0,02% 

2021 Dezembro 0,87% 

2022 Janeiro 1,82% 

2022 Fevereiro 1,83% 

2022 Março 1,74% 

2022 Abril 1,41% 

https:/Nvww.sedep.com.br/calculo-de-igpm/ 3/7 



23/12/2022 11:21 Cálculo do IGPM — SEDEP 

Ano Mês Porcentagem 

2022 Maio 0,52% 

2022 Junho 0,59% 

2022 Julho 0% 

2022 Agosto -0% 

2022 Setembro -0% 

2022 Outubro -0% 

Tabela do IGPM 
Selecione o ano: 

2022 

ANO SELECIONADO: 2022 

£ Atualizar 

Janeiro Fevereiro Março 

1,82% 1,83% 1,74% 

Abril Maio Junho 

1,41% 0,52% 0,59% 

Julho Agosto Setembro 

0,21% -0,70% -0,95% 

Outubro Novembro Dezembro 

-0,97% INDISPONÍVEL INDISPONÍVEL 

Fonte: http://portalibre.fgv.br 

https:/frwww.sedep.com.br/calculo-de-igpm/ 4/7 
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MUNICIPI© Várzea Nova 
Te 
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3-Ano  - 

3eàta 
2017 
1082 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA NOVA 

IDADE DE LICITACÃO N°. 002/2017 

OBJETO: Prestação de serviços técnicos profissionais de assessoria e consultoria 
jurídica, de natureza singular e especializada na área do direito público, com vistas a 
representar o município de Várzea Nova perante os Tribunais de Contas dos 
Municípios, do Estado e da União, bem como para realizar acompanhamento das 
demandas judiciais do município nas instâncias superiores, tais como Tribunal Regional 
do Trabalho da 5 região, Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, Tribunal Regional 
Federal da I" região, Tribunal Superior do Trabalho, Superior Tribunal de Justiça e 
Supremo Tribunal Federal. 

CONTRATADO: REQUIÃO E REQUIÃO, ADVOGADOS ASSOCIADOS. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA NOVA 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 25, inciso II da Lei Federai n° 8.666/1993 e 
suas alterações posteriores. 

VALOR DA DISPENSA: Rá 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais 

Várzea Nova - BA, 02 de janeiro de 2017. 

Leonardo Araújo 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARUA NOVA 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N°. 003/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 01!113017 

OBJETO: Prestação de serviços técnicos profissionais de assessoria e consultoria 
jurídica, de natureza singular e especializada na área do direito público, com vistas a 
representar o município de Várzea Nova perante os Tribunais de Contas dos 
Municípios, do Estado e da União, bern como para realizar acompanhamento das 
demandas judiciais do município nas instâncias superiores, tais como Tribunal Regional 
do Trabalho da 5' região, Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, Tribunal Regional 
Federal da 1' região, Tribunal Superior do Trabalho. Superior Tribunal de Justiça e 
Supremo Tribunal Federal. 

MODALIDADE LICITATÕRIA: Incxigrlbilid dc de Licitação n°. 002!2017 
i 

VALOR DOCONTRATO: RS 180.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais) 

INICIO: 02 de janeiro de 20I7 
TERMINO: 31 dc dezembro de 2017 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA NOVA 

CONTRATADO: REQUIÃO E REQUIÀO, ADVOGADOS ASSOCIADOS. 

CERTIFICAÇAQ DIGITAI 31P3Q3GT3AAZIYAASOHUVG 

Esta edição encontra-se no site: www.varzeanova_ba.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL 
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23/12/2022 11:18 Cálculo do IGPM — SEDEP 

Cálculo do IGPM 

Valor a ser atualizado 

~ 

Data a partir da qual o valor será atualizado: 

Janeiro 

2017 

Data para a qual o valor será atualizado: 

Dezembro 

~ 2022 

Calcular 

Resultado: 

R$ 302.770,86 
Valor atualizado para 12/2022 

Valor em 01/2017 

Inflação Acumulada 

ÍNDICES ATUALIZADOS 

R$ 168.000,00 

80,22% 

Ano Mês Porcentagem 

2017 Janeiro 0,64% 

2017 Fevereiro 0,08% 

2017 Março 0,01% 

https://www.sedep.com.br/calculo-de-igpm/ 117 
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Ano Mês Porcentagem 

2017 Abril -1,1% 

2017 Maio -0,93% 

2017 Junho -0,67% 

2017 Julho -0,72% 

2017 Agosto 0,1% 

2017 Setembro 0,47% 

2017 Outubro 0,2% 

2017 Novembro 0,52% 

2017 Dezembro 0,89% 

2018 Janeiro 0,76% 

2018 Fevereiro 0,07% 

2018 Março 0,64% 

2018 Abril 0,57% 

2018 Maio 1,38% 

2018 Junho 1,87% 

2018 Julho 0,51% 

2018 Agosto 0,7% 

2018 Setembro 1,52% 

2018 Outubro 0,89% 

2018 Novembro -0,49% 

2018 Dezembro -1,08% 

2019 Janeiro 0,01% 

2019 Fevereiro 0,88% 

2019 Março 1,26% 

https://www.sedep.com.br/calculo-de-igpm/ 2/7 
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Ano Mês Porcentagem 

2019 Abril 0,92% 

2019 Maio 0,45% 

2019 Junho 0,8% 

2019 Julho 0,4% 

2019 Agosto -0,67% 

2019 Setembro -0,01% 

2019 Outubro 0,68% 

2019 Novembro 0,3% 

2019 Dezembro 2,09% 

2020 Janeiro 0,48% 

2020 Fevereiro -0,04% 

2020 Março 1,24% 

2020 Abril 0,8% 

2020 Maio 0,28% 

2020 Junho 1,56% 

2020 Julho 2,23% 

2020 Agosto 2,74% 

2020 Setembro 4,34% 

2020 Outubro 3,23% 

2020 Novembro 3,28% 

2020 Dezembro 0,96% 

2021 Janeiro 2,58% 

2021 Fevereiro 2,53% 

2021 Março 2,94% 

https:/Mw.sedep.com.br/calculo-de-igpm/ 3/7 
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23/12/2022 11:18 Cálculo do IGPM — SEDEP 

Ano Mês Porcentagem 

2021 Abril 1,51% 

2021 Maio 4,1% 

2021 Junho 0,6% 

2021 Julho 0,78% 

2021 Agosto 0,66% 

2021 Setembro -0,64% 

2021 Outubro 0,64% 

2021 Novembro 0,02% 

2021 Dezembro 0,87% 

2022 Janeiro 1,82% 

2022 Fevereiro 1,83% 

2022 Março 1,74% 

2022 Abril 1,41% 

2022 Maio 0,52% 

2022 Junho 0,59% 

2022 Julho 0% 

2022 Agosto -0% 

2022 Setembro -0% 

2022 Outubro -0% 

Tabela do IGPM 
Selecione o ano: 

2022 ; Atualizar 

https://www.sedep.com.br/calculo-de-igpm/ 4/7 
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ANO SELECIONADO: 2022 

Janeiro Fevereiro Março 

1,82% 1,83% 1,74% 

Abril Maio Junho 

1,41% 0,52% 0,59% 

Julho Agosto Setembro 

0,21% -0,70% -0,95% 

Outubro Novembro Dezembro 

-0,97% INDISPONÍVEL INDISPONÍVEL 

Fonte: http://portalibre.fgv.br 



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO ALTO) 
Rua Miguel Marques de Almeida, 139 {74,1 3629-1129/1114 

CNPJ: 13.234.349/0041-30 - CEP: 44.895-000 - Barro Alto-Ba. 

E-maii: prefertura(barroafo.ba.gov.br I website: www.barroalto.ba.gov.br 

Instrumento Contratual n° 020501/2021. 

~lBtTí~rIGtNo DE BARRO ALTO, pessoa jurídica de direito 

público interno, cadastrada junto ao CNPJ/MF sob o n° 13.234.349/O001-30, 

com sede administrativa na Rua Miguel Marques de Almeida, n° 139, Barro Alto, 

Bahia,representado neste ato pelo Sr. Prefeito Municipal,©RLANDO AMORIM 

SANTOS, brasileiro, divorciado, portador do CPF n° 426.776.885-49 e da Cédula 

de Identidade RG n° 43.600.837-06-SSP/BA, residente e domiciliado neste 

Mumcipio de Barro Alto, Bahia, aqui denominado CONTRATANTE. 

OLIVEIRA LEAL á ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP, 

enquadrada no Regime Simples Nacional, pessoa jurídica de direito privado, 

sociedade de advogados devidamente registrada junto ao OAB/ BA, sob n° 

1724/2009, cadastrada junto ao MF/CNPJ, sob n° 10.804.449/0{X)1-6b e 

portadora da Inscrição Municipal n°000.004.949/001-05, estabelecida da Rua 

Alan Kardec, n° 20,Bairro AABB, IRECE, Bahia, representada neste ato pelo sócio 

gerente, Valdinei Lopes de Oliveira, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 

OAB/BA, sob n° 372-B, e portador do CPF n° 934.507.598-87, residente e 

domiciliado na Rua Domicio Marques Dourado, n< 256, Casa 5*,Bairro Recanto 

das Arvores, irecë, Bahia, abaixo firmado, aqui denominada CONTRATADA. 

Pelo presente resolve firmar as partes o presente contrato de prestação de 

serviços de consultoria e assessoria jurídica, serviços técnicos profissionais 

especializadas, de natureza singular e notória especialização, como 

especificado no seu objeto, em conformidade com a artigo 13, incisos H, Ill 

e V c/c artigo 25, Inciso II, da Lei Federal n° 8.665/93, naquilo que couber, 

e mediante as seguintes clÁusulas e condições: 

Constitui objeto deste contrato à prestação de serviços da pessoa jurídica ora 

contratada, OLIVEIRA LEAL & ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP, enquadro no 

Regime Simples Nacional, na qualidade de escritório de advocacia especializado 

no exercicio das suas atividades no ramo do direito público municipal,,

administrativo, tributário e trabalhista, licitações, controladoria contra s 

administrativos, etc., através de profissionais habilitados e militantes na ária, 
obrigar-se-á a prestar serviços de consultoria, assessoria jurídica e emissão de 

pareceres técnicos para o Contratante, MUNICtPIO DE BARRO ALTO, media te 

a remuneração mensal abaixo descrita. 

São condições de execução do presente contrato: 

www.barroalto.ba.gov.br 

Scanned with CarnStanner 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO ALTO 
Rua Miguel Marques de Almeida, 739 (74) 3629-1729/1774 

CNPJ: 13.234,349/0001-30 - CEP: 44.895-000 - Barro Alto-Ba. 
E-mail: prefeifura~barroalto.be gay.br I website: www.barmafo.ba.gov.br 

I. O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por 

preço global, segundo o disposto nos arts. 6° e 10, da Lei n° 8.666/93. 

II. ©s serviços, objeto deste contrato, deverão ser executados dentro do melhor 

padrão de qualidade, exigindo-se a observância aos parâmetros legais e 

orientações dos órgãos de fiscalização pertinentes. 

HI. O presente contrato, tendo em vista a sua especialidade, não poderá ser 

objeto de cessão ou transferência pela CONTRATADA, sob pena de aplicação de 

penalidade e sanções, inclusive rescisão. 

lv. O CONTRATANTE reserva-se ao direito de não receber os serviços em 

desacordo com o acordado, podendo rescindir o contrato, nos termos do art.78, 

inciso I, da Lei Federal n° 8.666/93, aplicando-se o disposto no art. 24, inciso XI, 

da mesma lei. 

I. Do CONTRATANTE: 

a) Notificar a CONTRATADA fixando-lhe prazo para corrigir 

irregularidadesencontradas na execução dos serviços. 

b) Fornecer a CONTRATADA todas as informações e documentos indispensáveis 

á pronta execução dos serviços, não cabendo àquela nenhuma responsabilidade 

em caso de intempestividade. 

c) Efetuar os pagamentos a CONTRATADA nos valores e prazos consignados na 

presente avença. 

d) Custear despesas com viagens, passagens ou combustível, alimentação e 

hospedagem quando se fizer necessária o deslocamento do Contratado para 

realizar serviços ligados ao objeto deste contrato fora do âmbito da Comarca de 

Canarana, Bahia. 

II. Da CONTRATADA: 

a) Prestar os serviços através de consultoria e assessoria jurídica na elaboração 

de minutas de projetos de leis, decretos, convênios, bem assim, de pareceres 

opinativos, os quais serão entregues por escrito, além do que participar d -

audiências, confeccionar iniciais, defesas e recursos. 

b) Manter, durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigis 

na licitação, devendo comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, 
qualq er 

alteração que possa comprometer a manutenção deste contrato. 

www. barroalto. ba.gov. br 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO ALTO 
Rua Miguel Marques de Almeida, 139 (74) 3629-1129/1114 

CNPJ: 13.234349/0041-30 - CEP: 44.895-000 - Barro Alto-Ba. 
E-mail: pre feitura (barroalto,bagovbr I website: wwwbarroalto.ba.govbr 

e) Executar e entregar os serviços contratados no prazo máximo determinado 

pelos atos normativos regedores da Administração Pública ou na solicitação do 

Município. 

d) 1 de inteira responsabilidade da CONTRATADA, o fornecimento de toda mão-

de-obra necessária a fiel e perfeita execução do objeto do presente contrato. 

Pela execução dos serviços ora contratados o Município Contratante pagará 

mensalmente ao Escritório de Advocacia Contratado, a titulo de honorários 

advocaticios, o valor global de R;.264.000,00 (duzentos e sessenta e quatromil 

reais), sendo o preço fixo e irreajustável a ser pago em 24 (vinte e quatro) 

parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$.11.000,00(ouze milreaia), sem 

qualquer dedução na fonte, face ao enquadramento no simples nacional, 

mediante crédito na conta corrente n° 40.997-9, que o escritório Contratado 

mantém junto ao Banco do Brasil S/A, Agência de lrecé - 0548-7, até o dia 30 

trinta de cada mes. 

A fiscalização e conferência do objeto deste contrato serão realizadas por preposto 

do CONTRATANTE designado para tanto, observados os artigos 73 a 76, da Lei 

Federal n° 8,666/93. 

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta das seguintes 

dotações orçamentárias: 13113 - Secretaria de Administração Geral - Elemento 

de Despesas: 3390.35.00.00:0100.000 - Serviços de Consultoria - Consultoria e 

Assessoria Jurídica - Pessoa Jurídica. 

O presente contrato terá prazo de vigência de 24 (vinte e quatro) meses, tendo seu 

inicio em 04 de Janeiro de 2021 e término em 31 de Dezembro 2422, podendo se 

prorrogado na forma da lei. 

Pelo descumprimento total ou parcial das condições contratuais, o 

CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87, 

da Lei Federai n° 8.666/93, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal 

cabíveis. 

§1° - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas decorrentes d 

descumprimento contratual: 

www.barroalto. ba.gov. br 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO ALTO 
Rua Miguel Marques de Almeida, 139 (74) 3629-1129/1114 

CNPJ: 13.23434W0001-30 - CEP: 44.895-000 - Barro Alto-Ba. 

E-mall: prefeitura bar oalto.ba.gov.br I website: wwwbarroalto.ba.gov.br 

I. 5%(cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 3© 

(trinta) dias, com o consequente cancelamento do mesmo. 

II. 10%(dez por cento) sobre o valor do contrato no caso da CONTRATADA, 

injustificadamente desistir do mesmo. 

2° - U recolhimento das multas referidas nos incisas 1 e II deverá ser feito, 

através da guia própria, ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 15(quinze) dias 

úteis a contar da data em que for aplicada a multa. 

O contrato poderá ser rescindido mediante prévio aviso, interpelação ou 

notificação judicial, nas hipóteses previstas no art. 78, da lei Federal n° 

8.666/93,alérn das abaixo previstas, que constituem justa causa de rescisões de 

contrato: 

I. Paralisação total ou parcial dos serviços por fatos de responsabilidwe da 

CONTRATADA, por prazo superior a 30 (trinta) dias ininterruptos, salvo motivo 

de força maior devidamente comprovado. 

II. Se a CONTRATADA se conduzir dolosamente; 

á 2° - Além das hipóteses anteriores, poderá o CONTRATANTE rescindir o 

contrato, independentemente de qualquer procedimento judicial ou pagamento de 

indenização, por falência, concordata dissolução, insolvência da CONTRATADA, e 

por morte dos seus titulares. 

g 3°- Em casos excepcionais, configurados como de força maior, a critério do 

CONTRATANTE, o atraso na entrega dos serviços não ensejará a rescisão 

contratual, com as penalidades estabelecidas, se ocorrer qualquer dos seguintes 

motivos: 

I. Falta de elementos técnicos para o prosseguimento dos trabalhos quando seu 

fornecimento couber ao CONTRATANTE e a CONTRATADA solicita-los em tempo 

hábil. 

U. Alteração na forma de exigir a execução e o recebimento dos serviços e se esta 

alteração, a critério do CONTRATANTE, tenha sido prejudicial ao andamento 

destes. 

O extrato do presente instrumento terá a sua publicação realizada 

CONTRATANTE nos termos do que autoriza a Lei no 8.666/93. 

www.barroatt©.ba.gov.br 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO ALTO 
Rua Miguel Marques de Almeida, 139 (74j 3529-1129!1114 
CNPJ: - CEP: 44.893-000 - Barro Alto-Ba. 
E-mail: prefeitura ~c barroalto.ba.gov.br I website: www.barroafo.ba.gov.br 

Fica eleito o foro da Comarca de Canarana para dirimir quaisquer dúvidas quanto 

à execução da presente contrato. 

E, por estarem justas, as partes firmes o presente contrato em duas vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas a 

BARRO ALTO(BA), 0 'E JANEIRO DE 2021 

Municipio de Barro Alto 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

Oliveira & Advogados Ass&iidos 
CONTRATADA 

www. ba rroa Ito. ba.gov. br 
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23/12/2022 11:12 Cálculo do IGPM — SEDEP 

Cálculo do IGPM 

Valor a ser atualizado 

Data a partir da qual o valor será atualizado: 

Janeiro 

~ 

~ 

2021 

Data para a qual o valor será atualizado: 

Calcular 

Resultado: 

R$ 336.378,38 
Valor atualizado para 12/2022 

Valor em 01/2021 

Inflação Acumulada 

ÍNDICES ATUALIZADOS 

R$ 264.000,00 

27,42% 

Ano Mês Porcentagem 

2021 Janeiro 2,58% 

2021 Fevereiro 2,53% 

2021 Março 2,94% 

https://www.sedep.com.br/calculo-de-igpm/ 1/5 
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Ano Mês Porcentagem 

2021 

2021 

2021 

2021 

2021 

2021 

2021 

2021 

2021 

2022 

2022 

2022 

2022 

2022 

2022 

2022 

2022 

2022 

2022 

Abril 1,51% 

Maio 4,1% 

Junho 0,6% 

Julho 0,78% 

Agosto 0,66% 

Setembro -0,64% 

Outubro 0,64% 

Novembro 0,02% 

Dezembro 0,87% 

Janeiro 1,82% 

Fevereiro 1,83% 

Março 1,74% 

Abril 1,41% 

Maio 0,52% 

Junho 0,59% 

Julho 0% 

Agosto -0% 

Setembro -0% 

Outubro -0% 

Tabela do IGPM 
Selecione o ano: 

2022 Y Atualizar 

https://www.sedep.com.br/calculo-de-igpm/ 2/5 
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ANO SELECIONADO: 2022 

Janeiro Fevereiro Março 

1,82% 1,83% 1,74% 

Abril Maio Junho 

1,41% 0,52% 0,59% 

Julho Agosto Setembro 

0,21% -0,70% -0,95% 

Outubro Novembro Dezembro 

-0,97% INDISPONÍVEL INDISPONÍVEL 

Fonte: http://portalibre.fgv.br 

~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO DOURAD() -. BAHIA 
C:NP1-1 3.1í91.51 N(OOl-4fí 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDAD1ì 

E' EX1GIBILIDADE N` 01/13 - Objeto: contratação de esentúno de advocacia 
especializado no cxercicw da suas atividades tua ramo do direito público municipal. 
administrativo. tributaria trabalhista cível e orçamentário. através de profissionais 
habilitados e tnilitanid nas áreas, obrigar-se-á a prestar serviço+ de consultaria e 
asses ona jurídica para o contratante, Município de João Dourado Bahia, durante o 
período de jancird2013 a 31 de dezembro de 2014. Art 25. Inciso U, da L.ei *666/93. 
rhgiin: Gabinete do Prefeita - CONTRATADA: Valdinei Lopes dc Ohveira e 
Advogados Associados-EPP - Valor Global RS 325.440,00 - Dot. O çam.20I3: 
21201- 2003-3390.39.00.00-Danubio T. Souza - Presidente da CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO - BAHIA 
CNPJ: 13.891.51 0/0001-4R 

RESUMO D£ CONTRATO 

1'.EXIGIBILIDADE N• 01/I3-Contratante: PREFEI rURA MUNICIPAL DE JOÃO) 
DURADO BAHIA-objeto.- contratação de escritório dc advocacia especializado no 
exercício de suas atividades no ramo do direito público municipal, admimsrrauivu. 
tributário, trabalhista cível e orçamentário, atravcs de proOssionaix habilitado e 
militantes nas áreas, obrigar-se-á a prestar serviços dc consultoria e assessoria jurídicrt 

lucra o contratante. Município dc João Dourado Bahia, durante o período dc 
janctro/2013 a31 dc dezembro de 2014.- CONTRATADA: Vahfinci Lopes de Oliveira 
e Advogados Associados-EPP. Contrato n" 02/13— Valor Global RS 325.440,00 Dot. 
t)tçam12013: 2.2241- 2003-3390.39.00.00, Data de Assinatura 02101/13-Vigdncia: 24 
m-ses-Rui D. Araujo - Prefeito )vittnieipal. 

Eeta dou+rrnlo toi aestnado ppoorr SERASA Expe ian 
CCA58Et756CFB3~E58P~00t0 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 

EXTRATO 

CONTRATO N°298/2018 

PROCEDIMENTO LICITAToRIO: Inexigibilidade 
n° 000/2018. 
OBJETO: Contratação de empresa prestadora de 
serviços de assessora e Consultoria no ramo da 
direito público municipal, administrativo, tributário e 
trabalhista, ildtaçáes e contratos públicos. 
CONTRATADA: OLIVEIRA LEAL & ADVOGADOS 
ASSOCIADOS - EPP, CNP) Sob o n° 10. 
804.449/0001-ô6. 

VALOR: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 
PRAZO: O presente Contrato terá prazo de vigéncìa 
de 12 (doze) meses, contados e partir da data de 

sua assinatura. 

CLASSIUCAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 
• UO: 02.05.01 - Secretaria Geral de Administração 
e Finanças. 
• Ação: 2008 - Desenvolvimento e Manutenção das 

Ações da Secretaria Geral de Administração e 
Finanças. 
• Elemento: 3390.35.00 - Serviços de Consultoria 
• Elemento: 3390.39.00 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jur.'dica, 
• Fonte de Recurso: 0 

Cafarnaum/BA, 10 da janeiro de 2018. 

Prereita Municipal 

Contrato 

Este dr umenio la acslnado dxjitz4ronte par 5 EFIAS Expenan 
wi9s6C3436AF92o1BD9a£9E 
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Cálculo do IGPM 

Valor a ser atualizado 

Data a partir da qual o valor será atualizado: 

Janeiro 

2018 

Data para a qual o valor será atualizado: 
._ ...................................... 

Dezembro 

2022 

Calcular 

Resultado: 

R$ 217.356,73 
Valor atualizado para 12/2022 

Valor em 01/2018 

Inflação Acumulada 

ÍNDICES ATUALIZADOS 

R$ 120.000,00 

81,13% 

Ano Mês Porcentagem 

2018 Janeiro 0,76% 

2018 Fevereiro 0,07% 

2018 Março 0,64% 

https://www.sedep.com. br/calculo-de-igpm/ 117 
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Ano Mês Porcentagem 

2018 Abril 0,57% 

2018 Maio 1,38% 

2018 Junho 1,87% 

2018 Julho 0,51% 

2018 Agosto 0,7% 

2018 Setembro 1,52% 

2018 Outubro 0,89% 

2018 Novembro -0,49% 

2018 Dezembro -1,08% 

2019 Janeiro 0,01% 

2019 Fevereiro 0,88% 

2019 Março 1,26% 

2019 Abril 0,92% 

2019 Maio 0,45% 

2019 Junho 0,8% 

2019 Julho 0,4% 

2019 Agosto -0,67% 

2019 Setembro -0,01% 

2019 Outubro 0,68% 

2019 Novembro 0,3% 

2019 Dezembro 2,09% 

2020 Janeiro 0,48% 

2020 Fevereiro -0,04% 

2020 Março 1,24% 

https://www.sedep.com.br/calculo-de-igpm/ 2/7 
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Ano Mês Porcentagem 

2020 Abril 0,8% 

2020 Maio 0,28% 

2020 Junho 1,56% 

2020 Julho 2,23% 

2020 Agosto 2,74% 

2020 Setembro 4,34% 

2020 Outubro 3,23% 

2020 Novembro 3,28% 

2020 Dezembro 0,96% 

2021 Janeiro 2,58% 

2021 Fevereiro 2,53% 

2021 Março 2,94% 

2021 Abril 1,51% 

2021 Maio 4,1% 

2021 Junho 0,6% 

2021 Julho 0,78% 

2021 Agosto 0,66% 

2021 Setembro -0,64% 

2021 Outubro 0,64% 

2021 Novembro 0,02% 

2021 Dezembro 0,87% 

2022 Janeiro 1,82% 

2022 Fevereiro 1,83% 

2022 Março 1,74% 

https:/Mrww.sedep.com.br/calculo-de-igpm/ 317 
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Ano Mês Porcentagem 

2022 Abril 1,41% 

2022 Maio 0,52% 

2022 Junho 0,59% 

2022 Julho 0% 

2022 Agosto -0% 

2022 Setembro -0% 

2022 Outubro -0% 

Tabela da IGPM 
Selecione o ano: 

2022 

ANO SELECIONADO: 2022 

Y Atualizar 

Janeiro Fevereiro Março 

1,82% 1,83% 1,74% 

Abril Maio Junho 

1,41% 0,52% 0,59% 

Julho Agosto Setembro 

0,21% -0,70% -0,95% 

Outubro Novembro Dezembro 

-0,97% INDISPONÍVEL INDISPONÍVEL 

https:/ww.sedep.com.br/calculo-de-igpm/ 417 
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Cálculo do IGPM 

Valor a ser atualizado 

Data a partir da qual o valor será atualizado: 

a~ 

Janeiro 

2013 

Data para a qual o valor será atualizado: 

Dezembro 
H 
j 2022 

Calcular 

Resultado: 

R$ 760.404,54 
Valor atualizado para 12/2022 

Valor em 01/2013 

Inflação Acumulada 

ÍNDICES ATUALIZADOS 

R$ 325.440,00 

133,65% 

Ano Mês Porcentagem 

2013 Janeiro 0,34% 

2013 Fevereiro 0,29% 

2013 Março 0,21% 

https:/hvww.sedep.com.br/calculo-de-igpm/ 1/9 
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Ano Mês Porcentagem 

2013 Abril 0,15% 

2013 Maio 0% 

2013 Junho 0,75% 

2013 Julho 0,26% 

2013 Agosto 0,15% 

2013 Setembro 1,5% 

2013 Outubro 0,86% 

2013 Novembro 0,29% 

2013 Dezembro 0,6% 

2014 Janeiro 0,48% 

2014 Fevereiro 0,38% 

2014 Março 1,67% 

2014 Abril 0,78% 

2014 Maio -0,13% 

2014 Junho -0,74% 

2014 Julho -0,61% 

2014 Agosto -0,27% 

2014 Setembro 0,2% 

2014 Outubro 0,28% 

2014 Novembro 0,98% 

2014 Dezembro 0,62% 

2015 Janeiro 0,76% 

2015 Fevereiro 0,27% 

2015 Março 0,98% 

https:/Iwww.sedep.com.br/calculO-de-igPm/ 2/9 
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Ano Mês Porcentagem 

2015 Abril 1,17% 

2015 Maio 0,41% 

2015 Junho 0,67% 

2015 Julho 0,69% 
. ............... 

2015 Agosto 0,28% 

2015 Setembro 0,95% 

2015 Outubro 1,89% 

2015 Novembro 1,52% 

2015 Dezembro 0,49% 

2016 Janeiro 1,14% 

2016 Fevereiro 1,29% 

2016 Março 0,51% 

2016 Abril 0,33% 

2016 Maio 0,82% 

2016 Junho 1,69% 

2016 Julho 0,18% 

2016 Agosto 0,15% 

2016 Setembro 0,2% 

2016 Outubro 0,16% 

2016 Novembro -0,03% 

2016 Dezembro 0,54% 

2017 Janeiro 0,64% 

2017 Fevereiro 0,08% 

2017 Março 0,01% 

https:/lwww.sedep.com.br/calculO-de-igPml are 
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Ano Mês Porcentagem 

2017 Abril -1,1% 

2017 Maio -0,93% 

2017 Junho -0,67% 

2017 Julho -0,72% 

2017 Agosto 0,1% 

2017 Setembro 0,47% 

2017 Outubro 0,2% 

2017 Novembro 0,52% 

2017 Dezembro 0,89% 

2018 Janeiro 0,76% 

2018 Fevereiro 0,07% 

2018 Março 0,64% 

2018 Abril 0,57% 

2018 Maio 1,38% 

2018 Junho 1,87% 

2018 Julho 0,51% 

2018 Agosto 0,7% 

2018 Setembro 1,52% 

2018 Outubro 0,89% 

2018 Novembro -0,49% 

2018 Dezembro -1,08% 

2019 Janeiro 0,01% 

2019 Fevereiro 0,88% 

2019 Março 1,26% 

https://www.sedep.com.br/calculo-de-igpm/ 4/9 
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Ano Mês Porcentagem 

2019 Abril 0,92% 

2019 Maio 0,45% 

2019 Junho 0,8% 

2019 Julho 0,4% 

2019 Agosto -0,67% 

2019 Setembro -0,01% 

2019 Outubro 0,68% 

2019 Novembro 0,3% 

2019 Dezembro 2,09% 

2020 Janeiro 0,48% 

2020 Fevereiro -0,04% 

2020 Março 1,24% 

2020 Abril 0,8% 

2020 Maio 0,28% 

2020 Junho 1,56% 

2020 Julho 2,23% 

2020 Agosto 2,74% 

2020 Setembro 4,34% 

2020 Outubro 3,23% 

2020 Novembro 3,28% 

2020 Dezembro 0,96% 

2021 Janeiro 2,58% 

2021 Fevereiro 2,53% 

2021 Março 2,94% 

https:/Mw.sedep.com.br/calcuIo_de-igPm/ 5/9 
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Ano Mês Porcentagem 

2021 Abril 1,51% 

2021 Maio 4,1% 

2021 Junho 0,6% 

2021 Julho 0,78% 

2021 Agosto 0,66% 

2021 Setembro -0,64% 

2021 Outubro 0,64% 

2021 Novembro 0,02% 

2021 Dezembro 0,87% 

2022 Janeiro 1,82% 

2022 Fevereiro 1,83% 

2022 Março 1,74% 

2022 Abril 1,41% 

2022 Maio 0,52% 

2022 Junho 0,59% 

2022 Julho 0% 

2022 Agosto -0% 

2022 Setembro -0% 

2022 Outubro -0% 

Tabela do IGPM 
Selecione o ano: 

Atualizar 

https:/lwww.sedep.com.br/calculade-igpm/ 6/9 
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ANO SELECIONADO: 2022 

Janeiro Fevereiro Março 

1,82% 1,83% 1,74% 

Abril Maio Junho 

1,41% 0,52% 0,59% 

Julho Agosto Setembro 

0,21% -0,70% -0,95% 

Outubro Novembro Dezembro 

-0,97% INDISPONÍVEL INDISPONÍVEL 

Fonte: http://portalibre.fgv.br 
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segunda-re'a 
2,7 de Março de 2x17 

2 Ano - N° 2270 
Cairu 

0032£8 'a4 

Diário Oficiai do A 

MLJ1CP1Q 

Resumos de Contratos 

REI4JMO DE TERMO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 350/2017 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00912017. 

TERMO DE CONTRATO N° 017,2017. CONTRATANTE. MUNICIPI© DE CAIRU CNPJ n.° 

14.235.907/0401-44. CONTRATADA; SOARES REIS E ADVOGADOS ASSOCIADOS, Pessoa 

Juridica de Direito Privado, corn sede na Avenida Tancredo Neves, n° 2539, Cordontinia CEO 

Salvador Shopping, Edtcio Torre Na Iorque, Salas 2308. 2309, 2310, 2311 e 2312, Bairro 

Caminho das Arvores, na cidade ce Salvador. Estado da Bahia. CEP 41.820-021, inscrita no 

CNPJ sob o n° 03.288.10010001$3 e Inscriçëo Municipal sob o n° 161.67200159, registrada na 

Ornem dos Advogados do Brasil - Seccional Bal' ia sob o r° 501199-SI. OBJETO: Prestação de 

serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria na área trabalhista e 

acompanhamento de processos que envolvam o Municipao de Cairu, na Tribunal de Justiça da 

Bastia. VALOR: R$ 96000,00 (noventa e seis mil reais). DAS ©OTAÇÕES ORÇAMENTARIAS: As 

despesas decorrentes da execução dos serviços, objeto do presente contrato, no que couber, 

serão custeadas corn recursos financeiros proanos do municpìo (ORDINÁRIO - LIVRE) e/ou corn 

recursos oriundos dos ROYALTIES / FEP - FUNDO ESPECIAL, as quais correrão a conta dos 

recursos orçarnentáríos, constantes de dotações consignadas no orçamento municipal vigente, 

através das seguintes dotações orçamentárias: 
Unidade Gestora Fonte Pro)elo/Atividade Elemento de despesa 

05105 0000.0000/0042.0320 2037 3390.35.O.00.00 
3390.39.00.00.00 

DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGIE_NCIA DO CONTRATO: O prazo de execução dos 

serviços, objeto do presente termo de contrato terá vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se em 

15 de março de 2017, tendo o seu termo final em 15 de março de 2018. podendo ser 

prorrogado/editivado corn base no art. 57. II, da Lei Federal ri° 8.666/93. LOCAL E DATA DE 

ASSINATURA: Cairu — Bahia, 14/03/2017,  SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: Fernando António 

dos Santos Brito - CPF n° 326.205.785-15. CONTRATADA: Michel Soares Reis - CPF n°

899.249.595-15. TESTEMUNHAS: Am e Maid Oliveira - CPF n° 038.737.175-30 e Robson Vicente 

Silva dos Santos - CPF n° 843.750.435-04 

Lei exige que todo gestor publique seus 
atos no seu veículo oficiai para que a 
gestão seja mais transparer le. 
A Imprensa Oficiai cumpre esse papel, 

Imprensa Oficial 
a publicidade legal 

levada a trio 

CERTIFICACAC DIGITAL: KYVg0IN3AGGGPUDAJP00A" W 

Scanned with CamScanner 



23/12/2022 11:24 Cálculo do IC PM — SEDEP 

Cálculo do IGPM 

Valor a ser atualizado 

Data a partir da qual o valor será atualizado: 

Março 

2017 

Data para a qual o valor será atualizado: 

Calcular 

Resultado: 

R$ 171.774,27 
Valor atualizado para 12/2022 

Valor em 03/2017 

Inflação Acumulada 

ÍNDICES ATUALIZADOS 

R$ 96.000,00 

78,93% 

Ano Mês Porcentagem 

2017 Março 0,01% 

2017 Abril -1,1% 

2017 Maio -0,93% 

https://www.sedep.com.br/calculo-de-igpm/ 117 
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Ano Mês Porcentagem 

2017 Junho -0,67% 

2017 Julho -0,72% 

2017 Agosto 0,1% 

2017 Setembro 0,47% 

2017 Outubro 0,2% 

2017 Novembro 0,52% 

2017 Dezembro 0,89% 

2018 Janeiro 0,76% 

2018 Fevereiro 0,07% 

2018 Março 0,64% 

2018 Abril 0,57% 

2018 Maio 1,38% 

2018 Junho 1,87% 

2018 Julho 0,51% 

2018 Agosto 0,7% 

2018 Setembro 1,52% 

2018 Outubro 0,89% 

2018 Novembro -0,49% 

2018 Dezembro -1,08% 

2019 Janeiro 0,01% 

2019 Fevereiro 0,88% 

2019 Março 1,26% 

2019 Abril 0,92% 

2019 Maio 0,45% 

https:/fr*ww.sedep.com.br/calculo-de-igpml 2/7 
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Ano Mês Porcentagem 

2019 Junho 0,8% 

2019 Julho 0,4% 

2019 Agosto -0,67% 

2019 Setembro -0,01% 

2019 Outubro 0,68% 

2019 Novembro 0,3% 

2019 Dezembro 2,09% 

2020 Janeiro 0,48% 

2020 Fevereiro -0,04% 

2020 Março 1,24% 

2020 Abril 0,8% 

2020 Maio 0,28% 

2020 Junho 1,56% 

2020 Julho 2,23% 

2020 Agosto 2,74% 

2020 Setembro 4,34% 

2020 Outubro 3,23% 

2020 Novembro 3,28% 

2020 Dezembro 0,96% 

2021 Janeiro 2,58% 

2021 Fevereiro 2,53% 

2021 Março 2,94% 

2021 Abril 1,51% 

2021 Maio 4,1% 

https:/twww.sedep.com.br/calculo-de-igpm/ 
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Ano 

Cálculo do IGPM SEDEP 

Mês Porcentagem 

2021 Junho 0,6% 

2021 Julho 0,78% 

2021 Agosto 0,66% 

2021 Setembro -0,64% 

2021 Outubro 0,64% 

2021 Novembro 0,02% 

2021 Dezembro 0,87% 

2022 Janeiro 1,82% 

2022 Fevereiro 1,83% 

2022 Março 1,74% 

2022 Abril 1,41% 

2022 Maio 0,52% 

2022 Junho 0,59% 

2022 Julho 0% 

2022 Agosto -0% 

2022 Setembro -0% 

~ 2022 Outubro -0% 

Tabela do IGPM 
Selecione o ano: 

2022 £ Atualizar 

https://www.sedep.com.br/calculo-de-igpm/ 417 
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ANO SELECIONADO: 2022 

Janeiro Fevereiro Março 

1,82% 1,83% 1,74% 

Abril Maio Junho 

1,41% 0,52% 0,59% 

Julho Agosto Setembro 

0,21% -0,70% -0,95% 

Outubro Novembro Dezembro 

-0,97% INDISPONÍVEL INDISPONÍVEL 

~ 

Fonte: http://portaIibre.fgv.br 
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DIÁRIO OFICIAI, 
I'Ii.I:hEI'I'IJRA MUNICIPAI. DE MAI)liE I)I; DEUS 

hrtlp;/Iba_por íaidatransparencia.c.orn. bflprefeiturd/marfrededeus/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MADRE DE DEUS 
CNPJ 33.919.96010001-09 

~ 

~ 

RESUMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 02812020 

OBJETO: Contratação de escritório de advocacia para prestação de serviços 
de consultoria jurídica, preventiva e litigiosa para acompanhamento e atuação 
em todas as ações judiciais na área de Direito Trabalhista.; CONTRATADO: 
AILTON ASSIS - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA; CNPJ N°: 
24.530.754/0001-11; PROCESSO: 0490/2020; DATA: 05/03/2020; 
ASSINATURA/DISPENSA: 06/03/2020; BASE LEGAL: Art. 25, Inciso II, da Lei 
8.666/93. VALOR TOTAL: R$ 11.900,00 (onze mil e novecentos reais). 

~ 

V~ 

~ 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MADRE DE DEUS 

CONTRATO N°055/2020 

CONTRATO N° 055/2020, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE MADRE DE DEUS E A EMPRESA 

AILTON ASSIS - SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 

CONFORME INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO N° 028/2020 de 06/03/2020 NA 

FORMA ABAIXO. 

O MUNICÍPIO DE MADRE DE DEUS, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL, ESTADO DA 

BAHIA, inscrita no C.N.P.J. sob o n°33.919.960/0001-09, com sede na Av. Rodolfo de Quciroz Filho, n° 55, 

Centro Madre de Deus-Ba, representada neste ato, por seu Prefeito, Senhor JEFERSON ANDRADE 

BATISTA, e no uso das atribuições que lhe confere o•inciso XX, do art. 61 da Lei Orgânica do Município, 

portador da Carteira de Identidade n° 672411318 SSP/BA, CPF n° 802410775-91, doravante denominada 

simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, AILTON ASSIS — SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA, Pessoa Jurídica, CNPJ n° 24.530.754/0001-11, situada na R Doutor Jose Peroba Stiep / 

SALVADOR / BA / 41770-235, neste ato representada pelo(a) Sr(a) AILTON BARBOSA DE ASSIS 

JUNIOR, CPF n°922.066.545-04, OAB N° 18.539, denominada CONTRATADA, onde a CONTRATANTE, 

utilizando suas prerrogativas legais, com base no artigo n° 25, inciso II da Lei 8.666/93, conforme Parecer 

Jurídico n° 0186/2020 e nas informações exaradas neste Processo Administrativo, conforme Ato de 

Inexigibilidade, resolvem e acordam na celebração deste Contrato, mediante as clausulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Do Objeto 

1.1 Prestação de serviços técnicos especializados em Direito Trabalhista, incluindo atividades de contencioso 

e consultivo no âmbito judiciário e administrativo, na defesa dos interesses do município, perante o 

Tribunal Regional e Superior do Trabalho, confecção de defesa, recursos, além de audiências e 

sustentações orais em defesa da Municipalidade, conforme consta na proposta da CONTRATADA, a qual 

passa a fazer parte integrante deste instrumento como se transcrita fosse. 

CLÁUSULA SEGUNDA — Da Vinculação Legal 

2.1 Este contrato é regido pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, à qual as partes se sujeitam para 

resolução dos casos omissos e de qualquer divergência surgida durante a execução do mesmo; 

CLÁUSULA TERCEIRA — Do Prazo Contratual 

3.1 O presente contrato terá vigência de 09 (nove) meses, contados a partir da data de assinatura do mesmo, 

podendo ser prorrogado por igual período. 

CLÁUSULA QUARTA — Do preço e condições de pagamento/faturamento e Dotação Orçamentária 

Pela execução dos serviços ora pactuados a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor global de 

RS 107.100,00 (cento e sete mil e cem reais), no valor mensal de RS 11.900,00 (onze mil e novecentos 

Conuato Adminishativo o" 055/202O f de 4 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MADRE DE DEUS 

reais), pelo período de março a dezembro de 2020, em conformidade com a proposta de preços apresentado 

pela CONTRATADA. 

2.2 Faz parte integrante deste Contrato, como se aqui estivesse reproduzida, a proposta comercial e de preços, 

independentemente de estar transcrito neste instrumento. 

2.3 O preço global a ser pago ao CONTRATADO inclui todas as despesas necessárias à execução integral da 

empreitada, impostos e taxas de qualquer natureza, emolumentos, seguros, não se admitindo assim, nenhum 

acréscimo ao preço estipulado, além das hipóteses expressamente previstas neste contrato. 

Órgão: 0302 —Gabinete do Prefeito. GABIP 

Funcão: 04— Administração 
SubFuncão: 092— Representação Judicial e Extrajudicial 

Programa: 0002-Programa de Apoio Administrativo 

Ação: 2053— Manutenção da Assessoria Jurídica - AJUR 

Natureza de Despesa: 33903500— Serviços de Consultoria 

Fonte: 0142000 — Royalties/Fundo Especial do Petróleo/Compensação Financeira Exploração de 

Recursos Minerais 
Fonte: 0100000— Recursos Ordinários 

CLÁUSULA QUINTA — Das Obrigações da Contratada e da Contratante 

5.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, e das elencadas no processo de 

Inexigibilidade de licitação, são obrigações da CONTRATADA: 

5.1.1 A CONTRATADA se obriga a executar todo o disposto em proposta anexa ao processo de 

inexigibilidade, do qual do originou este instrumento contratual; 

5.1.2 Todos os custos acerca do deslocamento, hospedagem, alimentação, insumos e equipamentos 

necessários à prestação dos serviços serão suportados pela CONTRATADA; 

5.1.3 Efetuar a prestação dos serviços conforme disposto neste contrato e em proposta de preço; 

5.1.4 Cumprir rigorosamente os prazos pactuados; 

5.1.5 Garantir a boa qualidade do serviço prestado; 

5.1.6 Responsabilizar-se pelo pagamento das Equipes Técnicas envolvidas no projeto, sem ônus para o 

CONTRATANTE, dos respectivos encargos sociais de natureza trabalhistas, previdenciárias, fiscal e 

securitária dos seus empregados, que por ventura sejam necessários em função do exercício das 

atividades e pelo cumprimento de todas as obrigações fiscais e sociais envolvidas na prestação dos 

serviços; 

5. 1.7 Responsabilizar-se por todos os custos relativos aos recursos materiais e humanos necessários à 

execução dos trabalhos, objeto deste Contrato, bem como despesas com transportes, mobilização, 

alimentação, taxas e encargos, relativas à realização dos serviços contratados correspondendo ao valor 

total a ser pago pelo desenvolvimento de todas as atividades; 

5.1.8 Informar ao CONTRATANTE a ocorrência de quaisquer atos, fatos ou circunstâncias que possam 

atrasar ou impedir a conclusão dos serviços dentro do prazo previsto; 

5.1.9 Responsabilizar-se por qualquer dano causado a terceiros durante execução dos trabalhos, bem como 

responder por perdas e danos que vierem a causar à CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência 

de culpa ou dolo sua, na execução dos referidos serviços objeto do presente instrumento; 

5.1.10 Garantir o sigilo das informações objeto deste contrato, sendo vedado à CONTRATADA prestar 

informações a terceiros sobre a natureza ou andamento dos serviços contratados a não ser quando 

legalmente obrigado a fazê-lo ou ainda por solicitação ou autorização do CONTRATANTE; 

5.1.11 Apresentar sempre que solicitado pelo Contratante, comprovação de cumprimento das obrigações 

tributárias e sociais, legalmente exigíveis. 

5.2 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, e das elencadas no processo de 

Inexigibilidade de licitação, são obrigações da CONTRATANTE: 

Contrato Administrativo n" O55/207Á 2 de 4 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MADRE DE DEUS 

5.2.1 Viabilizar local de trabalho nas dependências da Prefeitura; 

5.2.2 Indicar responsáveis pelo acompanhamento dos serviços contratados e pela atestação das faturas; 

5.2.3 Realizar o processamento da despesa, efetuando os pagamentos na forma e condições previstas; 

5.2.4 Notificar a CONTRATADA, por escrito, ficando o prazo para corrigir defeitos ou irregularidades 

encontradas na prestação de serviços prestados; 

5.2.5 Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições e prazos estabelecidos neste 

contrato; 

5.2.6 Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, pertinentes à 

execução do presente contrato; 

5.2.7 Exercer a fiscalização do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA — Da Cessão do Contrato 

6.1 A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir a terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste 

contrato; 

CLÁUSULA SÉTIMA — Da Alteraçãó Contratual' 

7.1 A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato, unilateralmente, antes do prazo 

previsto, por inadimpiemento contratual ou para atender ao interesse público, tudo nos termos da legislação 

em vigor. 

CLÁUSULA OITAVA — Das Penalidades 

8.1 Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93 e neste Termo, a CONTRATADA ficará sujeita, 

no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução 

total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla 

defesa, às seguintes penalidades: 

8.1.1 Advertência; 

8.1.2 Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso na execução do objeto desse contrato, 

até o 03 (três) dia, calculados sobre o valor do contrato; 

8.1.3 Multa de 15 % (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 03 (três) dias 

na execução do objeto desse contrato, com a conseqüente rescisão contratual; 

8.1.4 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, 

desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento 

contratual; 

8.1.5 suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no 

prazo de até 02 (dois) anos; 

8.1.6 declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 

reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, 

no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo; 

8.1.7 Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos 

devidos pela Administração; 

8.1.8 Da aplicação das penas definidas nos subitens "9.1.1" à "9.1.7", caberá recurso no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local; 

8.1.9 O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao 

Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o 

pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

Contrato Administrativo n° 055/2020 3d. 4 
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CLÁUSULA NONA — Da Rescisão Contratual 

9.1 O não cumprimento de qualquer cláusula deste contrato poderá importar em sua rescisão administrativa, a 

critério da CONTRATANTE, ficando estabelecido que este contrato pode ser considerado rescindido, 

independente de cláusula expressa ou de qualquer interpretação judicial, em qualquer das hipóteses 

enumeradas nos incisos I a XII e XVII e XVIII, do artigo 78 da Lei Federal n° 8.666/93, respeitados o 

contraditório e a ampla defesa; 

9.2 Nos casos de rescisão do Contrato, a Contratada ficará sujeita às penalidades previstas na Lei, não tendo 

direito a qualquer indenização, ressalvando-se o artigo 79, § 2°, da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA — Dos Direitos e Prerrogativas 

10. Constituem direitos e prerrogativas da Prefeitura Municipal de Madre de Deus/Ba, além dos previstos em 

outras leis, os constantes dos artigos 58, 59 e 77 a 80 da Lei n° 8.666 de 21.06.93, que a CONTRATADA 

aceita e a eles se submete; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — Da Gestão do Contrato 

11.1 Nos Termos do Art. 67, § 1°, da Lei n°8.666/93, serão designados 02 (dois) representante da Secretaria de 

Governo, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, anotando em registro próprio todas as 

ocorréncias relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas 

ou defeitos observados; 

11.2 As decisões e providéncias que ultrapassarem a competbncia do representante deverão ser solicitadas aos 

seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- Do Foro 

12.1 As partes elegem a Comarca do Contratante, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato; 

12.2 As partes contratantes obrigam-se, a cumprir o presente contrato. E, por estarem justos e contratados, 

assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 

abaixo, para que se produzam, seus juridicos e legais efeitos. 

Madre de Deus/Ba, 24 de março de 2020. 

JEFERSON ANDRADE BATISTA 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE — Município de Madre de Deus/BA 

CONTRATADA - AILTON ASSIS — SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

Representante Legal - AILTON BARBOSA DE ASSIS JUNIOR 

Nome: RG: 

TESTEMUNHAS: 

Nome:  RG: 

Conflate Administrativo if 055!2020 4 de 4 
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23/12/2022 10:38 Cálculo do IGPM — SEDEP 

Cálculo do IGPM 

Valor a ser atualizado 

  J 
Data a partir da qual o valor será atualizado: 

Março 

2020 

Data para a qual o valor será atualizado: 

Dezembro 

2022 

Calcular 

Resultado: 

R$ 167.302,93 
Valor atualizado para 12/2022 

Valor em 03/2020 

Inflação Acumulada 

ÍNDICES ATUALIZADOS 

R$ 107.100,00 

56,21% 

Ano Mês Porcentagem 

2020 Março 1,24% 

2020 Abril 0,8% 

2020 Maio 0,28% 

https://www.sedep.com.br/calculo-de-igpm/ 1~ 
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Ano 

2020 

2020 

2020 

2020 

2020 

2020 

2020 

2021 

2021 

2021 

2021 

2021 

2021 

2021 

2021 

2021 

2021 

2021 

2022 

2022 

2022 

2022 

2022 

https:// w.sedep.com.br/caIcuIo-de-igpm/ 

Mês Porcentagem 

Junho 1,56% 

Julho 2,23% 

Agosto 2,74% 

Setembro 4,34% 

Outubro 3,23% 

Novembro 3,28% 

Dezembro 0,96% 

Janeiro 2,58% 

Fevereiro 2,53% 

Março 2,94% 

Abril 1,51% 

Maio 4,1% 

Junho 0,6% 

Julho 0,78% 

Agosto 0,66% 

Setembro -0,64% 

Outubro 0,64% 

Novembro 0,02% 

Dezembro 0,87% 

Janeiro 1,82% 

Fevereiro 1,83% 

Março 1,74% 

Abril 1,41% 

Maio 0,52% 

2/6 
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Ano Mês Porcentagem 

2022 Junho 0,59% 

2022 Julho 0% 

2022 Agosto -0% 

2022 Setembro -0% 

2022 Outubro -0% 

Tabela do IGPM 
Selecione o ano: 

2022 

ANO SELECIONADO: 2022 

Atualizar 

Janeiro Fevereiro 

1,82% 1,83% 

Abril Maio 

1,41% 0,52% 

Julho Agosto 

0,21% -0,70% 

Outubro Novembro 

-0,97% INDISPONÍVEL 

Fonte: http://portalibre.fgv.br 

Março 

1,74% 

Junho 

0,59% 

Setembro 

-0,95% 

Dezembro 

INDISPONÍVEL 

https://www.sedep.com.br/calculo-de-igpm/ 3/6 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Av, Getúlio Vargas Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone= 75 3265-2843 www_santaluz.ba.gov.br 

CONTRATO 

Termo de Contrato de prestação de 
serviços que entre si fazem o 11AUNICiPI0 
DE SANTALUZ - BA e a Empresa 
COSTA SANTOS SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

CONTRATO N° ¶7212421 

A Prefeitura municipal de SANTALUZ - BA, com sede no(a) Av. Getúlio Vargas - Centro 
Administrativo, Cep: 48,880-000, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 13.807.87010001-19, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal ARISMÁRIO BARBOSA JÚNIOR, 
doravante denominada CONTRATANTE, e a pessoa jurídica COSTA SANTOS 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
42.105.46810001-90, com sede na rua Rio Branco, n°89, Centro, Santaluz - Bahia, 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sra. ERICA 
RUBINA COSTA DOS SANTOS PACHECO, portador(a) da Carteira de Identidade 
Profissional OAB/BA sob r 39446, e CPF n° 000.232.045-24 tendo em vista o que 
consta no Processo administrativo n° 17212021 e em observância às disposições da Lei 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e na Lei n° 8.078 de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
inexigibilidade de licitação n° 014/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 
1.1 Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de 
consultoria e assistência jurídica, especificamente, na área do Direito Trabalhista para a 
representação do municlpio em contenciosos administrativos e judiciais, em todas as 
esferas e grau de jurisdição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
2.1. Serão responsáveis técnicos pela execução do presente contrato: 
ERICA RUBINA COSTA DOS SANTOS PACHECO, CPF n° 000.232.045-24 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
3.1. Os serviços serão executados em conformidade com a proposta apresentada peia 
CONTRATADA, vez que compõe, em todos os seus termos, o processo administrativo 
n° 172/2021 e inexigibilidade de licitação n° 014/2021. 

V 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

4.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem inicio na data de 28/05/2021 e 

encerramento em 31112/2021, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de 

1993. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

5.1 -- O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 85.200,00 (oitenta e cinco mil e 

duzentos reais); 

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outras necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação; 

5.3 - Os preços serão reajustados anualmente com base no 1NPC, ou outro índice que o 

venha a substituir, podendo, entretanto, serem repactuados, a qualquer tempo, conforme 

acordo entre as partes; 

5.4 - O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias da apresentação Fatura / Nota 

Fiscal, em 02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de 

Finanças para a devida aprovação; 
5.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de 

Santaluz - BA, inscrita no CNPJ/MF n° 13.807.870/0001-19, sediada Av. Getúlio Vargas -

Centro Administrativo, Cep: 48.880-000, neste Município; 

5.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratada 

mesmo que a requerimento do interessado. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 23.01 Secretaria Munìcipal de Administração, 

PROJETO ATIVIDADE: 2.205 Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração, 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 00 - Outros Services Terceiros - Pessoa Juridica, 

FONTE DE RECURSO: 00 — Recursos Ordinários 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 

7.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 

8,666, de 1993; 

ft
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7.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

7.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 

designado pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES 

9.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA 

seus serviços de acordo com as determinações do Contrato; 

b) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

c) notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção: 

d) pagar â CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do 

contrato; 

e) zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) Quando em visita á sede da CONTRATANTE, para a execução deste contrato; a 

mesma irá arcar com as despesas de locomoção, hospedagem e alimentação dos 

técnicos da CONTRATADA. 
9.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) executar os serviços conforme especificações da sua proposta, com os recutsos 

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

b) arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 

representantes, dolosa ou culposamente, à União ou a terceiros; 

e) utilizar empregados habilitados e com conhecimentos avançados dos serviços a 

serem executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

d) apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 

que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente 

identificados por meio de crachá, se necessário; 

e) responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não 

transfere responsabilidade à Administração; 

possa desempenhar 

CONTRATADA, de 

~0.~ 
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f) instruir seus empregados quanto á necessidade de acatar as orientações da 

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o 

caso; 

g) relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

h) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

i) manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigdas na licitação; 

j) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

k) arcar com o ânus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-Los, casa a previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto 

quando ocorrer' algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art, 57 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá 

aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato, sem 

prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 8.686193, inclusive responsabilizáção 

civil e penal na forma da Legislação especifica; 

10.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de 

contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o 

MUNICÍPIO, conforme Lei 8.656/93, que serão aplicadas em função da natureza e 

gravidade da falta cometida, garantida a ampla defesa. 

10.3 - O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes 

ao pagamento das multas aplicadas. 

10.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas 

aplicadas em definitivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido rias hipóteses previstas no 

art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 

Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

11.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato; 
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11.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivadas, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa; 
11.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.668, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 
12.0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.666, de 1993, e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 

1990- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais das contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO 

13.1 - O presente Contrato tem embasamento legal na lei 8.666193, art. 25, inc. li, 

combinado com o art. 13, inc. Ill, e art, 26, parágrafo único. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -- DO FORO 

12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Santaluz - BA como único e competente para 

dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa 

ser. 
13.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma para que produzam os efeitos legais. 

Santaluz - BA, 28 de maio de 2021. 

ARISMÁRI~B Ri OSA JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

ERICA RUBINA COSTA DOS SANTOS 
PACHECO 

CONTRATADA 

, 
~~~ 



23/12/2022 10:45 Cálculo do IGPM — SEDEP 

Data a partir da qual o valor será atualizado: 

Cálculo do IGPM 

Valor a ser atualizado 

3 2021 

Data para a qual o valor será atualizado: 

Dezembro 

2022 

Calcular 

Resultado: 

R$ 98.777,29 
Valor atualizado para 12/2022 

Valor em 05/2021 

Inflação Acumulada 

ÍNDICES ATUALIZADOS 

R$ 85.200,00 

15,94% 

Ano Mês Porcentagem 

2021 Maio 4,1% 

2021 Junho 0,6% 

2021 Julho 0,78% 

https://www.sedep.com.br/calculo-de-igpm/ 1/5 



23/12/2022 10:45 Cáiculo do IGPM — SEDEP 

Ano Mês Porcentagem 

2021 Agosto 0,66% 

2021 Setembro -0,64% 

2021 Outubro 0,64% 

2021 Novembro 0,02% 

2021 Dezembro 0,87% 

2022 Janeiro 1,82% 

2022 Fevereiro 1,83% 

2022 Março 1,74% 

2022 Abril 1,41% 

2022 Maio 0,52% 

2022 Junho 0,59% 

2022 Julho 0% 

2022 Agosto -0% 

2022 Setembro -0% 

2022 Outubro -0% 

Tabela do IGPM 
Selecione o ano: 

2022 

ANO SELECIONADO: 2022 

Y Atualizar 

Janeiro Fevereiro 

1,82% 1,83% 

https:/ww.sedep.com.br/caIcuIo-de-igPm/ 

Março 

1,74% 

2/5 



23/12/2022 10:45 Cálculo do IGPM •- SEDEP 

ANO SELECIONADO: 2022 

Abril Maio Junho 

1,41% 0,52% 0,59% 

Julho Agosto Setembro 

0,21% -0,70% -0,95% 

Outubro Novembro Dezembro 

-0,97% INDISPONÍVEL INDISPONÍVEL 

Fonte: http://portalibre.fgv.br 

~ 

https://www.sedep.com.br/calculo-de-igpm/ 3/5 
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ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADOR 

Termo de Contrato de Consultoria e 
CONTRATO N°0112821 

INEXII3ILIDADE 030112021 Assessoria Técnico-Jurídica, que entre si 

firmam o MUNICÍPIO DE MALHADOR/SE I e a 

empresa JUCHUM SOCIEDADE INDIVIDUAL 

DE ADVOCACIA. 

O MUNICÍPIO DE MALHADOR/SE, doravante denominada 

CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público Interno, CNPJ n° 

13.104.757/0001-77, com sede na Praça 25 de Novembro, n°. 133, centro, 

Malhador/SE, neste ato representado por seu titular, o Prefeito Municipal 

FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO JUNIOR, Portador do RG n° 20340000 SSPISE, 

inscrito no CPF n° 054.324.895.03, com Endereço Residencial à Rua José 

Ramos de Souza, 102 — Centro, Malhador/SE, CEP 49570000 e a empresa 

JUCHUM SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, empresa sediada à Rua 

Mlnervïno de Souza Fontes,n°445 Aracaju/Se, inscrita no CNPJ sob o n° 

2536246510001.13, aqui representada pelo Sr. Aiexandro Dias Juchum, 

brasileiro, casado, ad,rogado regularmente inscrito na 048 n°672-a portador de 

CPF sob o n°516.636.275.68, reuniram-se para celebrar o presente Contrato, nos 

termos das Cláusulas e condiçbes seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OEJETQ 

O presente Contrato consiste na Contratação de empresa para prestação de 

serviços técnicos especializados na área de consultoria e assessoria técnico-jurídica direta e 

indiretamente ao Município de Malhador/Se, com o objetivo de atender as demandas da 

Prefeitura e suas respectivas secretarias em assuntos de ordem jurídica, especialmente na área 

de Direito Administrativo, Civel, Trabalhista MPT-Ministério Público do Trabalho. 

compreendendo, ainda, as seguintes serviços; 

Acompanhamento de todas os processos iicitatérios desde sua deflagraçáo até a 

contratação; 
Emissão de pareceres técnico-jurídico e ajuizamento de ações judiciais em matérias 

especificas de direito administrativo, financeiro, tributário cível, trabalhista e 

previdenciário, 

~~~ 



ESTADO DE SERGIPE 
PREFFIT!'RÁ MUNi+CIPAL DE MALHADOR 

v Representar o Contratante em ações propostas perante a justiça Estadual, segundo 

grau, Federal TRF,STJ me STF, Trabalhista-TRT e 1ST, bem como Tribunal de Contas 

- do Estado e da União, conforme o casa; 

1' Realizar visita semanal de 01(um)advogado integrante de seu quadro associativo á 

sede do Municipio; 

Disponibilidade integral do escritório em atender agentes municipais em Aracaju/Se 

sempre que necessário; 

Atendimento a demandas administrativas via telefone, e-mail, ou qualquer outro meio 

de comunicação; 

I Promover ações para garantir, proteger e viabilizar os interesses do Contratante, em 

qualquer instância, Juizo ou Tribunal, Isso quando houver ameaça ou lesão aos seus 

direitos no ãmbito judicial e/ou adrninistraVvo. 

I Promover a defesa dos Municipes de Malhador/5e nas ACPs-Açôes Diretas de 

lnconstitucionahdade e remédios Constitucionais; Mandados de Segurança e 

Mandados de lnjunção etc. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO PREÇO 

Em contraprestação aos serviços previstos na cláusula primeira, obriga-se a 

CONTRATANTE a pagar a CONTRATADA a importância de R$i8.000,O0(dezoito mil 

reais) mensais, perfazendo um valor global de R$216.000,00(duzentos e dezesseis 

mil reais), 

§ 1° — O valor constante nesta cláusula não poderá ser reajustado até o hnal do 

contrato. 

§ 2° — O pagamento dos serviços prestados só será efetuado mediante apresentação dos 

seguintes documentos; 
• Nota Fiscal, atestada; 

• Certidão Negativa de Débito Municipal; 
• Certidão Negativa de Débito Estadual; 
• Certidão Negativa de Débito Federal; 
• Prova de regularidade com o INSS; 

• Prova de regularidade coo o FGTS; 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
• Recibo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 



ESTADO llE SERGIPE 
PREFFt"['t. RiA MC:1til+C;IP:1T; IlE MALHADOR 

Este contrato tem vigência a partir da data da sua assinatura, qual seja 
O.01.2021 vigorando até 31 .12.2021, podendo ser prorrogado por igual perlado, 

nos termos do artigo 57, inciso l i , da Lei n° 8668193. 

CLÁUSULA QUARTA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa prevista na Cláusula Segunda correrá por conta da seguinte dotação, 

constante do Orçamento para o corrente exercida financeiro: 

2004-Manutenção da Procuradoria Geral do Município 
3390.35.00.00- Serviços de Consultoria 
1001-FR 

CLÁUSULA QUINTA —DOS DIREITOS E RESPQNSAB!LIDADES DAS PARTES 

Da contratante: 

a - Fornecer todos os meios e subsidias necessános para que a CONTRATADA desempenhe na forma 
estipulada os serviços, inclusive as despesas corn refeição e estadia dos técnicos 

b — Efetuar o pagamento na forma convencionada na cláusula quarta do presente instrumento, dentro 
do prazo pactuado desde que atendida ás formalidades previstas; 

c - Designar urn representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, que 
deverã anotar um registro próprio, todas as ocorrências verificadas: 

d - Notificar a CONTRATADA imediatamente sobre as faltas e defeitos observados na execução do 
contrato; 

e - Promover o respectivo desconto tributário incidente sobre o serviço prestado; 

f - Fiscalizar o recolhimento de todos os tributos devidos em decorrência da prestação de serviços 
objeto do presente contrato; 

Parágrafo Único - O regime Jurídico deste Contrato confere ao CONTRATANTE as prerrogativas 
constantes e relacionadas no art. 58, seus Incisos e parágrafos, e, no que couberem, nos casos 
especificas no Inciso I! do art. 74, todos da Lei 8.666193 e alterações posteriores. 

Da contratada: 

a - )executar frelmenie o objeto contratado conforme as especificares determinadas pela 
CONTRATANTE. 

h`~ 



ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADOR 

b - Reparar e corrigir, ás suas expensas, o objeto deste Contrato que se verificarem vicias, defeitos ou 

ausências ocorridas durante a execução contratual; 

c - Atender ás determinações regulares do representante designado pela CONTRATANTE, bem assim 

as Autoridades Superiores; 

d - Atualizar mensalmente c andamento dos processos sob sua responsabilidade, informando ao 

CONTRATANTE acerca dos procedimentos adotados; 

e - Responder pelos eventuais danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 

da sua culpa ou dolo na execução do presente contrato, inclusive os decorrentes de quaisquer perdas 

de prazos dos processos judiciais sob sua responsabilidade: 

f - Zelar pela qualidade e perfeição das serviços executados: 

g - Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

nesta contratação e na Lei 8.666193: 

§ V São conferidos ao CONTRATADO os direitos existentes e relacionados nos arts, 59, 79 § 2° e 

no art. 169, todos da Lei $,666193. 

§ 2° - Constituem-se ainda obrigações do CONTRATADO, as resultantes dos arts. 66 a 71 da Lei 

6.666!93, 

CLÁUSULA SEXTA - DA MULTA 

A desistência injustificada por qualquer das partes na execução dc 

presente termo; implicará no pagamento de muita na razão de 30% (trinta por cento) 

do valor contratado, mais as despesas que por acaso se façam necessárías para sua 

cobrança. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

Pode o CONTRATANTE rescindir unilateralmente o presente termo, 
se 

ocorrer alguma das hipóteses previstas no Art. 79, t, da Lei n° 8.666193, sem que 

caiba qualquer tipo de indenização para o CONTRATADO.. 

CLÁUSULA OITAVA— DA VINCULAÇÃO 

O presente pacto vincula-se em sua plenitude aos termos da proposta 

oferecida pelo contratado, bem como ao Processo Administrativo de lnexigibilidade 

de Licitação, realizado pelo Municipio de Malhador/SE, com base no art. 25, inciso 

It, em harmonia com o art. 13, inciso Ill , todos da Lei n° 8.666193, e suas 

alterações. 



ESTAFJU DE SERGIPE 

PRF,FF.ITI'ítA MUNICIPAL I)!F: 11 I.HADOR 

CLÁUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO 

C presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei n° 8,666193. 
com as alterações existentes até a presente data, em harmonia com a Legislação 

Civil Brasileira que disciplina a matéria, ouvindo, nos casos omissos a autoridade 

superior. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO FORO 

Fica eleito e foro da Cidade de Malhador/SE, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do 

presente Contrato. 

E, assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento 

particular de Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para um único e s© efeito, 

juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que :possa surtir os efeitos legais. 

MALHAD©R(SE), E04 de janeiro de 2021 

FRANCISç~1É ASS1S ARAUJO JUNIOR JUCH M 'DIVIDUAL DE 

ADVOGA * 

Prefeito de Malhador/SE 

TESTEMUNHAS. 

~ " ..~..~~.._...._~,~~. ?2
.-

Contratada 

~~~ 



23/12/2022 10:42 C.áICUIO do I(ìf'M — SEDEP 

Cálculo do IGPM 

Valor a ser atualizado 

Data a partir da qual o valor será atualizado: 

Janeiro 

2021 

Data para a qual o valor será atualizado: 

Dezembro 

Calcular 

Resultado: 

R$ 275.218,67 
Valor atualizado para 12/2022 

Valor em 01/2021 R$ 216.000,00. 

Inflação Acumulada 27,42% 

ÍNDICES ATUALIZADOS 

Ano Mês Porcentagem 

2021 Janeiro 2,58% 

2021 Fevereiro 2,53% 

2021 Março 2,94% 

https:/Anrww.sedep.com.br/calculo-de-igpm/ 1/5 
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Ano 

2021 

2021 

2021 

2021 

2021 

2021 

2021 

2021 

2021 

2022 

2022 

2022 

2022 

2022 

2022 

2022 

2022 

2022 

C.álculo do IGr'M SEDEP 

Mês Porcentagem 

Abril 1,51% 

Maio 4,1% 

Junho 0,6% 

Julho 0,78% 

Agosto 0,66% 

Setembro -0,64% 

Outubro 0,64% 

Novembro 0,02% 

Dezembro 0,87% 

Janeiro 1,82% 

Fevereiro 1,83% 

Março 1,74% 

Abril 1,41% 

Maio 0,52% 

Junho 0,59% 

Julho 0% 

Agosto -0% 

Setembro -0% 

Outubro -0% 

Tabela do IGPM 
Selecione o ano: 

2022 

https://www.sedep.com.br/calcuIo de-igpm/ 

,Y Atualizar 

2/5 
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ANO SELECIONADO: 2022 

~ 

~1 

Janeiro Fevereiro Março 

1,82% 1,83% 1,74% 

Abril Maio Junho 

1,41% 0,52% 0,59% 

Julho Agosto Setembro 

0,21% -0,70% -0,95% 

Outubro Novembro Dezembro 

-0,97% INDISPONÍVEL INDISPONÍVEL 

Fonte: http://portalibre.fgv.br 

https:/M .sedep.com.br/caIcuIo-de-igPm/ 315 
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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 036/2025 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N ° 006/2025 

- Direito Administrativo. Inexigibilidade de 

Licitação. Serviços técnicos especializados. Art. 74, 

Inciso III, da Lei n. 14.133/2021. 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de procedimento de processo administrativo que 

visa a contratação direta de empresa especializada para a prestação 

de serviços especializados de consultoria e assessoria jurídica em 

apoio à Procuradoria Legislativa no que concerne a elaboração de 

Pareceres Jurídicos solicitados pelas comissões permanentes, bem 

como o acompanhamento e patrocínio de demandas judiciais em matéria 

de alta complexidade e orientações jurídicas na elaboração e 

atualização dos Projetos de Lei de iniciativa exclusiva do Poder 

Legislativo, sempre que demandado por esta Câmara Municipal de 

Serrinha-BA, por meio de Inexigibilidade de Licitação, fundamentada 

no art. 74 da Lei n°. 14.133/2021, no Decreto Legislativo n° 

001/2025 de 13 de janeiro de 2025, que regulamenta a Lei n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021, que dispõe sobre licitações e contratos 

administrativos, da Câmara Municipal de Vereadores de Serrinha/BA, 

Estado da Bahia, bem como, no Decreto 12.343/2024, de 30 de dezembro 

de 2024, que atualiza os valores para dispensa de licitação. 

documentos: 

Foram encaminhados e analisados os seguintes 

a) DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

b) JUSTIFICATIVA PARA AUSENCIA DE ETP 

c) AUTORIZAÇÃO 

d) TERMO DE REFERÊNCIA 

e) DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Além dos documentos acima referentes ao objeto desta 
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análise, tive acesso à portaria de designação do agente de 

contratação e equipe de apoio; 

É o relatório. 

2. DA ANALISE JURÍDICA 

Inicialmente, cabe destacar que este exame deve se ater 

sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo imiscuir-se 

na conveniência ou na oportunidade dos atos praticados pela 

Administração Municipal, nem analisar aspectos de natureza 

eminentemente administrativos da entidade e/ou técnico de outras 

áreas do conhecimento. 

No que tange à legalidade dessa forma de contratação, 

importa esclarecer que a possibilidade de inexigibilidade de 

licitação encontra-se fundamentado no Artigo 74, inciso III, da 

Lei n. 14.133/2021, nos seguintes termos: 

"Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável 

a competição, em especial nos casos de: 

( • ) 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente 

intelectual com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a inexigibilidade para 

serviços de publicidade e divulgação: 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos 

ou projetos executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias 

financeiras ou tributárias; 
( )" 

Assim, a legislação prevê que é inexigível a licitação 

quando a competição se verificar inviável para atendimento do 

interesse público. 

Nas situações assim consideradas, a convocação de 

interessados para formular propostas é inútil, pois não existem 

ofertantes que atendam a necessidade da Administração. A hipótese 
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de inexigibilidade especificada no art. 74 da Nova Lei de 

Licitações já estava prevista no art. 25 da Lei n. 8666/93 e sobre 

a matéria, esse já era o entendimento de Joel de Menezes Niebuhr, 

in Dispensa e Inexigibilidade de Licitação Pública: 

"A inexigibilidade prevista no inciso I do artigo 25 

da Lei n° 8.666/93 dirigese aos contratos 

administrativos celebrados com pessoas que detenham 

técnica própria, que dispõem com exclusividade o 

objeto que a Administração Pública pretende. Nessa 

linha, se só elas dispõem do objeto, não há o que se 

licitar, delineando-se a inviabilidade de competição 

- porque não há competidores - e, por ilação, a 

inexigibilidade." 

Sobre o tema da determinação do objeto a ser contratado, 

Marçal Justen Filho in Comentários à Lei de Licitações e 

Contratações Administrativas, Edição 2021, p. 963, afirma que: 

"A decisão de contratar tem de ser antecedida de 

verificações acerca das diferentes soluções técnico-

científicas disponíveis para atender ao interesse 

sob tutela estatal. Essa atividade administrativa 

prévia deverá conduzir à seleção de uma das 

alternativas como a melhor. 

A melhor alternativa deve ser avaliada não apenas 

sob o enfoque de critérios técnicos, mas também 

econômicos. Deve estabelecer-se uma relação entre 

os benefícios qualitativos que serão obtidos e os 

possíveis encargos financeiros com que o Estado 

arcará. Nada impede que a melhor solução técnica 

seja afastada em face das limitações orçamentárias. 

Ou seja, o dever de considerar vantagens e encargos 

existe mesmo na fase interna da atividade 

administrativa, quando a Administração cogita de 

escolher entre diversas alternativas para satisfazer 

suas necessidades." 

Das vias excepcionais possíveis, a que nos interessa 

nestes autos, é a de inexigibilidade de licitação de serviço 

técnico profissional especializado, mais especificamente, de 

assessoria e consultoria contábil, especializada na área pública. 

Entende-se por serviço profissional o que se relaciona 

a uma profissão, isto é, uma atividade especializada de caráter 

permanente. Regra geral, as profissões são regulamentadas por lei 



~ 

Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

específica, que outorga a habilitação legal em complementação à 

capacitação técnica. 

Além da habilitação específica para a prestação de uma 

espécie distinta de serviço, a Lei identifica a necessidade de 

especialização, de cunho bem mais abrangente. A especialização 

significa a capacitação para o exercício de uma atividade com 

habilidades que não estão disponíveis para qualquer profissional. 

Nos termos do § 3° do inciso III do art. 74 da Lei n. 

14.133/2021 "considera-se de notória especialização o profissional 

ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 

decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, 

publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros 

requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o 

seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena 

satisfação do objeto do contrato". 

In caso, a notória especialização restou demonstrada, 

também, pelos atestados de capacidade técnica e declarações 

apresentadas pelo contratado, que comprovam sua experiência na área 

pretendida. 

Quanto ao valor, é preciso que a Administração demonstre 

que os honorários ajustados se encontram dentro de uma faixa de 

razoabilidade, segundo os padrões do mercado, observadas as 

características próprias do serviço singular e o grau de 

especialização profissional. 

Neste particular, consta nos autos notas fiscais e/ou 

contratos de objetos semelhantes, qual demonstra a compatibilidade 

do apresentado. 

Deste modo, entendemos restar configurada a 
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inviabilidade de competição prevista no caput do artigo 74 da Lei 

14.133/2021, bem como, a hipótese prevista no inciso III, 

demonstrando a adequação da contratação direta por inexigibilidade 

de licitação. 

3. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, restrito aos aspectos jurídico-formais 

da matéria, verificado que todo o procedimento adotado no Processo 

Administrativo 036/2025, se apresenta condizente com o que prevê a 

Lei 14.133/2021 e o Decreto Legislativo n° 001/2025, opino pela 

continuidade do procedimento de contratação da empresa FREITAS 

PAMPONET SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob 

n° 32.179.724/0001-30, por se tratar de hipótese de 

"Inexigibilidade de Licitação", nos termos do caput do art. 74, 

inciso III, da Lei n.° 14.133/21. 

É o Parecer, SMJ. 

Serrinha/BA, 11 de março de 2025. 

1 

Saul arneiro ~aidivieso 

rocurador Juridico 

OAB/BA 18.349 
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JUSTIFICATIVA TECNICA DA ESCOLHA 

O presente Instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no art. 72, da Lei 

14.133/2021 como antecedente necessário à contratação por inexigibilidade de licitação. 

1-OBJETO 

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA EM 

APOIO À PROCURADORIA LEGISLATIVA NO QUE CONCERNE À ELABORAÇÃO 

DE PARECERES JURÍDICOS SOLICITADOS PELAS COMISSÕES PERMANENTES, 

BEM COMO, O ACOMPANHAMENTO E PATROCÍNIO DE DEMANDAS JUDICIAIS 

EM MATÉRIA DE ALTA COMPLEXIDADE E ORIENTAÇÕES JURÍDICAS NA 

ELABORAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PROJETOS DE LEI DE INICIATIVA 

EXCLUSIVA DO PODER LEGISLATIVO, SEMPRE QUE DEMANDADO. 

1.2 O Processo licitatório é inexigível para a contratação desta modalidade de serviços, 

conforme preceitua o artigo 74, inciso V, da lei 14.133/2021, onde versa: 

Art. 74 - inexigível a licitação quando inviável a competição, 

em especial nos casos de: 

( ...) 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados 

de natureza predominantemente intelectual com profissionais 

ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade 

para serviços de publicidade e divulgação: 

(• •) 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras 

ou tributárias; 

2- Contratado: FREITAS PAMPONET SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 

inscrita no CNPJ n°32.179.724/0001-30 

3- Razão da Escolha: 

3.1 A notória especialização da Empresa é decorrente de qualificação e de capacitação que se 

presta, de modo indiscutível, a diferenciá-la das demais empresas que operam nesta área ou 

segmento de mercado, dando-lhe uma inquestionável condição diferenciada, como estão 

demonstrados nos Atestados de Capacidade Técnica, Diplomas ora anexados. 

3.2 Essa decisão fortalece a governança pública, reduz riscos administrativos e financeiros 

e promove maior eficiência na gestão orçamentária, patrimonial e operacional da 

instituição 

SerrinhaBA, 10 de março de 2025. 

Karla 
Age i te ' I ntratação 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 

— CNPJ:1 3.347.406/0001 -97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 036/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 006/2025 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

Considerando o cumprimento dos requisitos previstos na lei 14.133/2021, e, tendo em vista o 

conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da assessoria 

jurídica desta Câmara Municipal, que emitiu parecer favorável, AUTORIZO A 

CONTRATAÇÃO MEDIANTE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 006/2025 a 

contratação de Pessoa Jurídica para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA EM APOIO À PROCURADORIA 

LEGISLATIVA NO QUE CONCERNE À ELABORAÇÃO DE PARECERES 

JURÍDICOS SOLICITADOS PELAS COMISSÕES PERMANENTES, BEM COMO, 

O ACOMPANHAMENTO E PATROCÍNIO DE DEMANDAS JUDICIAIS EM 

MATÉRIA DE ALTA COMPLEXIDADE E ORIENTAÇÕES JURÍDICAS NA 

ELABORAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PROJETOS DE LEI DE INICIATIVA 

EXCLUSIVA DO PODER LEGISLATIVO, SEMPRE QUE DEMANDADO, em favor 

de: FREITAS PAMPONET SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no 

CNPJ sob n°32.179.724/0001-30, sediada na AVENIDA JOÃO DURVAL CARNEIRO, N° 

3665, CEL. JOSÉ PINTO, CEP: 44051-900, tendo como fundamento o art. ART. 74, 

INCISO III, ALÍNEA "E" DA LEI FEDERAL 14.133/2021. Determino, ainda, que seja dada 

a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo 

único da Lei n° 14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

Serrinha-BA, 12 de março de 2025. 

Alexandre ' a Ara o Júnior 

Presidente d: Câmara unicipal 

Alexandre Lima Araújo Júnior 

presidente 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel: 75.3261.23 15 / 7930 

CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 036/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 006/2025 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de Serrinha/BA, no uso das atribuições legais e 

constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 

14.133/21 o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 006/2025, que 

tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E 

ASSESSORIA JURÍDICA EM APOIO À PROCURADORIA LEGISLATIVA NO QUE 

CONCERNE À ELABORAÇÃO DE PARECERES JURÍDICOS SOLICITADOS 

PELAS COMISSÕES PERMANENTES, BEM COMO, O ACOMPANHAMENTO E 

PATROCÍNIO DE DEMANDAS JUDICIAIS EM MATÉRIA DE ALTA 

COMPLEXIDADE E ORIENTAÇÕES JURÍDICAS NA ELABORAÇÃO E 

ATUALIZAÇÃO DOS PROJETOS DE LEI DE INICIATIVA EXCLUSIVA DO 

PODER LEGISLATIVO, SEMPRE QUE DEMANDADO, em favor de: FREITAS 

PAMPONET SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob n° 

32.179.724/0001-30, sediada na AVENIDA JOÃO DURVAL CARNEIRO, N° 3665, CEL. 

JOSÉ PINTO, CEP: 44051-900, Valor Total: R$ 140.000,00 (CENTO E QUARENTA MIL 

REAIS). Convoca-se para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 

Serrinha-BA, 12 de março de 2025. 

~1'
Alexandre Li i  Araúj Júnior 

Presidente da Câmara Mnicipal 

Limo 
p,~oú}o Júnior 

A~(1ri~C2 q~eside~~e 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930 
CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 
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EXTRATO DO CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 036/2025 

DE LICITAÇÃO N° 006/2025 INF.XIGIBILIDADE 

FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO: ART. 74, INCISO III, ALÍNEA "E" DA LEI 

FEDERAL 14.133/2021. 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHAS/BA 

CONTRATADO: FREITAS PAMPONET SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob no 32.179.724/0001-30 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E 

ASSESSORIA JURÍDICA EM APOIO À PROCURADORIA LEGISLATIVA NO QUE 

CONCERNE À ELABORAÇÃO DE PARECERES JURÍDICOS SOLICITADOS 

PELAS COMISSÕES PERMANENTES, BEM COMO, O ACOMPANHAMENTO E 

PATROCÍNIO DE DEMANDAS JUDICIAIS EM MATÉRIA DE ALTA 

COMPLEXIDAI)E E ORIENTAÇÕES . JURÍDICAS NA ELABORAÇÃO E 

ATUALIZAÇÃO DOS PROJETOS DE LEI DE INICIATIVA EXCLUSIVA DO 

PODER LEGISLATIVO, SEMPRE QUE DEMANDADO. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 53.01- CÂMARA MUNICIPAL 

ATIVIDADE / PROJETO 01.031.0011.2.001' = MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA 

ELEMENTO 3.3.9.035.00 — Serviços de Consultoria 

FONTE 1.500.0000.00 

DO PREÇO: R$ 140.000,00 (CENTO E QUARENTA MIL REAIS). 

DATA ASSINATURA: 12/03/2025 

VIGÊNCIA: até dia 31/12/2025. 

Serrinha-BA, 12 de março de 2025. 

Alexandre Lidi i tiiiú~o Júnior 

Presidente da Câmara Iunicipal 

A u~,pAraúl° JUntOr 

prestec 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrmha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930 
CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNIC;PAL DE 7ERRINHA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 036/2025 

DE LICITAÇÃO N° 006/2025 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

INEXIGIBILIDAD 

Considerando o cumprimento dos requisitos previstos na lei 14.133/2021, e, tendo em vista o 

conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da assessoria 

jurídica desta Câmara Municipal, que emitiu parecer favorável, AUTORIZO A 

CONTRATAÇÃO MEDIANTE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 006/2025 a 

contratação de Pessoa Jurídica para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA EM APOIO À PROCURADORIA 

LEGISLATIVA NO QUE CONCERNE À ELABORAÇÃO DE PARECERES 

JURÍDICOS SOLICITADOS PELAS COMISSÕES PERMANENTES, BEM COMO, 

O ACOMPANHAMENTO E PATROCÍNIO DE DEMANDAS JUDICIAIS EM 

MATÉRIA DE ALTA COMPLEXIDADE E ORIENTAÇÕES JURIDICAS NA 

ELABORAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PROJETOS DE LEI DE INICIATIVA 

EXCLUSIVA DO PODER LEGISLATIVO; SEMPRE QUE DEMANDADO, em favor 

de: FREITAS PAMPONET SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no 

CNPJ sob n°32.179.724/0001-30, sediada na AVENIDA JOÃO DURVAL CARNEIRO, N° 

3665, CEL. JOSÉ PINTO, CEP: 44051-900, tendo como fundamento o art. ART. 74, 

INCISO III, ALINEA "E" DA LEI FEDERAL 14.133/2021. Determino, ainda, que seja dada 

a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo 

único da Lei n° 14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

Serrinha-BA, 12 de março de 2025. 

Alexandre Lima Ara 'o Júnior 

Presidente da Câmara 1unicipal 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930 

CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 036/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 006/2025 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de Serrinha/BA, no uso das atribuições legais e 
constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 
14.133/21 o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 006/2025, que 
tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA JURÍDICA EM APOIO À PROCURADORIA LEGISLATIVA NO QUE 
CONCERNE À ELABORAÇÃO DE PARECERES JURÍDICOS SOLICITADOS 
PELAS COMISSÕES PERMANENTES, BEM COMO, O ACOMPANHAMENTO E 
PATROCÍNIO DE DEMANDAS JUDICIAIS EM MATÉRIA DE ALTA 
COMPLEXIDADE E ORIENTAÇÕES JURÍDICAS NA ELABORAÇÃO E 
ATUALIZAÇÃO DOS PROJETOS DE LEI DE INICIATIVA EXCLUSIVA DO 
PODER LEGISLATIVO, SEMPRE QUE DEMANDADO, em favor de: FREITAS 
PAMPONET SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob n° 
32.179.724/0001-30, sediada na AVENIDA JOÃO DURVAL CARNEIRO, N° 3665, CEL. 
JOSÉ PINTO, CEP: 44051-900, Valor Total: R$ 140.000,00 (CENTO E QUARENTA MIL 
REAIS). Convoca-se para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 

Serrinha-BA, 12 de março de 2025. 

Alexandre L`Jna A ulo Júnior 
Presidente da Câmar Municipal 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930 

CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

PARECER DE REGULARIDADE DO CONTROLE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 036/2025. 

INEXIGIBILIDADE NOS TERMOS DO ART. 74, III, DA LEI 

14.133/2021. 
INTERESSADA: GABINETE DO PRESIDENTE 

I. RELATÓRIO: 

Trata-se de Análise de Processo administrativo N° 036/2024 que visa a contratação 

direta de empresa especializada para a prestação de serviços especializados de 

consultoria e assessoria jurídica em apoio à Procuradoria Legislativa no que concerne 

a elaboração de Pareceres Jurídicos solicitados pelas comissões permanentes, bem 

como o acompanhamento e patrocínio de demandas judiciais em matéria de alta 

complexidade e orientações jurídicas na elaboração e atualização dos Projetos de Lei 

de iniciativa exclusiva do Poder Legislativo, sempre que demandado por esta Câmara 

Municipal de Serrinha-BA, conforme especificações. Mediante Inexigibilidade de 

licitação de n° 006/2025 conforme abaixo melhor se especifica: 

O processo foi instruído com os seguintes documentos: 

a) documento de formalização de demanda 

b) justificativa para ausencia de etp 

c) autorização 

d) termo de referência 

e) declaração de adequação orçamentária 

Além dos documentos acima referentes ao objeto desta análise, tive acesso à portaria 

de designação do agente de contratação e equipe de apoio; 

É o que cumpre relatar. Passo à fundamentação do parecer. 

II- DA MANIFESTAÇÃO 

No presente caso, os autos tratam da seleção de propostas visando a 

contratação direta de empresa especializada para a prestação de serviços 

especializados de consultoria e assessoria jurídica em apoio à Procuradoria Legislativa 

no que concerne a elaboração de Pareceres Jurídicos solicitados pelas comissões 

permanentes, bem como o acompanhamento e patrocínio de demandas judiciais em 

matéria de alta complexidade e orientações jurídicas na elaboração e 

ot~, 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

Projetos de Lei de iniciativa exclusiva do Poder Legislativo, sempre que demandado 

por esta Câmara Municipal de Serrinha-BA, conforme especificações. 

A Administração optou pela realização de inexigibilidade de licitação em 

consonância com o Art. 74,111, da Lei n° 14.133/2021, uma vez que cumpriu o requisito 

material e formal para que se contrate de forma direta o presente serviço, através da 

inexigibilidade de licitação. 

No presente caso, a natureza comum do serviço a serem contratados pela 

Administração autoriza da realização através de INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO, sendo o tipo mais adequado, conforme Art. 74,111, da Lei n°14.133/2021. 

No caso em tela, após análise apurada do Termo de Referência e anexos 

complementares nos submetidos, verificou-se que esta elenca todos os requisitos 

exigidos por lei, quais sejam: 

INSTRUÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA - ART. 72, LEI 14.133/2021 

1. Documento de formalização de demanda, termo de referência; 

2. Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser 

assumido; 

3. Justificativa de preço; 

4. Autorização da autoridade competente. 

CONTEÚDO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

a - Descrição da necessidade da contratação; 

b - Descrição de solução; Execução contratual; 

c - Critérios de seleção do fornecedor; 

d - Critérios de medição e de pagamento; 

e - Obrigações da contratada; 

f - Obrigações da contratante; 

g - Adequação orçamentária; 

IV - CONCLUSÕES: 

Em relação às especificações do serviço que se pretende contratar, 

sobreleva ilustrar que despiciendos se mostram comentários nesse sentido, haja vista, 

que as características, especificações e quantitativos contidos no procedimento de 

dispensa de solicitação são de inteira responsabilidade da autoridade solicitante, não 

cabendo, assim, qualquer manifestação desta controladoria no particular. 

Outrossim, é preciso alertar para que o original do Termo de Referência 

e as documentações complementares seja datado, rubricado em todas as folhas e 

assinado pela autoridade que o expedir, devendo-se providenciar cópias ara serviços 

aos interessados e resumo para a divulgação. n ~-~ nl~ 
r 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

Ex positis, ante os fundamentos fáticos neste parecer delineados, 

opinamos pela contratação da Pessoa Jurídica FREITAS PAMPONET SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ n° 32.179.724/0001-30, para a 

contratação direta de empresa especializada para a prestação de serviços 

especializados de consultoria e assessoria jurídica em apoio à Procuradoria Legislativa 

no que concerne a elaboração de Pareceres Jurídicos solicitados pelas comissões 

permanentes, bem como o acompanhamento e patrocínio de demandas judiciais em 

matéria de alta complexidade e orientações jurídicas na elaboração e atualização dos 

Projetos de Lei de iniciativa exclusiva do Poder Legislativo, sempre que demandado 

por esta Câmara Municipal de Serrinha-BA, conforme especificações, pelo valor global 

de R$140.000,00 (Cento e Quarenta mil reais), por inexigibilidade de licitação. 

É o parecer. 

Serrinha,12 de março de 2025. 

~a
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

EXTRATO DO CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 036/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 006/2025 

FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO: ART. 74, INCISO III, ALÍNEA "E" DA LEI 

FEDERAL 14.133/2021. 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHASBA 

CONTRATADO: FREITAS PAMPONET SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob n° 32.179.724/0001-30 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E 

ASSESSORIA JURÍDICA EM APOIO À PROCURADORIA LEGISLATIVA NO QUE 

CONCERNE À ELABORAÇÃO DE PARECERES JURÍDICOS SOLICITADOS 

PELAS COMISSÕES PERMANENTES, BEM COMO, O ACOMPANHAMENTO E 

PATROCÍNIO DE DEMANDAS JUDICIAIS EM MATÉRIA DE ALTA 

COMPLEXIDADE E ORIENTAÇÕES JURÍDIÇAS NA ELABORAÇÃO E 

ATUALIZAÇÃO DOS PROJETOS DE LEI DE INICIATIVA EXCLUSIVA DO 

PODER LEGISLATIVO, SEMPRE QUE DEMANDADO. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 53.01 - CÂMARA MUNICIPAL 

ATIVIDADE / PROJETO 01.031.0011.2.001 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA 

ELEMENTO 3.3.9.0.35.00 — Serviços de Consultoria 

FONTE 1.500.0000.00 

DO PREÇO: R$ 140.000,00 (CENTO E QUARENTA MIL REAIS). 

DATA ASSINATURA: 12/03/2025 

VIGÊNCIA: até dia 31/12/2025. 

Serrinha-BA, 12 de março de 2025. 

Alexandrè'Limd.Ataújo Júnior 

Presidente da Câmara Municipal 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75,3261.2315 / 7930 

CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 036/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 006/2025 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

REPUBLICAÇÃO 

Considerando o cumprimento dos requisitos previstos na lei 14.133/2021, e, tendo em vista o 

conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da assessoria 

jurídica desta Câmara Municipal, que emitiu parecer favorável, AUTORIZO A 

CONTRATAÇÃO MEDIANTE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 006/2025 a 

contratação de Pessoa Jurídica para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA EM APOIO À PROCURADORIA 

LEGISLATIVA NO QUE CONCERNE À ELABORAÇÃO DE PARECERES 

JURÍDICOS SOLICITADOS PELAS COMISSÕES PERMANENTES, BEM COMO, 

O ACOMPANHAMENTO E PATROCÍNIO DE DEMANDAS JUDICIAIS EM 

MATÉRIA DE ALTA COMPLEXIDADE E ORIENTAÇÕES JURÍDICAS NA 

ELABORAÇÃO É ATUALTLAÇÃO DOS PROJET6Ç DE LEI DE INICIATIVA 

EXCLUSIVA DO PODER LEGISLATIVO, SEMPRE QUE DEMANDADO, em favor 

de: FREITAS PAMPONET SOCIEDADE iNDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no 

CNPJ sob n°32.179.724/000l-30, sediada na AV GETULIO VARGAS, N° 790, CENTRO, 

FEIRA DE SANTANA CEP: 44.001-496, tendo como fundamento o art. ART. 74, INCISO 

III, ALÍNEA "E" DA LEI FEDERAL 14.133/2021. Determino, ainda, que seja dada a devida 

publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei 

n° 14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio eletrúnico oficial. 

Serrinha-BA, 12 de março de 2025. 

Alexandre Lima Araújo Júnior 

Presidente da Câmara Mnlc1pal 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 /7930 
CNPJ:13.347 406/0001-97 E-mall: croserrinha@hotmail.com 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MZA4OEI3NKYYQTC2MDLFRE 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 036/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO N° 006/2025 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

REPUBLICAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de SerrinhaBA, no uso das atribuições legais e 

constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 

14.133/21 o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°006/2025, que 

tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E 

ASSESSORIA JURÍDICA EM APOIO A PROCURADORIA LEGISLATIVA NO QUE 

CONCERNE A ELABORAÇÃO DE PARECERES JURÍDICOS SOLICITADOS 

PELAS COMISSÕES PERMANENTES, BEM COMO, O ACOMPANHAMENTO E 

PATROCÍNIO DE DEMANDAS JUDICIAIS EM MATÉRIA DE ALTA 

COMPLEXIDADE E ORIENTAÇÕES 'JURÍDICAS NA ELABORAÇÃO E 

ATUALIZAÇÃO DOS; PROJETOS DE I;EI DE INICIATIVA EXCLUSIVA DO 

PODER LEGISLATIVO, SEMPRE QUE DEMANDADO, em favor de: FREITAS 

PAMPONET SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNN sob n° 

32.179.724/0001-30, sediada na AV GETULIO VARGAS, N° 790, CENTRO, FEIRA DE 

SANTANA CEP: 44.001-496, Valor Total: R$ 140.000,00 (CENTO E QUARENTA MIL 

REAIS). Convoca-se para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 

Serrinha-BA, 12 de março de 2025. 

Alexandre ima o Júiaior 

Presidente da Câmara Municipal 

Av. Mamei Novais, N" 735, Centro, Serrinha, Bahia CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 /7930 

CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MZA4OEI3NKYYQTC2MDLFRE 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

CONTRATO Nº. 030/2025 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL 

DE SERRINHA-BA E A EMPRESA FREITAS 

PAMPONET SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA NA FORMA ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ 13.347.406/0001-97, situada na AV. 
MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO, SERRINHA, BAHIA. CEP: 48.700-000, neste ato 

representado pelo Presidente, o Sr. ALEXANDRE LIMA ARAÚJO JÚNIOR, brasileiro, inscrito no 

CPF nº. 998.543.095-68, residente e domiciliado na AVENIDA VALDETE CARNEIRO, 52, CASA, 

VAQUEJADA, SERRINHA/BA, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a 

FREITAS PAMPONET SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob nº 

32.179.724/0001-30, sediada na AV GETULIO VARGAS, Nº 790, CENTRO, FEIRA DE 
SANTANA CEP: 44.001-496, doravante denominada CONTRATADA, representada pelo senhor 

DIOGO FREITAS PAMPONET, inscrito na OAB/BA sob o nº 30.855 e inscrito no CPF sob o nº 

013.395.695-40 residente e domiciliado Rua Pássaro Vermelho, 333, Lagoa Salgada, Feira de 

Santana/BA, Cep 44.082-400, Brasil, estabelecem no presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, em conformidade com a Lei nº 14.133/21 e Decreto Legislativo nº 001/2025 de 13 de 

janeiro de 2025 e condições estabelecidas na INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÕES Nº 006/2025, e 

consoante às cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 

1.1 Contratação de empresa especializada para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA EM APOIO À PROCURADORIA 
LEGISLATIVA NO QUE CONCERNE À ELABORAÇÃO DE PARECERES JURÍDICOS 
SOLICITADOS PELAS COMISSÕES PERMANENTES, BEM COMO, O 
ACOMPANHAMENTO E PATROCÍNIO DE DEMANDAS JUDICIAIS EM MATÉRIA DE 
ALTA COMPLEXIDADE E ORIENTAÇÕES JURÍDICAS NA ELABORAÇÃO E 
ATUALIZAÇÃO DOS PROJETOS DE LEI DE INICIATIVA EXCLUSIVA DO PODER 
LEGISLATIVO, SEMPRE QUE DEMANDADO. 
1.2 A execução do objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com às condições oferecidas na 

Proposta de preço apresentada pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 036/2025, que integra este instrumento e demais anexos, que fazem parte 

integrante deste instrumento, independente de transcrição. 

2.1 Este Contrato vincula-se ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2025 o qual originou o 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2025 cujo a Proposta faz parte deste 

instrumento, que independente de transcrição integra este instrumento. 

2.2 PARAGRAFO ÚNICO: Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 

14.133/2021 e suas alterações posteriores, especialmente quanto aos casos omissos. 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -

CNPJ: 13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

3.1 O presente contrato subordina-se ao regime de prestação de serviço parcelado de acordo com a 
necessidade da administração, conforme proposta apresentado pela Contratada, constante dos autos do 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2025, que independente de transição integra este 
instrumento. 

UARTA b E AS CONDIÇÕES t, AGAMENTÓ, OS CRITERIQS, 
DATA -BA,` E PERIOI} yDO REAJUSTAMENTO b E PREÇOS, OS CRITERIOS DE 
ATUALIZAÇA() MONETÁRIA ENTRE A DATA DO ADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES 

4.1 O presente contrato tem valor global de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), devendo ser 
pago mensalmente a importância de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais). 
4.1.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
4.1.2 O pagamento será realizado mediante transferência bancária, na agência bancária e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
4.2 PRAZO DE PAGAMENTO 
4.2.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da entrega do objeto, 
bem como o recebimento da Nota Fiscal/Fatura, considerando o Art. 137, §2º, inciso IV, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
4.2.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
4.3 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.3.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura ser precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
4.3.2 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) O prazo de validade; 
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) O período respectivo de execução do contrato; 
e) O valor a pagar; e 
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
4.3.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
4.3.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada com a apresentação da documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
4.3.5 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
4.3.6 Constatando-se, alguma situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a c~tério d 
contratante. 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.23 15 / 7930 -
CNPJ: 13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

4.3.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

4.3.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

4.3.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

4.3.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

4.3.10.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.3.11 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficar condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

5.1 O presente instrumento de Contrato terá VIGÊNCIA A PARTIR DA DATA DE SUA 

ASSINATURA ATÉ 31/12/2025. 

5.2 As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo Aditivo a ele, 

onde se observem as regras previstas na legislação contratual especifica sobre o assunto, assim como 

prorrogá-lo quando do seu vencimento, mediante convenção das partes, nos termos do artigo 107, da Lei 

nº 14.133/2021 

5.3 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados no 

Or amento Geral do Municí.io deste exercício, na dota ão abaixo discriminada: 

5301 - CAMARA 
MUNICIPAL 

01.031.0011.2001 - MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DA CÂMARA 

3.3.9.0.35.00 — Serviços de 
Consultoria 

1.500.0000 

6.1 São obrigações do Contratante: 

6.1.1 Efetuar o pagamento à Contratada nas condições e preços pactuados; 

6.1.2 Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa entregar o objeto; 

6.1.3 Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

6.1.4 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns) recebido(s) 

provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

6.1.5 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades observadas 

6.1.6 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e/ou serviços fornecidos em desacordo com as 

especificações estabelecidas neste Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 1° do artigo 

140 da Lei nº 14.133/2021. 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -

CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 
C 

~ 
c 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

6.1.7 Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se for o caso, para que 

seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas cabíveis e 

eventual rescisão contratual; 

6.1.8 Aplicar as sanções administrativas contratuais, quando necessário. 

7.1 São obrigações do Contratado: 

7.1.1 Efetuar a entrega dos produtos e/ou serviços, de acordo com as condições e prazos propostos, e 

demais especificações constantes neste Termo de Referência. 

7.1.2 Arcar com as despesas para a entrega do objeto no local indicado, após a contratação; 

7.1.3 Corrigir, remover ou substituir, obrigatoriamente e às suas expensas, qualquer produto em que se 

verificarem vícios, defeitos ou desconformidades, no mesmo prazo definido para entrega ou em prazo 

específico, caso tenha sido definido em cláusula própria deste Termo de Referência ou pelo fiscal do 

contrato; 
7.1.4 Manter seus empregados, quando nas dependências da Contratante, devidamente identificados 

com crachá subscrito pela Contratada; 

7.1.5 Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na contratação; 

7.1.6 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como outras normas específicas, 

para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz 

7.1.7 Designar formalmente o preposto da empresa para atuar junto à Contratante durante a execução 

contratual; 

7.1.8 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, bem como dar ciência, 

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do objeto desta 

contratação; 

7.1.9 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Contratante, no tocante ao fornecimento do objeto; 

7.1.10 Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária 

e outros julgados necessários para o recebimento de correspondência; 

7.1.11 Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 

de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, observado o disposto no artigo 125 

da Lei nº 14.133/2021, servindo como base de cálculo para as alterações os preços unitários constantes na 

proposta vencedora; 

7.1.12 Indenizar terceiros, bem como a Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a Contratada adotar todas 

as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições 

legais vigentes; 

7.1.13 Responsabilizar-se por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Contratada pela 

Contratante, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução 

do contrato; 
7.1.14 Autorizar a Contratante a descontar o valor correspondente a danos ou prejuízos diretamente das 

faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, ou da garantia contratual, se houver, 

independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa; 

7.1.15 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a Contratante, sem prévia e 

expressa anuência. 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamen 
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dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

1) Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §4º, da Lei); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

IV) Multa: 

(a) Moratória de no mínimo 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato no caso de pagamento em parcela única ou sobre o valor da parcela caso haja, até o máximo de 

30 % (Trinta por cento), após 15 (quinze) dias da ordem de serviço ou pedido de compras emitido pelo 

setor competente; 

(b) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 

Lei n. 14.133, de 2021. 

(c) Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto; 

8.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

9.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 

9.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas adrn~idas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -

CNPJ: 13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 

C. 



Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

10.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

11.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 
11.2.O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

11.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.1. As partes contratantes elegem o Foro do Município de SerrinhaBA, como único competente para 

dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa 

por qualquer outro, nos termos do conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

12.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor 

e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achadoconforme. 

Serrinha-BA, 12 de março de 2025. 

Alexandre Lirrfi~ roújo únior 
Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

ALEXANDRE L ! ARAU O JUNIOR 

CO:' ' ATANT 

~ 
FREITAS PAMPONET  e . AL DE ADVOCACIA 

DI  GO ' ITAS PAMPONET 

ONTRATADO 

TESTEMUNHAS 

Nome:  Nome: 

CPF: CPF: 
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CONTRATO N°. 030/2025 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL 

DE SERRINHA-BA E A EMPRESA FREITAS 

PAMPONET SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA NA FORMA ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNN 13.347.406/0001-97, situada na AV. 

MANOEL NOVAIS, N° 735, CENTRO, SERRINIXA, BAHIA. CEP: 48.700400, neste ato 

representado pelo Presidente, o Sr. ALEXANDRE LIMA ARAÚJO JÚNIOR, brasileiro, inscrito no 

CPF a°.  998.543.095-68, residente e domiciliado na AVENIDA VALDETE CARNEIRO, 52, CASA, 

VAQUEJADA, SERRINHABA, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a 

FREITAS PAMPONET SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob a° 

32.179.724/0001-30, sediada na AV GETULIO VARGAS, N° 790, CENTRO, FEIRA DE 

SANTANA CEP: 44.001.496, doravante denominada CONTRATADA, representada pelo senhor 

DIOGO FREITAS PAMPONET, inscrito na OAB/BA sob o n° 30.855 e inscrito no CPF sob o n° 

013.395.695-40 residente e domiciliado Rua Pássaro Vermelho,. 333, Lagoa Salgada, Feira de 

Santana/BA, Cep 44.082-400, Brasil, estabelecem no presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, em conformidade com a Lei n° 14.133/21 e Decreto Legislativo n° 001/2025 de 13 de 

janeiro de 2025 e condições estabelecidas na INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÕES N° 006/2025, e 

consoante às cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 

1.1 Contratação de empresa especializada para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA EM APOIO À PROCURADORIA 

LEGISLATIVA NO QUE CONCERNE À ELABORAÇÃO DE PARECERES JURÍDICOS 

SOLICITADOS PELAS COMISSÕES PERMANENTES, BEM COMO, O 

ACOMPANHAMENTO E PATROCÍNIO DE DEMANDAS JUDICIAIS EM MATÉRIA DE 

ALTA COMPLEXIDADE E ORIENTAÇÕES JURÍDICAS NA ELABORAÇÃO E 

ATUALIZAÇÃO DOS PROJETOS DE LEI DE INICIATIVA EXCLUSIVA DO PODER 

LEGISLATIVO, SEMPRE QUE DEMANDADO. 

1.2 A execução do objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com às condições oferecidas na 

Proposta de preço apresentada pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 036/2025, que integra este instrumento e demais anexos, que fazem parte 

integrante deste instrumento, independente de transcrição. 

2.1 Este Contrato vincula-se ao PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 036/2025 o qual originou o 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°006/2025 cujo a Proposta faz parte deste 

instrumento, que independente de transcrição integra este instrumento. 

2.2 PARÁGRAFO ÚNICO: Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 

14.133/2021 e suas alterações posteriores, especialmente quanto aos casos omissos. 
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3.1 
 
O presente contrato subordina-se ao regime de 

prestação de serviço parcelado de acordo com a 

necessidade da administração, conforme proposta apresentado pela Contratada, constante dos autos do 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 036/2025, que independente de transição integra este 

instrumento. 

C+ LL. fPA e _ . , OS CRIT> R10S, 

DATA-BASE E PERIODICIDADE DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, OS CRITI R1OS DE.

ATUALIZAÇÃO MOPfE'1"ÁRIA ENTRE A DATA DO ADIMPLEMEtiT0 DAS OBRICAÇÕ 

4.1 O presente contrato tem valor global de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), devendo ser 

pago mensalmente a importância de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais). 

4.1.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias 
diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 
4.1.2 O pagamento será realizado mediante transferência bancária, na agência bancária e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

4.2.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até â0.(trinta) dias, contados da entrega do objeto, 

bem como o recebimento da Nota Fiscal/Fatura, considerando o Art. 137, §2°, inciso IV, da Lei n° 14.133, 

de 2021. 
4.2.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 
43 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.3.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura ser precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 

conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

4.3.2 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) O período respectivo de execução do contrato; 
e) O valor a pagar, e 
t) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
4.3.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-a após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante; 
4.3.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada com a apresentação da documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 

4.3.5 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem come ocorrências impeditivas indiretas. 
4.3.6 Constatando-se, alguma situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de , (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

4.2 PRAZO DE PAGAMENTO 
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4.3.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

4.3.8 Persistindo airregularidade, o contratadte deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

4.3.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serãti realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

4.3.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

4.3.10.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.3.11 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°125, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficar condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

5.1 O presente instrumento de Contrato terá VIGENCIA A PARTIR DA DATA DE SUA 

ASSINATURA ATÉ 31/12/2025. 

5.2 As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Cóntrato, através de Termo Aditivo a ele, 

onde se observem as regras previstas na legislação contratual especifica sobre o assunto, assim como 

prorrogá-lo quando do seu vencimento, mediante convenção das partes, nos termos do artigo 107, da Lei 

n° 14.133/2021 

As ed spesas 
decorrentes

td_.:m.:. 
5.3 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados no 

amento Geral do Munici. io deste exercício na do . ? • abaixo discriminada: 

1SSit;H, ~. 1 . . , . í 

5301- CÂMARA 
z 

01.031.0011.2001 - MANUTENÇ ~O DOS 3.3.9.0.35.00 - Scrviços dc 
Consultoria MUNICTPAL SERVIÇOS DA CAMARA 

1.500.0000 

6.1 São obrigações do Contratante: 
6.1.1 Efetuar o pagamento à Contratada nas condições e preços pactuados; 

6.1.2 Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa entregar o objeto; 

6.1.3 Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

6.1.4 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns) recebido(s) 

provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

6.1.5 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades observadas 

6.1.6 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e/ou serviços fornecidos em desacordo com as 

especificações estabelecidas neste Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 1° do artigo 

140 da Lei n° 14.133/2021. 
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6.1.7 Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se for o caso, para que 

seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas cabíveis e 

eventual rescisão contratual; 

6.1.8 Aplicar as sanções administrativas contratuais, quando necessário. 

mth ~ 
rizSr. 

. . M 

7.1 São obrigações do Contratado: 

7.1.1 Efetuar a entrega dos produtos e/ou serviços, de acordo com as condições e prazos propostos, e 

demais especificações constantes neste Termo de Referência. 

7.1.2 Arcar com as despesas para a entrega do objeto no local indicado, após a contratação; 

7.1.3 Corrigir, remover ou substituir, obrigatoriamente e às suas expensas, qualquer produto em que se 

verificarem vícios, defeitos ou desconformidades, no mesmo prazo definido para entrega ou em prazo 

especifico, caso tenha sido definido ern cláusula própria deste Termo de Referência ou pelo fiscal do 

contrato; 

7.1.4 Manter seus empregados, quando nas dependências da Contratante, devidamente identificados 

com crachá subscrito pela Contratada; 

7.1.5 Manter durante toda a execução do contrato todas as 
condições de habilitação e qualificação 

exigidas na contratação; 

7.1.6 Cumprir as exigências de reserva de cargos.pteLista em lei, bem como outras normas especificas, 

para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz 

7.1.7 Designar formalmente o pipito da empresa tiara atuar junto à Contrataüte durante a execução 

contmtual; 

7.1.8 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, bem como dar ciência, 

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do objeto desta 

contratação; 
7.1.9 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Contratante, no tocante ao fornecimento do objeto; 

7.1.10 Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária 

e outros julgados necessários para o recebimento de correspòndência; 

7.1.11 Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 

de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, observado o disposto no artigo 125 

da Lei n° 14.133/2021, servindo como base de cálculo para as alterações os preços unitários constantes na 

proposta vencedora; 

7.1.12 Indenizar terceiros, bem como a Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a Contratada adotar todas 

as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições 

legais vigentes; 

7.1.13 Responsabilizar-se por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Contratada pela 

Contratante, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução 

do contrato; 

7.1.14 Autorizar a Contratante a descontar o valor correspondente a danos ou prejuízos diretamente das 

faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, ou da garantia contratual, se houver, 

independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa; 

7.1.15 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato fumado com a Contratante, sem prévia e 
expressa anuência. 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021,0 Contratado que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
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dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

e) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa 
exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

1) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto dc 2013. 

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°,

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §4°, da Lei);
111) Declaração de inidoneiclade para licitar e contratar,- quando. praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k cl do subitem acima destè Contrato, beto como nas ãlíneas b, e, d, e, f e g, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) 

IV) Multa: 

(a) Moratória de no mínimo 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato no caso de pagamento em parcela única ou sobre o valor da parcela caso haja, até o máximo de 

30 % (Trinta por cento), após 15 (quinze) dias da ordem dc serviço ou pedido de compras emitido pelo 

setor competente; 
(b) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 

Lei n. 14.133, de 2021. 
(c) Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto; 

8.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

9.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronogratna 

fixado para o contrato. 
9.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratuaL 
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10.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

11.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
11.2. O Contratado é obrigado a açeitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

11.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

12.1. As partes contratantes elegem o Foro do Município de Serrinha/BA, como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro, nos termos do conforme art. 92, § 1° da Lei n° 14.133/21. 
12.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença de duas testemunfiãs, que subscrevem 1epois de lido e achadoconforme. 

Serrinha-BA, 12 de março de 2025. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRJNHA 
ALEXANDRE LIMA ARAUJO JUNIOR 

CONTRATANTE 

FREITAS PAMPONET SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
DIOGO FREITAS PAMPONET 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS 

Nome:  

CPF: 

Nome: 
CPF: 

1iq.ManoelNov  Centro, Serrinha, Bahia, CEP: 48.700-000. Tel.: 7532612315 / 7930 -

Email: emserr nha@hotmail.com 
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